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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 192
(DECIMA NONA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM
ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 5 (CINCO) SERIES, PARA
COLOCACAO PRIVADA, DA MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 192
(DECIMA NONA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM
ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 5 (CINCO) SERIES, PARA
COLOCACAO PRIVADA, DA MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (sendo cada
individualmente, uma “Parte” e, em conjunto, as “Partes”),

1. MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., sociedade por acdes com registro de emissor de
valores mobiliarios, categoria “A”, na Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n°
20.788, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, ha Avenida Queiroz Filho,
n° 1.560, Bloco 5, Torre Sabi4, 3° andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, CEP 05.319-000,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o
n° 03.853.896/0001-40, neste ato representada na forma de seu estatuto social (‘Emissora”);
e

2. ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.,
companhia securitizadora, devidamente registrada na CVM sob o n°® 310, na categoria “S1”,
nos termos da Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada
(“Resolucdo CVM 60”), com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Pedroso de Morais, n° 1.553, 3° andar, conjunto 32, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o
n® 10.753.164/0001-43, neste ato representada na forma do seu estatuto
social (“Debenturista” ou “Securitizadora”).

CONSIDERANDO QUE:

(1) em Reunido do Conselho de Administragdo da Emissora realizada em 10 de margo
de 2025, cuja ata foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo
(“JUCESP”) sob 0 n® 95.133/25-2 em 19 de marco de 2025 (“Ato Societario da Emissora”),
foi aprovada, dentre outras matérias, a emissdo de 1.875.000 (um milhdo e oitocentos e
setenta e cinco mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirograféria,
em até 5 (cinco) séries, para colocacao privada, da 192 (décima nona) emissao da Emissora,
com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) cada, perfazendo, na data de emisséo
das Debéntures, qual seja, 15 de margo de 2025, o montante total de R$1.875.000.000,00
(um bilhdo e oitocentos e setenta e cinco milhdes de reais), nos termos da Escritura de
Emissado (conforme definido abaixo), a serem subscritas e integralizadas de forma privada
pela Debenturista (“Debéntures”);

(i) em 11 de margo de 2025, a Emissora celebrou com a Debenturista, o “Instrumento
Particular de Escritura da 192 (Décima Nona) Emissdo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em até 5 (cinco) Séries, para Colocacéo
Privada, da Marfrig Global Foods S.A.” (“Escritura de Emisséo”);
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(iii)  a emisséo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagao de securitizacdo
dos Direitos Credit6rios do Agronegocio (conforme definidos na Escritura de Emisséo), que
resultard na emissdo de certificados de recebiveis do agronegocio da 12 (primeira), da 22
(segunda), da 32 (terceira), da 42 (quarta) e da 52 (quinta) séries da 3872 (trecentésima
octogésima sétima) emissdo da Securitizadora (“CRA”), nos termos do Termo de
Securitizacdo (conforme definido na Escritura de Emissdo), da Resolucdo CVM 60 e da
Resolucéo do Conselho Monetario Nacional n° 5.118, de 1° de fevereiro de 2024, em volume
equivalente a quantidade de Debéntures, aos quais os Direitos Creditérios do Agronegdécio
decorrentes das Debéntures seréo vinculados aos CRA como lastro, na forma prevista no
Termo de Securitizacdo (“Operacao de Securitizacao”);

(iv)  em decorréncia do resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na
Escritura de Emisséo), (a) foi definida a taxa da remuneracgéo aplicavel a cada uma das séries
dos CRA e, consequentemente, a taxa final da Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série, da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série, da Remuneracao das Debéntures
da Terceira Série, da Remuneracao das Debéntures da Quarta Série e da Remuneracao das
Debéntures da Quinta Série (conforme definidas na Escritura de Emissao); (b) foi definido o
numero de séries da emissdo dos CRA e, consequentemente, o nimero de Séries (conforme
definido na Escritura de Emisséo) da emissdo das Debéntures, sendo que todas as séries
foram emitidas; (c) foi definido o volume final da emiss&o dos CRA e, consequentemente, 0
volume final da emissao das Debéntures, considerando o nao exercicio da Opc¢éo de Lote
Adicional (conforme definido na Escritura de Emissao); e (d) a quantidade de CRA alocada
em cada série de emissdo dos CRA e, consequentemente, a quantidade de Debéntures
alocada em cada Série da emissdo das Debéntures. Considerando que nao houve exercicio
da Opcéo de Lote Adicional, nos termos da Clausula 3.4.2.1 da Escritura de Emisséo, a
guantidade inicial de Debéntures emitidas, bem como o valor inicial da Emissdo foram
diminuidos para R$1.500.000.000,00 (um bilh&o e quinhentos milhdes de reais), de tal forma
gue havera o cancelamento de 375.000 (trezentos e setenta e cinco mil) Debéntures
inicialmente emitidas.

(V) nos termos das Clausulas 2.2.2, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.4, 3.8.1, 3.8.2 e 4.2.12 da
Escritura de Emisséo, as Partes estdo autorizadas a aditar a Escritura de Emisséo para refletir
0 resultado do Procedimento de Bookbuilding e realizar demais alteracbes correlatas
necessarias, incluindo a taxa final da Remuneragéo para cada uma das respectivas séries
das Debéntures, o nimero de séries da emissdo das Debéntures, o volume final da emisséao
dos CRA e, consequentemente, o volume final da emisséo das Debéntures, a quantidade de
CRA alocada em cada série de emissédo dos CRA e, consequentemente, a quantidade de
Debéntures alocada em cada série da emissédo das Debéntures, bem como as informacdes
relativas ao registro do Ato Societario da Emissora, sem a necessidade de deliberagdo
societaria adicional da Emissora, aprovacdo por Assembleia Geral de Debenturistas
(conforme definido na Escritura de Emissdo) e/ou aprovacado por Assembleia Especial de
Investidores (conforme definido na Escritura de Emissdo), mediante a celebracdo, pelas
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Partes, do presente instrumento e cumprimento das formalidades previstas na Escritura de
Emisséo, nos termos do Considerando “(vi)” e da Clausula 2.2 abaixo; e

(vi)  as Debéntures ainda n&o foram subscritas e integralizadas até a presente data, de
modo que ndo se faz necessaria a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para
aprovar as matérias objeto deste Aditamento.

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e em regular forma de direito, celebrar o presente
“Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 192 (Décima Nona) Emisséo
de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografaria, em até 5
(cinco) Séries, para Colocacao Privada, da Marfrig Global Foods S.A.” (“Aditamento”),
observadas as clausulas, condi¢Bes e caracteristicas abaixo:

1. DEFINICOES E INTERPRETAGCOES

1.1. Defini¢cdes: Para os fins deste Aditamento (incluindo o preambulo acima), adotam-se
as definicdbes descritas na Escritura de Emissdo, sem prejuizo daquelas que forem
estabelecidas neste Aditamento.

1.2. Interpretacdes. A menos que o0 contexto exija de outra forma, este Aditamento deve
ser interpretado conforme a Escritura de Emissao é interpretada.

2. AUTORIZACAO SOCIETARIA

2.1. Este Aditamento é celebrado de acordo com a autorizacdo do Ato Societario da
Emissora.

2.2.  As Debéntures nao foram subscritas e integralizadas até a presente data, de modo
gue ndo se faz necesséria qualquer deliberacao societaria adicional da Emissora, aprovacao
por Assembleia Geral de Debenturistas e/ou aprovacdo por Assembleia Especial de
Investidores, nos termos da Clausulas 2.2.2,3.4.1,3.4.2,3.4.2.1,3.4.4,3.8.1,3.8.2e4.2.12
da Escritura de Emisséao.

3. REQUISITOS

3.1. Divulgacao deste Aditamento

3.2. O presente Aditamento sera enviado pela Emissora a CVM, por meio de sistema
eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, nos termos do
art. 33, inciso XVII, da Resolugdo CVM 80.

4. OBJETO DO ADITAMENTO
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4.1. Em decorréncia do registro do Ato Societario da Emissora perante a JUCESP, as
Partes resolvem alterar as Clausulas 2.1 e 2.1.1 da Escritura de Emissdo, que passam a
vigorar com a seguinte redagéao:

“2.1. Arquivamento do Ato Societario da Emissora

2.1.1. O arquivamento da ata do Ato Societario da Emissora foi realizado pela Emissora
perante a Junta Comercial do Estado de Séo Paulo (“JUCESP”) sob 0 n° 95.133/25-2
em 19 de marco de 2025, de acordo com o disposto no artigo 62 da Lei das Sociedades
por Acdes.”

4.2. Em decorréncia do resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem
alterar a denominacao atribuida a Escritura de Emisséo, de forma a excluir o termo “até” e
confirmar o numero de séries da emissao, passando a Escritura de Emisséo a ter a seguinte
denominacao: “Instrumento Particular de Escritura da 192 (Décima Nona) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria, em 5 (cinco)
Séries, para Colocacéo Privada, da Marfrig Global Foods S.A.”.

4.3. Em decorréncia do resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem
alterar os itens “(ii)”, “(vii)” e “(viii)” dos considerandos constantes do preambulo da Escritura
de Emisséo, que passam a vigorar com a seguinte redacao:

“CONSIDERANDO QUE:

(.)

“(ii)  a fim de financiar suas atividades relacionadas ao agronegécio, a Emissora
emitiu, na Data de Emissdo (conforme definido abaixo), 1.500.000 (um milh&o e
quinhentas mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie
quirografaria, em 5 (cinco) séries, para colocacgéo privada, de sua 192 (décima nona)
emissédo, nos termos desta Escritura de Emissao (conforme definido abaixo), a serem
subscritas e integralizadas de forma privada pela Debenturista (“Emissao’,
“Debéntures” e “Colocacéo Privada”, respectivamente);”

(.)

“(vii) a emissdo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagdo de
securitizacao dos Direitos Creditérios do Agronegdécio, que resultara na emissao de
certificados de recebiveis do agronegécio da 12 (primeira), da 22 (segunda), da 32
(terceira), da 42 (quarta) e da 52 (quinta) séries da 3872 (trecentésima octogésima
sétima) emissao da Securitizadora (“CRA’), nos termos do Termo de Securitizagao,
da Resolugdo CVM 60 e da Resolugao do Conselho Monetéario Nacional n° 5.118, de
1° de fevereiro de 2024 (“Resolucdo CMN 5.118%), em volume equivalente a
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4.4,

quantidade de Debéntures, aos quais o0s Direitos Creditérios do Agronegocio
decorrentes das Debéntures serdo vinculados como lastro, na forma a ser prevista no
Termo de Securitizagdo, de modo que as Debéntures ficardo vinculadas aos CRA e
seu patriménio separado (“Operacéo de Securitizacédo”);”

(.

“(viii) atotalidade dos CRA sera distribuida por meio de oferta publica de distribuicéo,
sob rito automatico, sem analise prévia, destinada ao publico geral, com devedor Unico
de lastro enquadrado como emissor frequente de valores mobiliarios de renda fixa —
EFRF, nos termos da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolugcdo CVM 1607), da Resolucdo CMN 5.118 e das demais leis e
regulamentacées aplicaveis (“Oferta”), e serdo destinados a Investidores (conforme
definido no Termo de Securitizagao), considerados apds a subscricdo e integralizacdo
dos CRA, os titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”), em regime de garantia firme
de colocagdo com relagdo ao Valor Inicial da Emissdo (conforme definido no Termo
de Securitizacdo), qual seja, R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de
reais), nos termos do “Contrato de Coordenagéo, Colocagéo e Distribuigdo Publica de
Certificados de Recebiveis do Agronegécio, da 12 (Primeira), da 22 (Segunda), da 32
(Terceira), da 42 (Quarta) e da 52 (Quinta) Séries, da 3872 (trecentésima octogésima
sétima) Emissédo da Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegdcio S.A.,
Lastreados em Direitos Creditdrios do Agronegécio devidos pela Marfrig Global Foods
S.A.”, celebrado entre o BTG Pactual Investiment Banking Ltda., na qualidade de
instituicdo intermediaria lider da Oferta (“Coordenador Lider”), o BB — Banco de
Investimento S.A. (“BB-Bl”), a XP Investimentos Corretora de Cambio, Titulos e
Valores Mobilidrios S.A. (“XP”), o Banco Safra S.A. (“Safra”), o Banco Bradesco BBI
S.A. (“‘Bradesco BBI”), e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”, e em conjunto
com o Coordenador Lider, o BB-Bl, a XP, o Safra e o Bradesco BBI, os
“Coordenadores’), a Securitizadora e a Emissora, no &mbito da Oferta (“Contrato de
Distribuicéo’), a J. Safra Assessoria (conforme definida e qualificada no Contrato de
Distribuicdo), a Securitizadora e a Emissora, no ambito da Oferta, sem considerar o
exercicio da Opcao de Lote Adicional (conforme definido no Termo de Securitiza¢ao),
cujos CRA, caso fossem emitidos, seriam distribuidos em regime de melhores
esforgos de colocacédo, nos termos do Contrato de Distribuicdo; e.”

Em decorréncia do resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem

alterar a redagdo das Clausulas 2.2.2, 3.3.1, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.8.1, 3.8.2, 4.2.3,
42.31,424,4241, 425, 4251, 4.2.6, 4.2.7 e 4.2.7.1 da Escritura de Emissdo que
passam a vigorar com as seguintes redacoes:

“2.2.2. Esta Escritura foi objeto de aditamento para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sem a necessidade de
nova aprovacao societaria pela Emissora, ou de qualquer deliberacdo pela
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Securitizadora ou pelos Titulares dos CRA, que devera ser enviado a CVM, nos
termos da Clausula 2.2.1 acima (“Aditamento Bookbuilding”).

“3.3. NUmero de Séries

3.3.1.A Emisséo é realizada em 5 (cinco) séries, observado que a existéncia de cada
série, bem como a quantidade de Debéntures alocada em cada série, foram
definidas em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo
com o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo
que (i) as Debéntures objeto da Emisséao distribuidas no ambito da 12 (primeira) série
(“Primeira Série”) sdo as “Debéntures da Primeira Série”; (ii) as Debéntures objeto
da Emisséo distribuidas no ambito da 22 (segunda) série (“Segunda Série”) sdo as
“Debéntures da Segunda Série”, (iii) as Debéntures objeto da Emissao distribuidas
no ambito da 32 (terceira) série (“Terceira Série”) sdo as “Debéntures da Terceira
Série”; (iv) as Debéntures objeto da Emisséo distribuidas no ambito da 42 (quarta)
série (“Quarta Série”); e (v) as Debéntures objeto da Emissao distribuidas no ambito
da 572 (quinta) série (“Quinta Série” e, em conjunto com a Primeira Série, a Segunda
Série, a Terceira Série e a Quarta Série, “Séries” ou, individual e indistintamente,
“Série”) sdo as “Debéntures da Quinta Série”.”

“3.4. Valor Total das Debéntures e Quantidade de Debéntures

3.4.1.0 valor total final das Debéntures é de R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e
quinhentos milhdes de reais) na Data de Emissao (conforme abaixo definido) (“Valor
Total das Debéntures”), sendo (i) R$ 290.000.000,00 (duzentos e noventa milhdes
de reais) correspondentes as Debéntures da Primeira Série; (i) R$ 210.000.000,00
(duzentos e dez milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda
Série; (iii) R$ 205.173.000,00 (duzentos e cinco milhdes e cento e setenta e trés mil
reais) correspondentes as Debéntures da Terceira Série; (iv) R$ 492.064.000,00
(quatrocentos e noventa e dois milhGes e sessenta e quatro mil reais)
correspondentes as Debéntures da Quarta Série; e (v) R$ 302.763.000,00 (trezentos
e dois milhdes e setecentos e sessenta e trés mil reais) correspondentes as
Debéntures da Quinta Série. O valor total da Emisséo das Debéntures e o0 montante
alocado em cada Série foram definidos, mediante a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding, em Sistema de Vasos Comunicantes.

3.4.2.Foram emitidas 1.500.000 (um milh&o e quinhentas mil) de Debéntures, com
valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo, sendo (i)
290.000 (duzentas e noventa mil) Debéntures da Primeira Série, (i) 210.000
(duzentas e dez mil) Debéntures da Segunda Série, (iii) 205.173 (duzentas e cinco
mil, cento e setenta e trés) Debéntures da Terceira Série, (iv) 492.064 (quatrocentas
e noventa e duas mil e sessenta e quatro) Debéntures da Quarta Série, e (v) 302.763
(trezentas e duas mil e setecentas e sessenta e trés) Debéntures da Quinta Série.
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3.4.3. De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de
Debéntures emitida em cada uma das Séries foi abatida da quantidade total de
Debéntures prevista na Clausula 3.4.2 acima, definindo assim a quantidade que foi
alocada nas outras Séries, de forma que a soma das Debéntures alocadas em cada
uma das Séries efetivamente emitidas corresponde a quantidade total de Debéntures
objeto da Emisséo, observado que (i) a soma da alocacdo de Debéntures da Primeira
Série e de Debéntures da Segunda Série foi de 500.000 (quinhentas mil)
Debéntures, tendo sido observada, portanto a quantidade méxima para alocacao das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, em conjunto, de
500.000 (quinhentas mil) Debéntures, correspondentes a R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhdes de reais), (ii) ndo houve quantidade minima ou maxima de
Debéntures da Terceira Série, das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures
da Quinta Série ou valor minimo ou maximo para alocacao entre as tais séries; e (iii)
em qualquer dos casos, qualquer uma das Séries poderia ndo ter sido emitida, sendo
certo que todas as Séries foram emitidas (“Sistemas de Vasos Comunicantes”).”

3.4.4. Foram automaticamente canceladas as Debéntures que ndo foram subscritas

e integralizadas, na forma prevista nesta Escritura, observado o resultado do
Procedimento de Bookbuilding.”

(.)

“3.8. Procedimento de Bookbuilding

3.8.1. No ambito da oferta publica dos CRA, foi realizado procedimento de
coleta de intengdes de investimento, com recebimento de reservas dos Investidores,
conduzido pelos Coordenadores nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolu¢do CVM
160, bem como nos termos do Contrato de Distribuicdo, por meio do qual os
Coordenadores verificaram a demanda do mercado pelos CRA, definindo: (i) a taxa
da remuneracgédo aplicavel a cada uma das séries dos CRA e, consequentemente, a
taxa final da Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série, da Remuneracédo das
Debéntures da Segunda Série, da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série,
da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série e da Remuneracdo das
Debéntures da Quinta Série; (i) o nimero de séries da emissdo dos CRA e,
consequentemente, o nUmero de Séries da Emissao das Debéntures, sendo que
gualguer uma das Séries poderia ndo ter sido emitida; (iii) o volume final da emisséo
dos CRA e, consequentemente, o volume final da Emissdo das Debéntures,
considerando o néo exercicio da Opc¢do de Lote Adicional; e (iv) a quantidade de
CRA alocada em cada série de emissdo dos CRA e, consequentemente, a
guantidade de Debéntures alocada em cada Série da Emissdo das Debéntures
(“Procedimento de Bookbuilding”), sendo certo que o resultado do Procedimento
de Bookbuilding foi refletido por meio de aditamento & esta Escritura de Emissao e
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ao Termo de Securitizacdo, sem a necessidade de deliberacdo societaria adicional
da Emissora ou aprovacgéao pelos Titulares dos CRA.

3.8.2.Nos termos do artigo 61, paragrafo 2°, da Resolucdo CVM 160, os critérios
objetivos que presidiram o Procedimento de Bookbuilding para a fixacdo da
Remuneragdo dos CRA foram os seguintes: (i) foram estabelecidas taxas maximas
para a Remuneracdo dos CRA de cada série e, consequentemente, para a
Remuneracgéo das Debéntures de cada Série (taxa teto), as quais constaram nesta
Escritura de Emissao, no Prospecto Preliminar e na Lamina,; (i) no &mbito da Oferta,
os Investidores puderam indicar, nos respectivos Pedidos de Reserva e ordens de
investimento (no caso dos Investidores Institucionais, conforme definidos no Termo
de Securitizacdo), um percentual minimo para a Remuneracdo dos CRA da Primeira
Série, para a Remuneracdo dos CRA da Segunda Série, para a Remuneracao dos
CRA da Terceira Série, para a Remuneracao dos CRA da Quarta Série e/ou para a
Remuneracdo dos CRA da Quinta Série, conforme o caso, observada a taxa maxima
estabelecida como taxa teto para cada série, respectivamente, para o qual teriam
interesse em investir nos CRA,; e (iii) foram considerados os Pedidos de Reserva e
as ordens de investimento realizadas por Investidores Institucionais que indicaram a
menor taxa para a Remuneragdo dos CRA da Primeira Série, para Remuneracao
dos CRA da Segunda Série, para a Remuneracéo dos CRA da Terceira Série, para
a Remuneracao dos CRA da Quarta Série e para a Remuneracdo dos CRA da Quinta
Série, conforme o caso, sendo que foram adicionados os Pedidos de Reserva e as
ordens de investimento realizadas por Investidores Institucionais que indicaram
taxas superiores até que fosse atingida a demanda para, no minimo, o valor inicial
da emissdo dos CRA, sendo que a maior taxa indicada para cada Série em referidos
Pedidos de Reserva e ordens de investimento foi a taxa final da Remuneracdo dos
CRA da Primeira Série, a taxa final da Remuneracédo dos CRA da Segunda Série, a
taxa final da Remuneracdo dos CRA da Terceira Série, a taxa final da Remuneracao
dos CRA da Quarta Série ou a taxa final da Remuneracéo dos CRA da Quinta Série,
conforme o caso, que foram fixadas no Procedimento de Bookbuilding, observada a
taxa teto de cada Série. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado
por meio do Aditamento do Bookbuilding, que devera ser enviado a CVM, nos termos
da Clausula 2.2.1 acima, sem necessidade de nova aprovacao societaria pela
Emissora, ou de qualquer deliberagéo pela Securitizadora ou pelos Titulares dos
CRA.”

(.

“4.2. Atualizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série e
das Debéntures da Quinta Série e Remuneracdo das Debéntures

(.)
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4.2.3.Remuneracao das Debéntures da Primeira Série. A partir da primeira Data
de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o
caso, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a variagcdo acumulada de
100% (cem por cento) das taxas médias diarias dos Depositos Interfinanceiros - DI
de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo diério disponivel em sua pagina na
internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”e “Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série”, respectivamente).

4.23.1 A Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde
a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo (conforme abaixo
definido), obedecida a seguinte férmula:

J = VN, x (FatorDI — 1)

onde:

“J” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série devida no
final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“VYNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o
caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“FatorDI” = produtério das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data
de inicio do Periodo de Capitalizag&o, inclusive, até a data de célculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

n

p
Fator DI = B |[1+TD1 X (1To)]

onde:

“n” = numero total de Taxas DI, consideradas na atualizacdo do ativo,
sendo “n” um numero inteiro;

10
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(7]

p” = 100,00 (cem), definido no Procedimento de Bookbuilding.

“k” = numero de ordem das Taxa DI, variando de 1 (um) até n;

onde;

“TDIK” = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (0ito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI, = (Dl" + 1) 2
k= \100

“DIk” = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, valida por 1 (um) dia util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

(1+T.ka><i]

O fator resultante da expressao sera considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento, assim como seu
produtério.

[1+TD§E xi]

Efetua-se o produtério dos fatores diarios , sendo que, a cada
fator diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas
decimais, aplicando-se o préximo fator diario e assim por diante, até o ultimo
considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas
decimais divulgado pelo 6rgao responsavel pelo seu célculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

Para efeito de calculo da TDIk, sera considerada a Taxa DI, divulgada com 1
(um) Dia Util de defasagem da data de célculo.

Exclusivamente para o primeiro pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série devera ser capitalizado ao “Fator DI” um prémio
de remuneracédo equivalente ao produtério de 1 (um) Dia Util, somado ao “n’,
gue antecedem a data de integralizagdo dos CRA da Primeira Série
(conforme previsto no Termo de Securitizacdo) dos recursos pro rata
temporis. O calculo deste prémio ocorrerd de acordo com as regras de
apuracao, acima descritas.

Observado o disposto na Clausula 4.3 abaixo, se, a qualquer tempo durante
a vigéncia das Debéntures da Primeira Série, ndo houver divulgacdo da Taxa
DI, ser4 aplicada a ultima Taxa DI disponivel até 0 momento para célculo da
remuneracgao, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora

11
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e a Debenturista quando da divulgacdo posterior da Taxa DI que seria
aplicavel.

4.2.4 Remuneracao das Debéntures da Segunda Série. A partir da primeira Data
de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes a 14,6378%
(quatorze inteiros e seis mil, trezentos e setenta e oito décimos de milésimos por
cento por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série”).

4241 A Remuneracao das Debéntures da Segunda Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde
a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitaliza¢cédo, obedecida a seguinte
formula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde;:

“J” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série acumulada,
devida no final de cada Periodo de Capitalizagédo, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

“VYNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

DpP
Taxa 252
+1)

100

Fator de Juros = (

onde:
“Taxa” 14,6378 (quatorze inteiros e seis mil, trezentos e setenta e oito décimos de

milésimos), conforme apurada na data de realizacdo do Procedimento de
Bookbuilding.
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“DP” corresponde ao numero de Dias Uteis entre (i) a primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacéo, ou (ii) a Data de Pagamento da Remuneragcdo das Debéntures da
Segunda Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizagéo, inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo “n” um nimero inteiro.
Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizagdo devera ser acrescido 1
(um) Dia Util no “DP”, de forma que o nimero de Dias Uteis do referido periodo seja
igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de Capitalizacdo dos CRA
(conforme definido no Termo de Securitizagdo).”

4.2.5. Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série. A partir da primeira Data
de Integralizag&o, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o
caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variagcdo acumulada de
100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de um spread
(sobretaxa) equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneracdo das Debéntures da
Terceira Série”).

4.25.1. A Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde
a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagdo (conforme abaixo
definido), obedecida a seguinte formula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)

onde;:

“J” = valor unitario da Remuneracado das Debéntures da Terceira Série devida no
final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“WNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o
caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros composto pelo pardmetro de flutuacéo

acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:
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Fator Juros = FatorDI x FatorSpread
onde:

“FatorDI” = produtério das Taxas DI desde a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento de Remuneracdo das
Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo,
inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI =] [[i+(TD1, )]
k=1

onde;:

“nDI” = numero total de Taxas DI, consideradas na atualizagdo do ativo, sendo “nDI”
um ndmero inteiro.

“TDIK” = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

TDI (D"“+1)2 ‘o1
k= \100

onde:

“DIk” = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util utilizada
com 2 (duas) casas decimais; e

“FatorSpread” = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurada conforme férmula abaixo:

DP

spread N 1)%2

FatorSpread =
100

onde;:

Spread = 0,4000 (quarenta décimos de milésimos), conforme apurada na data de
realizacdo do Procedimento de Bookbuilding.;

“DP” = corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo

das Debéntures da Terceira Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacao, ou
a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série
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imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizacao, inclusive, e
a data de calculo, exclusive, sendo “n” um numero inteiro.

Observacbes aplicaveis ao célculo da Remuneracdo das Debéntures da Terceira
Série:

() a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico niumero de casas
decimais divulgado pela B3;

(i) o fator resultante da expresséao (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento;

(i)  efetua-se o produto dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo
fator diario, e assim por diante até o ultimo considerado;

(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator
DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(v) o fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e

(vi) excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacao, devera ser acrescido
a Remuneracéo devida um valor equivalente ao produtérios de 1 (um) Dia Util que
antecede a primeira Data de Integralizag@o calculado pro rata temporis, de acordo
com as férmulas acima.

4.2.6. Remuneragdo das Debéntures da Quarta Série. A partir da primeira Data
de Integralizagdo, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quarta Série ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quarta Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
8,2503% (oito inteiros e dois mil, quinhentos e trés décimos de milésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das
Debéntures da Quarta Série”).

4.2.7. Remuneracdao das Debéntures da Quinta Série. A partir da primeira Data de
Integralizag&o, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta
Série ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 8,3405% (oito
inteiros e trés mil, quatrocentos e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remunerac&o das Debéntures
da Quinta Série” e, quando considerada em conjunto com a Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série, a Remuneragédo das Debéntures da Segunda Série,
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a Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série e a Remuneracdo das
Debéntures da Quarta Série, “Remuneracédo”’).

4.2.7.1. A Remuneracéo das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures
da Quinta Série, conforme o caso, seré calculada de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizac&o
das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da
Quarta Série (conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da Remuneracéo
das Debéntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), conforme o caso,
imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacédo, obedecida a seguinte
férmula:

] = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde;

‘J” = valor unitdrio da Remuneracao das Debéntures da Quarta Série ou das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, acumulada, devida no final de cada
Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“YNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, ou saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da
Quinta Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas

decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
DP
Taxa 252
+1)

100

Fator de Juros = (

onde;:

“Taxa” (i) 8,2503 (oito inteiros e dois mil, quinhentos e trés décimos de milésimo),
no caso das Debéntures da Quarta Série; e (ii) 8,3405 (oito inteiros e trés mil,
guatrocentos e cinco décimos de milésimos), no caso das Debéntures da Quinta
Série, em cada caso, apurada na data de realizacdo do Procedimento de
Bookbuilding.

“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizag&o

das Debénture da Quarta Série ou das Debénture da Quinta Série, conforme o caso,
no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da
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Remuneracéo das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizagéo, inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo “n” um nimero inteiro.
Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacdo devera ser acrescido 1
(um) Dia Util no “DP”, de forma que o nimero de Dias Uteis do referido periodo seja

igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de Capitalizacdo dos CRA.”

4.5. Em decorréncia do resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem
excluir as Clausulas 3.4.2.1 e 4.2.12 da Escritura de Emissé@o, com a respectiva renumeragao.

4.6. Por fim, as Partes resolvem alterar e substituir o Anexo V da Escritura de Emisséao,
gue passara a vigorar conforme o0 Anexo A ao presente Aditamento.

5. DISPOSIGOES GERAIS

5.1. Ratificacéo e Consolidacdo da Escritura de Emissdo. As alterages feitas na Escritura
de Emisséo por meio deste Aditamento ndo implicam em novacao, pelo que todos os termos
e condi¢bes da Escritura de Emissdo que ndo foram expressamente alterados por este
Aditamento sdo neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito. Adicionalmente,
as Partes, neste ato, ratificam e renovam as declara¢des prestadas na Escritura de Emisséao.
No Anexo B a este Aditamento encontra-se transcrita a versdo consolidada da Escritura de
Emisséo, refletindo as alteragfes objeto deste Aditamento.

5.2. Independéncia das Clausulas. Caso qualquer das disposi¢cdes deste Aditamento
venha a ser julgada ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢cdes ndo
afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir a
disposicdo afetada por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

5.3. Titulo Executivo Extrajudicial. Este Aditamento constitui titulo executivo extrajudicial
nos termos do artigo 784, inciso lll, da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada.

5.4. Assinatura. As Partes assinam o presente Aditamento por meio eletrénico, sendo
consideradas vélidas apenas as assinaturas eletronicas realizadas nos termos da Medida
Provisoria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogavel
e irretratavel, a autenticidade, a validade e a plena eficacia da assinatura eletrénica ou digital,
para todos os fins de direito. Este Aditamento deverd entrar em vigor a partir da data aqui
indicada, independentemente de qualquer uma das Partes a celebrarem eletronicamente em
data diferente. Nao obstante, caso qualquer das Partes celebre eletronicamente o presente
Aditamento em um local diferente, o local de celebracdo serd considerado, para todos os
efeitos, como sendo a Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, conforme indicado abaixo.
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5.5. Leie Foro. O presente Aditamento reger-se-a pelas leis brasileiras. Fica eleito o Foro
da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, para dirimir quaisquer duavidas ou
controvérsias oriundas deste Aditamento, com renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Aditamento
eletronicamente.

Sao Paulo, 1 de abril de 2025.

(Restante da péagina intencionalmente deixado em branco.)
(As assinaturas seguem nas paginas seguintes.)
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Pagina de assinaturas do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 192
(Décima Nona) Emissédo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢des, da Espécie
Quirografaria, em até 5 (cinco) Séries, para Colocacao Privada, da Marfrig Global Foods S.A.”

Emissora:
MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
OEE - el 480, GE%E'
Nome:Tang David Nome: Silvia Maria Rodrigues Da Costa
Cargo: Diretor Financeiro Cargo: Gerente FINANCEIRO
Securitizadora:

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.

Nome: marcello de Albuquerque Nome: Milton Scatolini Menten
Cargo: piretor Cargo: piretor
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ANEXO A

Anexo V — Cronograma Indicativo

Periodo Data Valor Previsto (R$) | Bovino para Abate (uni.)

Data emisséo até 6meses 15/10/2025 37.500.000 6.375
De 6 Meses a 12 Meses 15/04/2026 37.500.000 6.375
De 12 Meses a 18 Meses 15/10/2026 37.500.000 6.375
De 18 Meses a 24 Meses 15/04/2027 37.500.000 6.375
De 24 Meses a 30 Meses 15/10/2027 37.500.000 6.375
De 30 Meses a 36 Meses 17/04/2028 37.500.000 6.375
De 36 Meses a 42 Meses 16/10/2028 37.500.000 6.375
De 42 Meses a 48 Meses 16/04/2029 37.500.000 6.375
De 48 Meses a 54 Meses 15/10/2029 37.500.000 6.375
De 54 Meses a 60 Meses 15/04/2030 37.500.000 6.375
De 60 Meses a 66 Meses 15/10/2030 37.500.000 6.375
De 66 Meses a 72 Meses 15/04/2031 37.500.000 6.375
De 72 Meses a 78 Meses 15/10/2031 37.500.000 6.375
De 78 Meses a 84 Meses 15/04/2032 37.500.000 6.375
De 84 Meses a 90 Meses 15/10/2032 37.500.000 6.375
De 90 Meses a 96 Meses 18/04/2033 37.500.000 6.375
De 96 Meses a 102 Meses 17/10/2033 37.500.000 6.375
De 102 Meses a 108 Meses 17/04/2034 37.500.000 6.375
De 108 Meses a 114 Meses 16/10/2034 37.500.000 6.375
De 114 Meses a 120 Meses 16/04/2035 37.500.000 6.375
De 120 Meses a 126 Meses 15/10/2035 37.500.000 6.375
De 126 Meses a 132 Meses 15/04/2036 37.500.000 6.375
De 132 Meses a 138 Meses 15/10/2036 37.500.000 6.375
De 138 Meses a 144 Meses 15/04/2037 37.500.000 6.375
De 144 Meses a 150 Meses 15/10/2037 37.500.000 6.375
De 150 Meses a 156 Meses 15/04/2038 37.500.000 6.375
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De 156 Meses a 162 Meses 15/10/2038 37.500.000 6.375
De 162 Meses a 168 Meses 15/04/2039 37.500.000 6.375
De 168 Meses a 174 Meses 17/10/2039 37.500.000 6.375
De 174 Meses a 180 Meses 16/04/2040 37.500.000 6.375
De 180 Meses a 186 Meses 15/10/2040 37.500.000 6.375
De 186 Meses a 192 Meses 15/04/2041 37.500.000 6.375
De 192 Meses a 198 Meses 15/10/2041 37.500.000 6.375
De 198 Meses a 204 Meses 15/04/2042 37.500.000 6.375
De 204 Meses a 210 Meses 15/10/2042 37.500.000 6.375
De 210 Meses a 216 Meses 15/04/2043 37.500.000 6.375
De 216 Meses a 222 Meses 15/10/2043 37.500.000 6.375
De 222 Meses a 228 Meses 18/04/2044 37.500.000 6.375
De 228 Meses a 234 Meses 17/10/2044 37.500.000 6.375
De 234 Meses a 240 Meses 17/04/2045 37.500.000 6.375
TOTAL 1.500.000.000 254.981

Para os fins do presente Cronograma, foram consideradas as seguintes informagdes:

Total da Oferta (R$) 1.500.000.000,00 -
Preco por animal (R$) 5882,80 -

-> Valor médio estimado

-> Média CEPEA*MT Cuiaba(prz(4)ref30d) +
prémio a definir a cada negociagéo

Arrobas por animal (@) 20

Preco por arroba (R$) 294,14
Liguidagdo Financeira  3/04/2025

-> Data estimada conforme cronograma atual

*https://cepea.esalq.usp.br/compacto/login

(*) Os valores previstos acima foram calculados com base no valor da emissdo das Debéntures, qual
seja, R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de reais).

Este cronograma € indicativo e ndo vinculante, sendo que, caso necessario considerando a dinamica
comercial do setor no qual atua, a Emissora podera destinar os recursos provenientes da integralizacao
das Debéntures em datas diversas das previstas neste cronograma indicativo, observada a obrigacéo
desta de realizar a integral destinag@o dos recursos até a Data de Vencimento ou até que a Emissora
comprove a aplicacédo da totalidade dos recursos obtidos com a Emissdo, o que ocorrer primeiro.
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Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou
antecipacgdo do cronograma indicativo: (i) ndo sera necessario notificar o Agente Fiduciario dos CRA,
bem como tampouco aditar esta Escritura de Emissdo ou quaisquer outros documentos da Emisséo;
e (ii) ndo sera configurada qualquer hipétese de vencimento antecipado ou resgate antecipado das
Debéntures, desde que a Emissora realize a integral destinacéo de recursos até a Data de Vencimento.
Fica facultado a Emissora adquirir montantes de produtos agropecudrios do produtor rural superiores
aos volumes que serao utilizados para realizacédo da destinacéo de recursos no ambito desta Emissao,
tendo em vista a sua demanda sazonal por produtos agropecuarios.

Capacidade da Emissora

Adicionalmente, segue demonstrada a capacidade da Emissora de destinar, direta ou indiretamente,
por meio de suas Controladas, as suas atividades de producdo, comercializacdo, beneficiamento e
industrializa¢cdo compreendidas no caput e incisos do art. 2° do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM
60 todo o montante de recursos que sera obtido com a emissdo, dentro do prazo dos CRA,
considerando o histdrico de compras recentes da Emissora junto aos Produtores Rurais, conforme a
seguir indicado:

1) Considerando o histérico de compras recentes da Emissora junto aos Produtores Rurais, conforme
a seguir indicado:

. L Preco Médio por

Produtores Rurais 2020 2.779.358.735,08 638.343 4.354,02
Produtores Rurais 2021 3.416.335.719,30 556.547 6.138,45
Produtores Rurais 2022 4.025.006.329,23 642.240 6.267,14
Produtores Rurais 2023 3.368.871.487,61 688.443 4.893,46
Produtores Rurais 2024 3.764.129.881,00 797.002 4.722,86
Total Geral 17.353.702.152,22 3.322.575,00 5.333,77

Fonte: Sistemas internos da Devedora

2) Considerando (i) o valor de outras emissdes de CRAs com lastro em debéntures emitidas pela
Emissora, com destinagéo de recursos de compra de gado, conforme quadro abaixo; (ii) a totalidade
dos recursos provenientes das Debéntures; (iii) o prazo de vencimento das Debéntures; e (iv) o histérico
de compras no item “1)” acima, fica demonstrada a capacidade da Emissora de destinar todo o
montante da Oferta para suas atividades:

Data de
Emissao Formalizacdo

de Data de de Prazo até a
Debénture |Celebracdo | Valor Agente Fiduciario Comprovacao | Comprovacao
SLW Corretora de
Valores e Cambio
62 16/07/2019 250.000.000,00 LTDA 05/04/2021 21 meses
Pentagono S.A.
Distribuidora de titulos
72 03/07/2020 250.000.000,00 e valores mobiliarios 08/02/2021 7 Meses
Vortx Distribuidora de
titulos e Valores
82 29/06/2021 1.200.000.000,00 Mobiliarios LTDA 18/03/2022 9 Meses
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ga

122

132

152

162

28/01/2022

15/12/2022

10/08/2023

25/03/2024

05/07/2024

1.500.000.000,00

1.000.000.000,00

750.817.158,00

83.631.029,69

427.049.032,00

5.461.497.220,00

Vortx Distribuidora de
titulos e Valores
Mobiliarios LTDA
Oliveira Trust
Distribuidora de titulos
e Valores Mobiliarios
Oliveira Trust
Distribuidora de titulos
e Valores Mobiliarios
Vortx Distribuidora de
titulos e Valores
Mobiliarios LTDA
Vortx Distribuidora de
titulos e Valores
Mobiliarios LTDA

Fonte: Documentos de formalizag&o junto aos Agentes Fiduciérios
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ANEXO B
ESCRITURA CONSOLIDADA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 192 (DECIMA NONA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM 5 (CINCO) SERIES, PARA COLOCAGAO PRIVADA, DA MARFRIG
GLOBAL FOODS S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (sendo cada
individualmente, uma “Parte” e, em conjunto, as “Partes”),

1. MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., sociedade por ac6es com registro de emissor de
valores mobiliarios, categoria “A”, na Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o
n® 20.788, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida
Queiroz Filho, n° 1.560, Bloco 5, Torre Sabia, 3° andar, Sala 301, Vila Hamburguesa,
CEP 05.319-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (“CNPJ”) sob o n°
03.853.896/0001-40, neste ato representada na forma de seu estatuto
social (“Emissora’); e

2. ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.,
companhia securitizadora, devidamente registrada na CVM sob o n°® 310, na categoria
“S1”, nos termos da Resolugédo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 60”), com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n° 1.553, 3° andar, conjunto 32, CEP 05419-
001, inscrita no CNPJ sob o n° 10.753.164/0001-43, neste ato representada na forma
do seu estatuto social (“Debenturista” ou “Securitizadora”);

CONSIDERANDO QUE:
() a Emissora tem por objeto social as atividades descritas na Clausula 3.1.1 abaixo;

(i) a fim de financiar suas atividades relacionadas ao agronegdécio, a Emissora emitiu, na
Data de Emissdo (conforme definido abaixo), 1.500.000 (um milhdo e quinhentas mil)
debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, em 5 (cinco)
séries, para colocacdo privada, de sua 192 (décima nona) emissdo, nos termos desta
Escritura de Emissdo (conforme definido abaixo), a serem subscritas e integralizadas de
forma privada pela Debenturista (‘Emissédo”, “Debéntures” e “Colocacdo Privada”,
respectivamente);

(iii)  os recursos a serem captados por meio das Debéntures deverdo ser utilizados pela

Emissora exclusivamente para o financiamento de suas atividades relacionadas ao
agronegocio, conforme destinagédo de recursos prevista na Clausula 3.5 abaixo;
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(iv)  apos a subscricdo da totalidade das Debéntures pela Debenturista, esta sera a Gnica
titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obrigacdes, principais e
acessorias, devidas pela Emissora no ambito das Debéntures, as quais representarao direitos
creditorios do agronegdécio nos termos do artigo 23, paragrafo primeiro, da Lei n® 11.076, de
30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), da Lei n® 14.430, de 3 de agosto
de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”) e do artigo 2°, paragrafo 4°, inciso Il, do Anexo
Normativo Il da Resolugdo CVM 60 (“Direitos Creditérios do Agronegocio”);

(V) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Direitos Creditérios do Agronegécio,
decorrentes das Debéntures, serd adquirida pela Securitizadora mediante subscricdo das
Debéntures por meio da assinatura do boletim de subscricdo das Debéntures, sendo certo
que tal aquisi¢cdo ocorrera anteriormente & integralizacdo dos CRA, nos termos do artigo 20,
paragrafo 2°, da Lei 14.430.

(vi) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciario dos CRA”), na qualidade de representante dos
Titulares dos CRA (conforme abaixo definidos), sera contratada por meio do “Termo de
Securitizacdo de Direitos Creditérios do Agronegdcio, da 12 (Primeira), da 22 (Segunda), da
32 (Terceira), da 42 (Quarta) e da 5% (Quinta) Séries, da 3872 (Trecentésima Octogésima
Sétima) Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio da Eco Securitizadora de
Direitos Creditérios do Agronegécio S.A., Lastreados em Direitos Creditérios do Agronegocio
devidos pela Marfrig Global Foods S.A.” (“Termo de Securitiza¢cdo”), e acompanhara a
destinacdo dos recursos captados com a presente Emissdo, nos termos da Clausula 3.5
abaixo;

(vii) a emisséo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagao de securitizacdo
dos Direitos Creditérios do Agronegdcio, que resultard na emissdo de certificados de
recebiveis do agronegécio da 12 (primeira), da 22 (segunda), da 32 (terceira), da 42 (quarta) e
da 52 (quinta) séries da 3872 (trecentésima octogésima sétima) emissao da Securitizadora
(“CRA"), nos termos do Termo de Securitizagdo, da Resolugédo CVM 60 e da Resolucdo do
Conselho Monetario Nacional n° 5.118, de 1° de fevereiro de 2024 (“Resolucédo CMN 5.118”),
em volume equivalente a quantidade de Debéntures, aos quais os Direitos Creditorios do
Agronegécio decorrentes das Debéntures serdo vinculados como lastro, na forma a ser
prevista no Termo de Securitizacdo, de modo que as Debéntures ficardo vinculadas aos CRA
e seu patriménio separado (“Operacéo de Securitizacao”);

(viii) a totalidade dos CRA sera distribuida por meio de oferta publica de distribuigdo, sob
rito automatico, sem analise prévia, destinada ao publico geral, com devedor Unico de lastro
enquadrado como emissor frequente de valores mobiliarios de renda fixa — EFRF, nos termos
da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolu¢do CVM
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160”), da Resolugdo CMN 5.118 e das demais leis e regulamentacgbes aplicaveis (“Oferta”),
e serdo destinados a Investidores (conforme definido no Termo de Securitizacdo),
considerados ap0s a subscri¢do e integralizacdo dos CRA, os titulares dos CRA (“Titulares
dos CRA”), em regime de garantia firme de colocacdo com relacdo ao Valor Inicial da
Emisséao (conforme definido no Termo de Securitizagéo), qual seja, R$1.500.000.000,00 (um
bilhdo e quinhentos milhdes de reais), nos termos do “Contrato de Coordenac¢éo, Colocacao
e Distribuicdo Publica de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio, da 12 (Primeira), da 22
(Segunda), da 32 (Terceira), da 42 (Quarta) e da 52 (Quinta) Séries, da 3872 (trecentésima
octogésima sétima) Emissédo da Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegocio
S.A., Lastreados em Direitos Creditdrios do Agronegécio devidos pela Marfrig Global Foods
S.A.”, celebrado entre o BTG Pactual Investiment Banking Ltda., na qualidade de instituigcdo
intermediaria lider da Oferta (“Coordenador Lider”), o BB — Banco de Investimento S.A.
(“BB-BI”), a XP Investimentos Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobiliarios S.A. (“XP”),
o Banco Safra S.A. (“Safra”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), e o Banco
Santander (Brasil) S.A. (“Santander”, e em conjunto com o Coordenador Lider, o BB-BI, a
XP, o Safra e o Bradesco BBI, os “Coordenadores”), a Securitizadora € a Emissora, no
ambito da Oferta (“Contrato de Distribuicdo”), a J. Safra Assessoria (conforme definida e
gualificada no Contrato de Distribuicéo), a Securitizadora e a Emissora, no ambito da Oferta,
sem considerar o exercicio da Opcao de Lote Adicional (conforme definido no Termo de
Securitizacdo), cujos CRA, caso fossem emitidos, seriamdistribuidos em regime de melhores
esforcos de colocagéo, nos termos do Contrato de Distribuicéo; e.

(ix) a Emissora reconhece expressamente que a manutencdo da existéncia, validade e
eficacia desta Escritura (conforme definido abaixo), de acordo com os seus termos e
condicBes, é condicdo essencial da Operacdo de Securitizagdo, sendo que a pontual
liquidacdo, pela Debenturista, das obriga¢fes assumidas nos CRA, encontra-se vinculada ao
cumprimento, pela Emissora, de todas as suas respectivas obrigacdes assumidas nesta
Escritura, observados, ainda, os termos e as condi¢fes do Termo de Securitiza¢ao;

Vém celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 192 (Décima Nona) Emisséo
de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em 5 (Cinco)
Séries, para Colocacao Privada, da Marfrig Global Foods S.A.” (“Escritura” ou “Escritura de
Emisséo”), observadas as clausulas, condigdes e caracteristicas abaixo:

1. AUTORIZACAO

1.1. A Emisséo é realizada e a presente Escritura e os demais Documentos da Operagéo
(conforme abaixo definidos) dos quais a Emissora é parte sdo celebrados com base nas
deliberac¢des tomadas na Reunido do Conselho de Administragdo da Emissora realizada em
10 de marco de 2025 (“Ato Societario da Emissora”), nos termos do artigo 59, paragrafo 1°,
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Acdes”) e do Estatuto Social da Emissora, que, dentre outras matérias: (i) aprovou os termos
e condi¢des da Emisséo e da Colocacao Privada das Debéntures; e (ii) autorizou a diretoria
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da Emissora (“Diretoria”) a adotar todas e quaisquer medidas necessarias a efetivacao das
deliberacdes consubstanciadas no Ato Societério da Emissora, elaborar e celebrar todos os
documentos necessérios a realizacdo da Emissdo e da Colocacdo Privada, podendo,
inclusive, celebrar aditamentos a esta Escritura de Emissdo, em especial, o Aditamento
Bookbuilding (conforme abaixo definido), bem como autorizou a contratacdo de todos os
prestadores de servicos inerentes as obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissdo e a
Oferta dos CRA e ratificou todos os demais atos ja praticados pela Diretoria, ou seus
procuradores, relacionados nesta Clausula.

1.2. Nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por A¢des, e do artigo
19, inciso Ill do Estatuto Social da Emissora, compete ao conselho de administragdo da
Emissora deliberar sobre a emissédo de Debéntures.

2. REQUISITOS DA EMISSAO
A Emisséo sera feita com observancia dos seguintes requisitos:
2.1. Arquivamento do Ato Societario da Emissora

2.1.1. O arquivamento da ata do Ato Societario da Emissora foi realizado pela Emissora
perante a Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (*JUCESP”) sob o n® 95.133/25-2 em 19
de margo de 2025, de acordo com o disposto no artigo 62 da Lei das Sociedades por Ac¢oes.

2.1.2. A ata do Ato Societario da Emissora sera enviada pela Emissora a CVM, por meio de
sistema eletrbnico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, nos
termos do art. 62, inciso |, alinea “a” e §5° da Lei das Sociedades por A¢des, do art. 3° da
Resolugdo CVM n° 226, de 6 de margo de 2025 (“Resolucdo CVM 226”) e do art. 33, §8° da
Resolucdo CVM n° 80, de 29 de margo de 2022, conforme alterada (“Resolu¢cdo CVM 80”).

2.1.3. A Emissora se compromete a enviar a Debenturista (i) copia do comprovante de
protocolo da ata do Ato Societario da Emissora perante a JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis
apos a celebracdo desta Escritura; e (ii) copia da ata do Ato Societario da Emissora
devidamente arquivada perante a JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a concessdo do
registro da ata do Ato Societario da Emissora pela JUCESP.

2.1.4. Os atos societarios que eventualmente venham a ser praticados apés o arquivamento
desta Escritura de Emisséo, relacionados a Emisséao e/ou a Oferta também serdo arquivados
na JUCESP, conforme aplicavel, e enviados pela Emissora a CVM, conforme aplicavel e

observada a legislacdo em vigor e os prazos desta Clausula 2.1.

2.2. Divulgacgao desta Escritura de Emisséo

27



Docusign Envelope ID: 8AD06B1C-1F0D-46BF-AEB4-9FFBF848EEFC

2.2.1. A presente Escritura e eventuais aditamentos serdo enviados pela Emissora a CVM,
por meio de sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores, nos termos do art. 33, inciso XVII, da Resolu¢cdo CVM 80.

2.2.2. Esta Escritura foi objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de
Bookbuilding (conforme abaixo definido), sem a necessidade de nova aprovagao societéria
pela Emissora, ou de qualquer deliberacdo pela Securitizadora ou pelos Titulares dos CRA,
que devera ser enviado a CVM, nos termos da Clausula 2.2.1 acima (“Aditamento
Bookbuilding”).

2.3. Registro para Distribuicdo, Negociacéo, Custddia Eletrénica e Liquidagao

2.3.1. As Debéntures ndo serdo registradas para distribuigdo no mercado primario,
negociacdo no mercado secundario, custddia eletrdnica ou liquidacdo em qualquer mercado
organizado. As Debéntures ndo poderdo ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas,
alienadas ou transferidas, exceto em caso de eventual liquidacdo do patrimbnio separado,
nos termos a serem previstos no Termo de Securitizagdo. As Debéntures ndo seréo
registradas para negociacdo em mercados regulamentados e nao serdo objeto de
negociacgao, transferéncia ou qualquer forma de oneragao por seus titulares, sendo proibida
a sua transferéncia para terceiros ou a sua oneracao em beneficio de terceiros, excetuada a
hipétese prevista na Clausula 3.6.3 abaixo. As transferéncias de titularidade das Debéntures
serdo realizadas conforme os procedimentos do Escriturador (conforme abaixo definido).

2.4. Custddia

2.4.1 A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°
22.610.500/0001-88 (“Custodiante”) foi contratada para realizar a custédia de 1 (uma) copia
eletronica (formato .pdf) com certificagdo digital desta Escritura de Emissdo e eventuais
aditamentos, nos termos do “Instrumento Particular de Prestagdo de Servicos de Registro e
Custodia e outras Avencgas” celebrado em 14 de setembro de 2023 e 0 “Termo de Adeséo ao
Instrumento Particular de Prestacao de Servicos de Custodia”, a ser celebrado entre a
Securitizadora e a Custodiante (“Contrato de Custodia”), pela remuneracdo prevista no
Contrato de Custddia, para exercer as seguintes funcdes, entre outras: (i) receber 1 (uma)
cOpia eletrdnica desta Escritura de Emissao e eventuais aditamentos, e realizar a verificacdo
do lastro dos CRA,; (ii) fazer a custddia e guarda dos documentos acima; e (iii) diligenciar para
gue sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os documentos
comprobat6rios do lastro acima.

2.5. Inexigibilidade de Registro na CVM e na Associagdo Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”)
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2.5.1. A Emissdo nado serd objeto de registro na CVM ou na ANBIMA, uma vez que as
Debéntures serdo objeto de Colocacdo Privada, sem (i) a intermediacdo de instituicoes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios; ou (ii) qualquer esfor¢co de
venda perante investidores indeterminados, conforme o disposto na Clausula 2.6 abaixo.

2.5.2. Em decorréncia do estabelecido nesta Escritura de Emisséo, a Emissora declara seu
conhecimento de que a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3”), a CVM e/ou ainda
qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora em que os CRA venham a ser
registrados, distribuidos e/ou negociados podera fazer exigéncias relacionadas com a
emissdo dos CRA, hipétese em que a Emissora se compromete a colaborar com a
Debenturista e com o Agente Fiduciario dos CRA para sanar 0s eventuais vicios existentes,
no prazo concedido pela B3, pela CVM e/ou ainda qualquer outra entidade reguladora ou
autorreguladora nas quais os CRA venham a ser registrados, distribuidos e/ou negociados,
conforme venha a ser solicitado pela Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciario dos CRA.

2.6. Colocacéo

2.6.1. As Debéntures serdo objeto de Colocacdo Privada, sem a intermediacdo de
instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, ndo estando
Sujeitas, portanto, ao registro de emissdo na CVM de que trata o artigo 19 da Lei n°® 6.385, de
7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e ao registro perante a ANBIMA, conforme
previsto na Clausula 2.5.1 acima.

3. CARACTERISTICAS DA EMISSAO
3.1. Objeto Social da Emissora
3.1.1. Nos termos do artigo 3° do seu Estatuto Social, a Emissora tem por objeto social:
€)) exploracdo das atividades frigorificas, com abate de bovinos, equinos, suinos,
caprinos, ovinos, aves, bufalinos e a industrializagéo e comercializagédo de produtos
e subprodutos de origem animal, comestiveis ou ndo, incluindo-se, mas nédo limitado
a industrializacdo e comercializacdo de produtos e subprodutos de couro, em

estabelecimento préprio ou de terceiros;

(b) compra, venda, distribuicdo, representacdo, importacdo e exportacdo de produtos
alimenticios em geral, inclusive bebidas alcodlicas ou ndo e outros;

(© compra e venda de bovinos, equinos, suinos, caprinos, ovinos, aves, bufalinos em
pe;

(d) fornecimento de méo de obra efetiva junto a outras empresas;
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(e)

()

(9)

(h)

(i)

)

(k)

()

(m)

(n)

(0)

P

(@

(1)

(s)

(t)

3.1.2.

exploracdo de atividade agropecuaria e florestal,

participacdo como sOcia ou acionista em qualquer empresa de carater comercial ou
civil;

distribuicdo e comercializagédo de produtos alimenticios em geral;

producdo, distribuicdo e comercializacdo de sabdes, preparacdes para lavagem,
desinfetantes, amaciantes e outros produtos de higiene e limpeza;

cogeracao, producdo e comercializagdo de energia e biodiesel,

participacdo no mercado financeiro, bem como no mercado de crédito de carbono;
comercializacéo e producao de produtos derivados de leguminosas e vegetais, bem
como de todos os seus derivados e sucedaneos, ragdes, conservas, enlatados e
gorduras;

transporte de seus produtos e de terceiros, representagbes e outros
empreendimentos correlatos e que forem necessarios aos objetivos sociais

cria, recria e engorda de bovinos, equinos, supinos, caprinos, ovinos, aves e

bubalinos em pé, em estabelecimento proprio e de terceiros;

importacédo e exportacdo de produtos correlacionados com o objeto da atividade
agropecuaria, além de embrifes e outros;

o fornecimento de méo-de-obra efetiva junto a outras empresas;

a prestacado de servico para terceiros de criagcao, trato, manejo, engorda e transporte
de bovinos, equinos, suinos, caprinos, ovinos, aves, e bubalinos em pé;

testes e andlises técnicas;

fabricagdo de produtos farmoquimicos de origem animal;

fabricacdo de produtos quimicos organicos nao especificados anteriormente; e

servigos de restauracao ecoldgica.

Nos termos do artigo 3°, paragrafo 1°, do seu Estatuto Social, a Emissora podera

explorar outros ramos de negécio que tenham afinidade com o objeto social descrito na
Clausula 3.1.1 acima.
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3.2. Numero da Emisséo
3.2.1. Esta é a 192 (décima nona) emissao de debéntures da Emissora.
3.3. Numero de Séries

3.3.1. A Emisséo é realizada em 5 (cinco) séries, observado que a existéncia de cada série,
bem como a quantidade de Debéntures alocada em cada série, foram definidas em Sistema
de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com o resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo que (i) as Debéntures
objeto da Emissao distribuidas no ambito da 12 (primeira) série (“Primeira Série”) séo as
“Debéntures da Primeira Série”; (ii) as Debéntures objeto da Emisséao distribuidas no ambito
da 22 (segunda) série (“Segunda Série”) sdo as “Debéntures da Segunda Série”; (iii) as
Debéntures objeto da Emissao distribuidas no ambito da 32 (terceira) série (“Terceira Série”)
séo as “Debéntures da Terceira Série”; (iv) as Debéntures objeto da Emissao distribuidas
no ambito da 4?2 (quarta) série (“Quarta Série”); e (v) as Debéntures objeto da Emissao
distribuidas no ambito da 5 (quinta) série (“Quinta Série” e, em conjunto com a Primeira
Série, a Segunda Série, a Terceira Série e a Quarta Série, “Séries” ou, individual e
indistintamente, “Série”) sao as “Debéntures da Quinta Série”.

3.4. Valor Total das Debéntures e Quantidade de Debéntures

3.4.1. O valor total final das Debéntures é de R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos
milhdes de reais) na Data de Emissado (conforme abaixo definido) (“Valor Total das
Debéntures”), sendo (i) R$ 290.000.000,00 (duzentos e noventa milhdes de reais)
correspondentes as Debéntures da Primeira Série; (i) R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez
milh&es de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda Série; (iii) R$ 205.173.000,00
(duzentos e cinco milhdes e cento e setenta e trés mil reais) correspondentes as Debéntures
da Terceira Série; (iv) R$ 492.064.000,00 (quatrocentos e noventa e dois milhdes e sessenta
e quatro mil reais) correspondentes as Debéntures da Quarta Série; e (v) R$ 302.763.000,00
(trezentos e dois milhBes e setecentos e sessenta e trés mil reais) correspondentes as
Debéntures da Quinta Série. O valor total da Emissédo das Debéntures e o montante alocado
em cada Série foram definidos, mediante a conclusao do Procedimento de Bookbuilding, em
Sistema de Vasos Comunicantes.

3.4.2. Foram emitidas 1.500.000 (um milh&o e quinhentas mil) de Debéntures, com valor
nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissé&o, sendo (i) 290.000 (duzentas
e noventa mil) Debéntures da Primeira Série, (ii) 210.000 (duzentas e dez mil) Debéntures da
Segunda Série, (iii) 205.173 (duzentas e cinco mil, cento e setenta e trés) Debéntures da
Terceira Série, (iv) 492.064 (quatrocentas e noventa e duas mil e sessenta e quatro)
Debéntures da Quarta Série, e (v) 302.763 (trezentas e duas mil, setecentas e sessenta e
trés) Debéntures da Quinta Série.
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3.4.3. De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debéntures
emitida em cada uma das Séries foi abatida da quantidade total de Debéntures prevista na
Clausula 3.4.2 acima, definindo assim a quantidade que foi alocada nas outras Séries, de
forma que a soma das Debéntures alocadas em cada uma das Séries efetivamente emitidas
corresponde a quantidade total de Debéntures objeto da Emisséo, observado que (i) a soma
da alocacao de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série foi de
500.000 (quinhentas mil) Debéntures, tendo sido observada, portanto a quantidade maxima
para alocagédo das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, em
conjunto, de 500.000 (quinhentas mil) Debéntures, correspondentes a R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhdes de reais), (ii) ndo houve quantidade minima ou maxima de Debéntures
da Terceira Série, das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série ou
valor minimo ou maximo para alocacao entre as tais séries; e (iii) em qualquer dos casos,
gualquer uma das Séries poderia ndo ter sido emitida, sendo certo que todas as Séries foram
emitidas (“Sistemas de Vasos Comunicantes”).

3.4.4. Foram automaticamente canceladas as Debéntures que ndo foram subscritas e
integralizadas, na forma prevista nesta Escritura, observado o resultado do Procedimento de
Bookbuilding.

3.5. Destinacdo dos Recursos

3.5.1. Os recursos liquidos captados por meio da presente Emissao, desembolsados pela
Debenturista em favor da Emissora, deveréo ser utilizados pela Emissora, diretamente e/ou
por meio de suas Controladas, integral e exclusivamente, para a aquisi¢do de bovinos (i.e.,
gado vivo) de determinados produtores rurais (conforme caracterizados nos termos do artigo
146, inciso |, da Instru¢do Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2.110, de 17 de outubro
de 2022, conforme alterada), que nédo sejam partes relacionadas da Emissora e/ou de suas
Controladas (enquanto houver proibigéo legal, nos termos da Resolugdo CMN 5.118 e demais
regulamentacdes aplicaveis, se o0 caso), 0os quais foram identificados de forma exaustiva em
notificacdo enviada pela Emissora a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA até a
data de celebracdo do Termo de Securitizacdo, em conformidade com o modelo previsto no
Anexo VI desta Escritura (em conjunto, “Produtores Rurais”), e de acordo com os contratos
ou quaisquer outros documentos, celebrados pela Emissora e/ou suas Controladas e os
Produtores Rurais (“Documentos de Compra e Venda de Gado”), para estabelecer os
termos e condi¢cdes que norteardo a compra de gado pela Emissora e/ou suas Controladas,
junto aos Produtores Rurais, em conformidade, ainda, com a Lei 14.430, a Resolugdo CMN
5.118, o paragrafo 1° do artigo 23 da Lei 11.076, do artigo 2°, caput, inciso |, paragrafos 1 °,
2°,7°¢e 8° do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 60, e inciso Il do paragrafo 4° do artigo
2° do Anexo Normativo Il da Resolucdo CVM 60, na forma prevista em seus respectivos
objetos sociais, conforme aplicaveis, e no curso ordinario de seus negdcios, até a data de
vencimento dos CRA, observado o disposto nas Clausulas 3.5.1.2 e 3.5.2 abaixo, ou até que
a Emissora comprove a aplicacdo da totalidade dos recursos obtidos com a Emissao, o que
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ocorrer primeiro, observado o disposto na Clausula 3.5.2 abaixo (“Destinacdo de
Recursos”).

3.5.1.1. Observado o disposto na Clausula 3.5.3 abaixo, a Emissora estima, nesta data,
gue a Destinacdo de Recursos ocorrerd conforme cronograma estabelecido, de forma
indicativa e ndo vinculante, no Anexo V desta Escritura (“Cronograma Indicativo”), sendo
gue, caso necessario, considerando a dindmica comercial do setor no qual atua, a Emissora
poderd destinar os recursos provenientes da integralizacdo das Debéntures em datas
diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigacao de realizar a integral
Destinacdo de Recursos até a data de vencimento dos CRA, observado o disposto nas
Clausulas 3.5.1.2 e 3.5.2 abaixo, ou até que a Emissora comprove a aplicagédo da totalidade
dos recursos obtidos com a Emissdo, o que ocorrer primeiro. Por se tratar de cronograma
tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipagdo do
Cronograma Indicativo (i) ndo serd necessario notificar o Agente Fiduciario dos CRA,
tampouco sera necessario aditar esta Escritura ou quaisquer outros documentos da Emissao,
e (i) ndo sera configurada hipétese de vencimento antecipado ou resgate antecipado das
Debéntures, desde que a Emissora realize a integral Destinacdo de Recursos até a data de
vencimento dos CRA, observado o disposto nas Clausulas 3.5.1.2 e 3.5.2 abaixo.

3.5.1.2. A Emissora se obriga a destinar e comprovar ao Agente Fiduciario dos CRA
todo o valor relativo aos recursos liquidos captados por meio da Emisséo na forma acima
estabelecida, independentemente da realizacdo do Resgate Antecipado por Evento de
Retencado de Tributos (conforme abaixo definido), do resgate da totalidade das Debéntures
decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido),
conforme o caso, dos Resgates Antecipados Facultativos (conforme abaixo definidos), do
Resgate Antecipado Obrigatério Total ou de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme
abaixo definido), sendo que cabera ao Agente Fiduciario dos CRA verificar o emprego de tais
recursos, com base nas informagdes enviadas pela Emissora nos termos da Clausula 3.5.2
abaixo, até que seja realizada a destinacdo de sua totalidade ou até a data de vencimento
dos CRA, o que ocorrer primeiro.

3.5.1.3. Os bovinos (i.e., gado vivo) que serdo adquiridos pela Emissora e/ou suas
Controladas dos Produtores Rurais no &mbito dos Documentos de Compra e Venda de Gado
enquadram-se no conceito de produto agropecuario, nos termos do artigo 2°, inciso | do
Anexo Normativo Il da Resolugcdo CVM 60, pois trata-se de gados vivos, configurados como
produto in natura, ou seja, em estado natural, de origem animal, que ndo sofrem processo de
beneficiamento ou industrializa¢do, conforme disposto no artigo 2°, paragrafos 1° e 2°, do
Anexo Normativo Il da Resolucao CVM 60.

3.5.1.4. A Emissora podera, a qualquer tempo e independentemente de aprovacao
pelos Titulares dos CRA, atualizar a lista de Produtores Rurais identificados de forma exaustiva
para inclusdo de novos Produtores Rurais mediante envio de notificacdo pela Emissora a
Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA, em conformidade com o modelo previsto no
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Anexo VI desta Escritura. Eventuais novos Produtores Rurais a serem incluidos deverdo
respeitar 0s seguintes critérios minimos, a serem verificados pela Securitizadora, sem a
necessidade de aprovacdo em Assembleia Especial de Investidores: (i) se caracterizarem como
Produtores Rurais nos termos da Clausula 3.5.1 acima; (ii) possuirem inscricdo estadual de
produtor rural ativa; (iii) possuirem CNAE de atividade de produtor rural priméria ou secundaria;
e (iv) ndo serem Partes Relacionadas da Emissora e/ou das suas Controladas (enquanto houver
proibicdo legal, nos termos da Resolucdo CMN 5.118 e demais regulamentacdes aplicaveis, se
0 caso).

3.5.1.5. Fica desde ja certo e ajustado que os recursos liquidos captados por meio da
presente Emissdo poderdo ser transferidos pela Emissora as suas Controladas, observado
gue, em qualquer caso, serdo utilizados de acordo com o previsto na presente Clausula, por
meio de (i) aumento de capital, (ii) adiantamento para futuro aumento de capital — AFAC, (iii)
integralizacdo de valores mobilidrios de emissao das Controladas da Emissora, ou (iv)
gualquer outra forma permitida em lei, regulamentagédo, ou por meio de manifestacdo de
autoridade competente, se houver, sem a necessidade de aprovacdo em Assembleia
Especial.

3.5.2. Comprovacdo da Destinagdo de Recursos pela Emissora. Cabe ao Agente
Fiduciario dos CRA a obrigagcéo de proceder a verificacdo do emprego da totalidade dos
recursos liquidos captados por meio da emissao de Debéntures pela Emissora, de modo a
plenamente atender com suas obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissdo e na
regulamentacao aplicavel, incluindo, sem limitacdo ao previsto no artigo 11 da Resolucéo da
CVMn° 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 17”). Para tanto,
a Emissora apresentara ao Agente Fiduciario dos CRA, com cépia para a Debenturista, a
comprovacao da Destinagdo de Recursos, por meio do relatorio na forma do Anexo IV a esta
Escritura de Emissao (“Relatério”), acompanhado dos respectivos arquivos “XML” referentes
as notas fiscais emitidas no periodo, de autenticacdo mencionadas no Relatorio, (i) nos
termos do paragrafo 8° do artigo 2° do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 60, a cada 6
(seis) meses contados da Data de Emisséo, até a data de vencimento dos CRA ou até que
se comprove a aplicacdo da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro; (ii) na
data de pagamento da totalidade dos valores devidos pela Emissora no ambito da emissao
das Debéntures em virtude do Resgate Antecipado por Evento de Retencéo de Tributos, do
resgate da totalidade das Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatorio Total ou
de um Evento de Vencimento Antecipado, a fim de comprovar o emprego dos recursos
oriundos das Debéntures, observado que, nesses casos, ndo sendo comprovada a aplicacédo
da totalidade dos recursos obtidos anteriormente, as obrigacfes da Emissora e do Agente
Fiduciario dos CRA com relacdo a destinacdo de recursos perdurardo até a data de
vencimento dos CRA ou até que a destinacdo da totalidade dos recursos seja efetivada, o
gue ocorrer primeiro; e/ou (iii) dentro do prazo solicitado por autoridades ou 06rgaos
reguladores, regulamentos, leis ou determinac¢des judiciais, administrativas ou arbitrais.
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3.5.2.1. O Agente Fiduciario dos CRA tem a obrigacéo de verificar, ao longo do prazo
de duracdo dos CRA ou até a comprovacdo da aplicacdo integral dos recursos liquidos
captados por meio da emissdo das Debéntures, o efetivo direcionamento, pela Emissora, de
todos os recursos obtidos por meio da emissao das Debéntures, exclusivamente mediante a
andlise dos documentos comprobatérios que comprovem a efetiva destinagédo dos recursos,
nos termos da Clausula 3.5.1 acima.

3.5.2.2. Uma vez atingida e comprovada, ao Agente Fiduciario dos CRA, a aplicacédo
integral do valor relativo aos recursos liquidos captados por meio da emissdo de Debéntures
em observancia a Destinacdo dos Recursos, a Emissora ficard desobrigada com relacéo ao
envio dos relatorios e documentos referidos nas clausulas acima.

3.5.2.3. O Agente Fiduciario dos CRA utilizara como documentos comprobatérios da
destinacéo dos recursos oriundos da emissado das Debéntures, os Documentos de Compra e
Venda de Gado. Ainda, para fins do disposto nesta Clausula 3.5.2, o Agente Fiduciario dos
CRA, sem prejuizo de outros deveres que lhe sejam atribuidos nos Documentos da
Operacdo, de modo a plenamente atender suas obrigacdes previstas no artigo 11 da
Resolucdo CVM 17, verificara o preenchimento dos requisitos formais constantes do
Relatério, bem como dos respectivos arquivos “XML” referentes as notas fiscais emitidas no
periodo.

3.5.2.4. O Agente Fiduciario dos CRA também podera analisar e solicitar a Emissora,
conforme o caso, outros documentos para a verificagdo da completude e da auséncia de
falhas e de defeitos das informacdes apresentadas pela Emissora em quaisquer documentos
relativos a Oferta, observado seu dever de diligéncia e o quanto exposto na Resolu¢do CVM
17, bem como envidara seus melhores esfor¢os para verificar a suficiéncia e completude do
Relatdrio, pedindo eventuais complementacdes e esclarecimentos a Emissora, durante toda
a vigéncia das Debéntures e dos CRA.

3.5.2.5. Sem prejuizo de seu dever de diligéncia, o Agente Fiduciario dos CRA presumira
gue os documentos originais ou cOpias autenticadas de documentos encaminhados pela
Emissora ndo foram objeto de fraude ou adulteracgéo.

3.5.2.6. A Emissora compromete-se a apresentar ao Agente Fiduciario dos CRA, sempre
gue solicitado por autoridades ou érgaos reguladores, regulamentos, leis ou determinacdes
judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovacéo da destinacdo dos recursos por meio de
envio de documentos que, a critério das respectivas autoridades ou 6rgédos reguladores,
comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debéntures nas atividades indicadas
acima.

3.5.2.7. Na hipotese acima, os documentos que comprovem a destinacdo dos recursos

deverdo ser enviados pela Emissora ao Agente Fiduciario dos CRA em até 10 (dez) Dias
Uteis a contar da respectiva solicitacdo pelo Agente Fiduciario dos CRA ou em menor prazo,
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caso assim seja necessario para fins de cumprimento tempestivo, pelo Agente Fiduciario dos
CRA, de quaisquer solicitagbes efetuadas por autoridades ou 6érgdos reguladores,
regulamentos, leis ou determinac¢des judiciais, administrativas ou arbitrais.

3.6. Formae Comprovacao de Titularidade das Debéntures

3.6.1. As Debéntures serao emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissdo de
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures sera comprovada pelo “extrato da conta de depdsito” emitido pelo Escriturador
(conforme abaixo definido).

3.6.2. O pagamento do Preco de Integralizacdo (conforme abaixo definido) das Debéntures
subscritas pela Securitizadora, na primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido),
observado o valor retido conforme Clausula 10.3.1 abaixo, sera realizado pela Debenturista
apos o atendimento das seguintes condigdes (“Condi¢cdes Precedentes”):

(1) perfeita formalizacdo dos documentos necessarios para a concretizagdo da emissao
dos CRA e das Debéntures, bem como da Oferta, incluindo, sem limitagdo (a) o Termo
de Securitizagéo; (b) esta Escritura; (c) o Contrato de Distribuicdo; (d) a lamina da
Oferta; (e) o aviso ao mercado; (f) o anancio de inicio; (g) o anuincio de encerramento;
(h) o prospecto preliminar; (i) o prospecto definitivo; e (j) demais instrumentos
celebrados com prestadores de servigcos contratados no ambito da Oferta (em
conjunto, “Documentos da Operacao”); entendendo-se como tal a sua assinatura
pelas respectivas partes envolvidas, bem como a verificagdo dos poderes dos
representantes legais dessas partes e eventuais aprovagdes necessarias para tanto;

(i) cumprimento de todas as condigfes precedentes descritas na Clausula 3.1 do
Contrato de Distribuicdo (ou sua renuncia por parte dos Coordenadores, a seu

exclusivo critério);

(iii)  registro do Ato Societario da Emissora na JUCESP, bem como seu envio pela
Emissora a CVM,;

(iv) envio desta Escritura a CVM, nos termos da Clausula 2.2.1 acima;

(v) emissdo, subscri¢do e integralizagdo de CRA, na forma disciplinada no Contrato de
Distribuicdo e no Termo de Securitizacdo; e

(vi)  inexisténcia de inadimplemento de qualquer das obrigacdes previstas nesta Escritura,

incluindo a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado,
observadas as disposicfes da Clausula 5 desta Escritura.
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3.6.2.1. O nao cumprimento das Condi¢cdes Precedentes acarretarda, sem qualquer
Onus as Partes, exceto no que se refere ao pagamento das comissfes devidas nos termos
dos demais Documentos da Operacgéo, bem como ao pagamento das despesas da Emisséo,
conforme aplicaveis, o cancelamento de pleno direito das Debéntures.

3.6.3. A Debenturista podera promover a transferéncia, a qualquer titulo, parcial ou total das
Debéntures de sua titularidade, desde que integralizadas, ou dos créditos delas decorrentes,
observado que, enquanto as Debéntures estiverem vinculadas ao patriménio separado dos
CRA, tal transferéncia:

(a) observara o previsto no Termo de Securitizacdo com relacdo a necessidade de
aprovacao prévia em assembleia de Titulares dos CRA; e

(b) podera ocorrer de forma integral apenas na hipétese de liquidacdo do patriménio
separado dos CRA, caso em que ocorrera a dacao em pagamento das Debéntures
aos Titulares dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitizagao.

3.6.4. No ambito de qualquer transferéncia de Debéntures e desde que 0s requisitos
estabelecidos nos itens anteriores desta clausula tenham sido atendidos, as Partes obrigam-
se a promover a transferéncia das Debéntures observados os procedimentos do Escriturador.

3.6.5. Caso as Debéntures sejam transferidas pela Securitizadora a outros titulares, o termo
“Debenturista” designara todos os titulares de Debéntures, os quais serao titulares de todos
os direitos, obrigacdes, poderes, faculdades, prerrogativas e pretensées atribuidas, por lei ou
contrato, aos titulares das Debéntures.

3.6.6. As decisbes da Debenturista no ambito desta Escritura, enquanto titular das
Debéntures, deverdo observar o disposto no Termo de Securitizagdo e/ou 0 que vier a ser
deliberado pelos Titulares dos CRA, conforme o caso.

3.7. Vinculacédo aos CRA

3.7.1. As Debéntures serdo subscritas exclusivamente pela Debenturista e serdo vinculadas
aos CRA objeto da 12 (primeira) (“CRA da Primeira Série”), da 22 (segunda) (“CRA da
Segunda Série”), da 32 (terceira) (“CRA da Terceira Série”), da 42 (quarta) (“CRA da Quarta
Série”) e da 52 (quinta) séries (“CRA da Quinta Série”) da 3872 (Trecentésima Octogésima
Sétima) emissdo da Securitizadora, nos termos da Lei 11.076, a serem distribuidos por meio
da Oferta, nos termos da Resolu¢cdo CVM 160, da Resolucdo CVM 60 e da Resolugdo CMN
5.118, conforme estabelecido no Termo de Securitizagéo, sendo (i) todos e quaisquer direitos
creditorios, principais e acessorios, devidos pela Emissora por forga das Debéntures da
Primeira Série, livres e desembaracados de quaisquer 6nus, que compdem o lastro dos CRA
da Primeira Série, aos quais estardo vinculadas em caréater irrevogavel e irretratavel, por forca
do regime fiduciério constituido nos termos do Termo de Securitizagéo (“Direitos Creditorios

37



Docusign Envelope ID: 8AD06B1C-1F0D-46BF-AEB4-9FFBF848EEFC

do Agronegdcio da Primeira Série”); (ii) todos e quaisquer direitos creditorios, principais e
acessorios, devidos pela Emissora por forca das Debéntures da Segunda Série, livres e
desembaracados de quaisquer 6nus, que compdem o lastro dos CRA da Segunda Série, aos
guais estarao vinculadas em carater irrevogavel e irretratavel, por forca do regime fiduciario
constituido nos termos do Termo de Securitizagéo (“Direitos Creditérios do Agronegécio
da Segunda Série”); (iii) todos e quaisquer direitos creditérios, principais e acessorios,
devidos pela Emissora por forca das Debéntures da Terceira Série, livres e desembaracados
de quaisquer 6nus, que compdem o lastro dos CRA da Terceira Série, aos quais estardo
vinculadas em carater irrevogavel e irretratavel, por for¢a do regime fiduciario constituido nos
termos do Termo de Securitizacdo (“Direitos Creditérios do Agronegdcio da Terceira
Série”); (iv) todos e quaisquer direitos creditorios, principais e acessorios, devidos pela
Emissora por forca das Debéntures da Quarta Série, livres e desembaracados de quaisquer
onus, que compdem o lastro dos CRA da Quarta Série, aos quais estardao vinculadas em
carater irrevogavel e irretratavel, por forca do regime fiduciario constituido nos termos do
Termo de Securitizacdo (“Direitos Creditérios do Agronegdécio da Quarta Série”); e (v)
todos e quaisquer direitos creditorios, principais e acessorios, devidos pela Emissora por for¢a
das Debéntures da Quinta Série, livres e desembaragados de quaisquer 6nus, que compdem
o lastro dos CRA da Quinta Série, aos quais estardo vinculadas em carater irrevogavel e
irretratavel, por forca do regime fiduciario constituido nos termos do Termo de Securitizagao
(“Direitos Creditorios do Agronegécio da Quinta Série” e, em conjunto com os Direitos
Credit6rios do Agronegécio da Primeira Série, os Direitos Creditérios do Agronegocio da
Segunda Série, os Direitos Creditorios do Agronegoécio da Terceira Série e o0s Direitos
Creditérios da Quarta Série, “Direitos Creditorios do Agronegdcio”).

3.7.2. A titularidade dos Direitos Creditérios do Agronegécio, decorrentes das Debéntures,
serd adquirida pela Securitizadora mediante subscricdo das Debéntures por meio da
assinatura do boletim de subscricdo das Debéntures, conforme modelo constante do Anexo
Il desta Escritura de Emissao (“Boletim de Subscri¢cdo das Debéntures”), sendo certo que
tal aquisicdo ocorrera anteriormente a integralizacao dos CRA, nos termos do artigo 20, §2°,
da Lei 14.430.

3.7.3. Em razao do regime fiduciario a ser instituido pela Securitizadora, na forma do artigo
26, caput e paragrafo 1°, da Lei n°® 14.430, e do inciso VIII do artigo 2° do Suplemento A a
Resolucdo CVM 60 e da consequente vinculagdo das Debéntures aos CRA, a Emissora
declara ter ciéncia e concorda que todos e quaisquer recursos devidos a Securitizadora, em
decorréncia da titularidade das Debéntures, estardo expressamente vinculados aos
pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRA e n&o estardo sujeitos a qualquer tipo
de compensacdo com obrigacdes da Securitizadora.

3.7.4. Por forca da vinculacdo das Debéntures aos CRA, fica desde ja estabelecido que a
Debenturista, exceto se previsto de forma contraria nesta Escritura e/ou no Termo de
Securitizacdo, devera manifestar-se, em qualquer Assembleia Geral de Debenturistas
convocada para deliberar sobre quaisquer assuntos relativos as Debéntures, conforme
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orientacdo deliberada em Assembleia Especial (conforme definido no Termo de
Securitizagao).

3.8. Procedimento de Bookbuilding

3.8.1. No ambito da oferta publica dos CRA, foi realizado procedimento de coleta de
intencdes de investimento, com recebimento de reservas dos Investidores, conduzido pelos
Coordenadores nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolugdo CVM 160, bem como nos
termos do Contrato de Distribuicdo, por meio do qual os Coordenadores verificaram a
demanda do mercado pelos CRA, definindo: (i) a taxa da remuneracédo aplicavel a cada uma
das séries dos CRA e, consequentemente, a taxa final da Remuneracéo das Debéntures da
Primeira Série, da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série, da Remuneracao das
Debéntures da Terceira Série, da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série e da
Remuneracgédo das Debéntures da Quinta Série; (i) 0 nimero de séries da emissdo dos CRA
e, consequentemente, o nimero de Séries da Emissao das Debéntures, sendo que qualquer
uma das Séries poderia ndo ter sido emitida; (ii) o volume final da emissdo dos CRA e,
consequentemente, o volume final da Emisséo das Debéntures, considerando o ndo exercicio
da Opcéo de Lote Adicional; e (iv) a quantidade de CRA alocada em cada série de emissao
dos CRA e, consequentemente, a quantidade de Debéntures alocada em cada Série da
Emissao das Debéntures (“Procedimento de Bookbuilding”), sendo certo que o resultado
do Procedimento de Bookbuilding foi refletido por meio de aditamento a esta Escritura de
Emisséo e ao Termo de Securitizagdo, sem a necessidade de deliberacdo societéaria adicional
da Emissora ou aprovacao pelos Titulares dos CRA.

3.8.2. Nos termos do artigo 61, paragrafo 2°, da Resolu¢gdo CVM 160, os critérios objetivos
gue presidiram o Procedimento de Bookbuilding para a fixacdo da Remuneracdo dos CRA
foram os seguintes: (i) foram estabelecidas taxas maximas para a Remuneragdo dos CRA de
cada série e, consequentemente, para a Remuneragéo das Debéntures de cada Série (taxa
teto), as quais constaram nesta Escritura de Emissdo, no Prospecto Preliminar e na Lamina;
(i) no &mbito da Oferta, os Investidores puderam indicar, nos respectivos Pedidos de Reserva
e ordens de investimento (no caso dos Investidores Institucionais, conforme definidos no
Termo de Securitizagdo), um percentual minimo para a Remuneracao dos CRA da Primeira
Série, para a Remuneracdo dos CRA da Segunda Série, para a Remuneracao dos CRA da
Terceira Série, para a Remuneragéo dos CRA da Quarta Série e/ou para a Remuneracao dos
CRA da Quinta Série, conforme o caso, observada a taxa maxima estabelecida como taxa
teto para cada série, respectivamente, para o qual teriam interesse em investir nos CRA; e
(iif) foram considerados os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento realizadas por
Investidores Institucionais que indicaram a menor taxa para a Remuneracdo dos CRA da
Primeira Série, para Remuneracédo dos CRA da Segunda Série, para a Remuneracédo dos
CRA da Terceira Série, para a Remuneragcdo dos CRA da Quarta Série e para a
Remuneragdo dos CRA da Quinta Série, conforme o caso, sendo que foram adicionados os
Pedidos de Reserva e as ordens de investimento realizadas por Investidores Institucionais
gue indicaram taxas superiores até que fosse atingida a demanda para, ho minimo, o valor
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inicial da emissao dos CRA, sendo que a maior taxa indicada para cada Série em referidos
Pedidos de Reserva e ordens de investimento foi a taxa final da Remuneragao dos CRA da
Primeira Série, a taxa final da Remuneracdo dos CRA da Segunda Série, a taxa final da
Remuneracdo dos CRA da Terceira Série, a taxa final da Remuneracédo dos CRA da Quarta
Série ou a taxa final da Remunerag¢édo dos CRA da Quinta Série, conforme o caso, que foram
fixadas no Procedimento de Bookbuilding, observada a taxa teto de cada Série. O resultado
do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do Aditamento do Bookbuilding, que
devera ser enviado a CVM, nos termos da Clausula 2.2.1 acima, sem necessidade de nova
aprovacgao societéria pela Emissora, ou de qualquer deliberagéo pela Securitizadora ou pelos
Titulares dos CRA.

4. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

41. Caracteristicas Basicas

4.1.1. Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de
Emisséo, serad de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

4.1.2. Data de Emissao. Para todos os efeitos, a data de emissao das Debéntures sera 15
de marco de 2025 (“Data de Emissao”).

4.1.3. Prazo e Data de Vencimento das Debéntures.

4.1.3.1. As Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vigéncia de 1.854 (mil
oitocentos e cinquenta e quatro) dias corridos contados da Data de Emissao,
vencendo, portanto, em 12 de abril de 2030 (“Data de Vencimento Primeira Série”),
ressalvadas as hipéteses de Evento de Retencdo de Tributos, do resgate da
totalidade das Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
de resgate previsto na Clausula 4.3.4 abaixo, Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado
Obrigatério Total ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos desta
Escritura.

4.1.3.2. As Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vigéncia de 2.587
(dois mil quinhentos e oitenta e sete) dias corridos contados da Data de Emisséo,
vencendo, portanto, em 14 de abril de 2032 (“Data de Vencimento Segunda
Série”), ressalvadas as hipoteses de Evento de Retengao de Tributos, do resgate da
totalidade das Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
de resgate previsto na Clausula 4.3.4 abaixo, Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado
Obrigatorio Total ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos desta
Escritura.
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4.1.3.3. As Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vigéncia de 3.681 (trés
mil seiscentos e oitenta e um) dias corridos contados da Data de Emisséo, vencendo,
portanto, em 13 de abril de 2035 (“Data de Vencimento Terceira Série”),
ressalvadas as hipéteses de Evento de Retencdo de Tributos, do resgate da
totalidade das Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
de resgate previsto na Clausula 4.3.4 abaixo, Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Terceira Série (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado
Obrigatorio Total ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos desta
Escritura.

4.1.3.4. As Debéntures da Quarta Série terdo prazo de vigéncia de 5.508 (cinco
mil quinhentos e oito) dias corridos contados da Data de Emisséao, vencendo,
portanto, em 13 de abril de 2040 (“Data de Vencimento Quarta Série”), ressalvadas
as hipéteses de Evento de Retencdo de Tributos, do resgate da totalidade das
Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, de resgate
previsto na Clausula 4.3.8 abaixo, Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Quarta Série (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado Obrigatorio Total
ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos desta Escritura.

4.1.3.5. As Debéntures da Quinta Série terao prazo de vigéncia de 7.335 (sete
mil trezentos e trinta e cinco) dias corridos contados da Data de Emisséo, vencendo,
portanto, em 14 de abril de 2045 (“Data de Vencimento Quinta Série”), e, em
conjunto com a Data de Vencimento Primeira Série, a Data de Vencimento Segunda
Série, a Data de Vencimento Terceira Série e a Data de Vencimento Quarta Série,
as “Datas de Vencimento” ou, individual e indistintamente, “Data de Vencimento”),
ressalvadas as hipéteses de Evento de Retencdo de Tributos, do resgate da
totalidade das Debéntures decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
de resgate previsto na Clausula 4.3.8 abaixo, Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado
Obrigatério Total ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos desta
Escritura.

4.1.4. Conversibilidade. As Debéntures ndo serdo conversiveis em acdes de emissao da
Emissora.

4.1.5. Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, sem qualquer tipo de garantia
e ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como néo sera
segregado nenhum dos ativos da Emissora em particular para garantir a Debenturista em
caso de necessidade de execucdo judicial ou extrajudicial das obrigacbes da Emissora
decorrentes das Debéntures.

4.2. Atualizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série e das
Debéntures da Quinta Série e Remuneracdo das Debéntures
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4.2.1. O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série nao
serdo objeto de atualizacdo monetaria.

4.2.2. Atualizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série e das
Debéntures da Quinta Série. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série e
das Debéntures da Quinta Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Quarta Série ou saldo das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, sera atualizado
mensalmente, pela varia¢cdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo
(“IPCA”), calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (“IBGE”), a partir da primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Quarta
Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, calculada de forma pro rata
temporis por Dias Uteis até a integral liquidacio das Debéntures da Quarta Série ou das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, sendo o produto da atualizagéo incorporado
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta
Série, ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, automaticamente,
calculada de acordo com a seguinte férmula (“Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Quarta Série” ou “Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quinta Série”, respectivamente):

VNa=VNe x C
onde:

“VNa” = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

“VYNe” = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta
Série, conforme o caso, na primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Quarta Série
ou das Debéntures da Quinta Série, conforme 0 caso, ou 0 saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, apos
amortizacdo ou incorporacao, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;
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*C” = fator acumulado das variagdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

n le dut

k=1 NI k-1

C=

onde:

“k” = numero inteiro de 1 até n.

“n” = numero total de numeros-indices do IPCA considerados na atualizagdo monetaria das
Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, sendo ‘n’
um ndmero inteiro;

“NIk” = valor do numero-indice do IPCA divulgado no més de atualizacdo, referente ao més
anterior ao més de atualizag&o, caso a atualizacéo seja em data anterior ou na propria Data
de Aniversario das Debéntures da Quarta Série (conforme definido abaixo) ou Data de
Aniverséario das Debéntures da Quinta Série (conforme definido abaixo). Apés a Data de
Aniversario das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso, ‘NIk’ correspondera ao valor do numero-indice do IPCA referente ao més de
atualizacao;

“Nlk-1" = valor do numero-indice do IPCA utilizado por NIk no més anterior ao més ‘Kk’.

“dup” = nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, ou a Data de Aniversario
das Debéntures da Quarta Série ou Data de Aniversario das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de calculo,
exclusive, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia do nimero-indice do IPCA,
sendo ‘dup’ um numero inteiro; e

“dut” = numero de Dias Uteis entre a Data de Aniversario das Debéntures da Quarta Série ou
Data de Aniversario das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, imediatamente
anterior, inclusive, e a Data de Aniversario das Debéntures da Quarta Série ou Data de
Aniversario das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, imediatamente subsequente,
exclusive, sendo ‘dut’ um numero inteiro.

Observacgoes:
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A aplicacdo da atualizacdo monetaria incidira no menor periodo permitido pela legislacdo em
vigor, sem necessidade de ajuste nesta Escritura ou qualquer outra formalidade.

dup

Svl

NI ~ ~ . :
Os fatores resultantes das '/ expressdes sdo considerados com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento. O produtério é executado a partir do fator mais
recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios séo

calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas
decimais daquele divulgado pelo IBGE.

Considera-se como més da atualizagéo o periodo mensal compreendido entre duas Datas de
Aniversario das Debéntures da Quarta Série ou Datas de Aniversario das Debéntures da
Quinta Série consecutivas, conforme o caso.
Caso o numero-indice do IPCA referente ao més de atualizacdo nado esteja disponivel, devera
ser utilizado um numero indice projetado, calculado com base na ultima projecéo disponivel,
divulgada pela ANBIMA da variagéo percentual do IPCA, conforme formula a seguir:

NIkp = NIk-1 x (1+Projecéo)

onde:

“NIkp” = numero indice projetado do IPCA para o més de atualizagao, calculado com casas
decimais, com arredondamento;

“Nlk-1" = conforme definido acima; e

“Projecéo” = variacao percentual projetada pela ANBIMA referente ao més de atualizacao.
O numero indice projetado seré utilizado, provisoriamente, enquanto ndo houver sido
divulgado o numero-indice correspondente ao més de atualizagéo, ndo sendo, porém, devida
nenhuma compensacao entre a Emissora e a Debenturista quando da divulgacéo posterior
do IPCA que seria aplicavel.

O ndmero indice do IPCA, bem como as projecdes de variacdo deverdo ser utilizados
considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo 6rgéo responsavel por seu

calculo/apuracao.

Considera-se como “Data de Aniversario das Debéntures da Quarta Série” ou “Data de
Aniverséario das Debéntures da Quinta Série”, conforme o caso, todo primeiro Dia Util
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anterior a Data de Aniversario dos CRA da respectiva série (conforme definido no Termo de
Securitizagao).

Considera-se como més de atualizacéo o periodo mensal compreendido entre duas datas de
aniversario consecutivas.

Os valores dos finais de semana ou feriados declarados nacionais na RepuUblica Federativa
do Brasil seréo iguais ao valor do Dia Util subsequente.

Excepcionalmente, na primeira Data de Aniverséario das Debéntures da Quarta Série e Data
de Aniversario das Debéntures da Quinta Série, devera ser acrescido ao Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou no Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, um prémio de 1 (um) Dia Util ao “dup”.

4.2.3. Remuneracao das Debéntures da Primeira Série. A partir da primeira Data de
Integralizag&o, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas
médias diarias dos Depdésitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressas
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo, no informativo diario disponivel
em sua pagina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI” e “Remunerac¢éo das Debéntures da
Primeira Série”, respectivamente).

4.2.3.1A Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data
de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da
Remuneracgdo das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente
anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de
cada Periodo de Capitalizacdo (conforme abaixo definido), obedecida a seguinte férmula:

J = VN, x (FatorDI — 1)

onde:

“J” = valor unitario da Remuneracado das Debéntures da Primeira Série devida no final de
cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (0ito) casas decimais, sem arredondamento;

“VNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo

do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o0 caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
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“FatorDI” = produt6rio das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de inicio
do Periodo de Capitalizacao, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

n
_ p
Fator DI = 1_[ |1+ 7DI X (W)]
k=1
onde:
“n” = numero total de Taxas DI, consideradas na atualizacdo do ativo, sendo “n” um
namero inteiro;

(791}

p” = 100,00 (cem), definido no Procedimento de Bookbuilding.

“k” = nUmero de ordem das Taxa DI, variando de 1 (um) até n;
“TDIk” = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI DL 1y*2 _ 4
k—(m+) B

onde:

“DIk” = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, vélida por 1 (um) dia util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais;

[1 + T, i]
O fator resultante da expresséao sera considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento, assim como seu produtorio.

[1+ka xi]

Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios , sendo que, a cada fator
diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario e assim por diante, até o Gltimo considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante “Fator
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgéo responsavel pelo seu calculo, salvo quando expressamente
indicado de outra forma.

Para efeito de célculo da TDIk, sera considerada a Taxa DI, divulgada com 1 (um) Dia
Util de defasagem da data de célculo.

Exclusivamente para o primeiro pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série devera ser capitalizado ao “Fator DI’ um prémio de remuneragao

equivalente ao produtério de 1 (um) Dia Util, somado ao “n”, que antecedem a data de
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integralizacdo dos CRA da Primeira Série (conforme previsto no Termo de
Securitizagdo) dos recursos pro rata temporis. O calculo deste prémio ocorrera de
acordo com as regras de apuracdo, acima descritas.

Observado o disposto na Clausula 4.3 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigéncia
das Debéntures da Primeira Série, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera aplicada a
tltima Taxa DI disponivel até o momento para calculo da remuneragdo, ndo sendo
devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora e a Debenturista quando da
divulgacao posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

4.2.4. Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série. A partir da primeira Data de
Integralizacéo, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratoérios prefixados correspondentes a 14,6378% (quatorze inteiros e seis mil,
trezentos e setenta e oito décimos de milésimos por cento por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Segunda
Série”).

4.2.41A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data
de Integralizagcdo das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures
da Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, 0 que ocorrer por
altimo, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizacéo, obedecida a seguinte formula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série acumulada, devida
no final de cada Periodo de Capitalizagcéo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“VNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo
do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

DbP
Taxa 252
+1)

100

Fator de Juros = (
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onde:

“Taxa™ 14,6378 (quatorze inteiros e seis mil, trezentos e setenta e oito décimos de
milésimos), conforme apurada na data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding.

“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre (i) a primeira Data de Integralizagéo das
Debéntures da Segunda Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou (ii) a Data
de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,
no caso dos demais Periodos de Capitalizacéo, inclusive, e a data de calculo, exclusive,
sendo “n” um numero inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacdo devera
ser acrescido 1 (um) Dia Util no “DP”, de forma que o numero de Dias Uteis do referido periodo
seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de Capitalizacdo dos CRA (conforme

definido no Termo de Securitizag&o).

4.2.5. Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série. A partir da primeira Data de
Integralizag&o, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI,
acrescida exponencialmente de um spread (sobretaxa) equivalente a 0,40% (quarenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracédo das Debéntures da Terceira Série”).

4.2.5.1A Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data
de Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento da
Remuneracgédo das Debéntures da Terceira Série (conforme abaixo definido) imediatamente
anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de
cada Periodo de Capitalizagéo (conforme abaixo definido), obedecida a seguinte férmula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)

onde:

“J” = valor unitario da Remuneragao das Debéntures da Terceira Série devida no final de cada
Periodo de Capitalizacao, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“VNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme 0 caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros composto pelo paradmetro de flutuagéo

acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:

48



Docusign Envelope ID: 8AD06B1C-1F0D-46BF-AEB4-9FFBF848EEFC

Fator Juros = FatorDI x FatorSpread
onde:

“FatorDI” = produtério das Taxas DI desde a primeira Data de Integralizacado das Debéntures
da Terceira Série ou a Data de Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Terceira
Série imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

FatorDl =ﬁ[1+(TD|k)]

k=1
onde:

“nDI” = numero total de Taxas DI, consideradas na atualizagdo do ativo, sendo “nDI” um
ndmero inteiro.

“TDIl = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
TDI Dl L1V _1
*'_(m )

onde:

“‘DI” = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util utilizada com 2
(duas) casas decimais; e

“FatorSpread” = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurada conforme férmula abaixo:

DP

spread N 1)%2

FatorSpread =
100

onde:

Spread = 0,4000 (quarenta décimos de milésimos), conforme apurada na data de realizacédo
do Procedimento de Bookbuilding.;

“DP” = corresponde ao numero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da Terceira Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, no
caso dos demais Periodos de Capitalizacdo, inclusive, e a data de célculo, exclusive, sendo

n” um ndmero inteiro.
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Observages aplicaveis ao célculo da Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série:

0] a Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais
divulgado pela B3;

(i) o fator resultante da expressao (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento;

(iii) efetua-se o produto dos fatores (1 + TDIkK), sendo que a cada fator acumulado, trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator diério, e
assim por diante até o ultimo considerado;

(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI"
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

()] o fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento; e

(vi)  excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizagdo, devera ser acrescido a
Remuneracéo devida um valor equivalente ao produtérios de 1 (um) Dia Util que antecede a
primeira Data de Integralizagdo calculado pro rata temporis, de acordo com as férmulas
acima.

4.2.6. Remuneragdo das Debéntures da Quarta Série. A partir da primeira Data de
Integralizagéo, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou
saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 8,2503% (oito inteiros e dois mil, quinhentos
e trés décimos de milésimos por cento ) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série”).

4.2.7. Remuneracao das Debéntures da Quinta Série. A partir da primeira Data de
Integralizagéo, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série ou
saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 8,3405% (oito inteiros e trés mil,
guatrocentos e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remunerac&o das Debéntures da Quinta Série” e, quando
considerada em conjunto com a Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, a
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, a Remuneracdo das Debéntures da
Terceira Série e a Remuneracéo das Debéntures da Quarta Série, “Remuneragao”).

4.2.7.1 A Remuneracao das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, seré calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por
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Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacio das Debéntures ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Quarta Série (conforme abaixo definido) ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quinta Série (conforme abaixo
definido), conforme o caso, imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ultimo, até a data de
seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, obedecida a
seguinte formula:

] = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneragao das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da
Quinta Série, conforme o caso, acumulada, devida no final de cada Periodo de Capitalizagéo,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“WNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série
ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Dbp
Taxa )252

100 *

Fator de Juros = (

onde:

“Taxa”: (i) 8,2503 (Oito inteiros e dois mil quinhentos e trés décimos de milésimao), no caso
das Debéntures da Quarta Série; e (ii) 8,3405 (oito inteiros e trés mil, quatrocentos e cinco
décimos de milésimos por cento), no caso das Debéntures da Quinta Série, em cada caso,
apurada na data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding.

“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o0 caso, no caso
do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme 0 caso,
imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, inclusive, e a data
de calculo, exclusive, sendo “n” um numero inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo
de Capitalizacdo devera ser acrescido 1 (um) Dia Util no “DP”, de forma que o nimero de
Dias Uteis do referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de
Capitalizacdo dos CRA.
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Y

4.2.8. Os valores relativos a Remuneracdo deverdo ser pagos conforme Datas de
Pagamento da Remuneracao previstas no Anexo | a presente Escritura de Emissao.

4.2.9. Todos os pagamentos devidos pela Emissora aos titulares de Debéntures
deverdo ocorrer nas respectivas datas de pagamento previstas ou determinadas na presente
Escritura.

4.2.10. Sem prejuizo das obrigacdes de pagamento assumidas pela Emissora nos termos
desta Escritura, a Securitizadora se compromete a enviar a Emissora, via correio eletrénico,
(i) até as 15:00 horas do Dia Util imediatamente anterior a cada uma das Datas de Pagamento
da Remuneracéo, datas de pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série e do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série e das Debéntures da Quinta
Série ou Data de Vencimento, conforme o caso (considerando o horério local da cidade de
Séo Paulo, estado de S&o Paulo), uma estimativa do valor a ser pago pela Emissora na Conta
Centralizadora (conforme definida abaixo) a titulo de Remuneracdo e/ou de amortizacdo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série
e das Debéntures da Terceira Série e do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
da Quarta Série e das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, conforme cronograma
constante do Anexo | a presente Escritura; e (ii) até as 11:00 horas de cada uma das Datas
de Pagamento da Remuneracdo, datas de pagamento do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da
Terceira Série e do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série e das
Debéntures da Quinta Série ou Data de Vencimento, conforme o caso (considerando o horario
local da cidade de Sao Paulo, estado de Sdo Paulo), o valor exato a ser pago pela Emissora
em referida data na Conta Centralizadora, a titulo de Remuneracgéo e/ou de amortizacao do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série
e das Debéntures da Terceira Série e do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
da Quarta Série e das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso.

4.2.11. A auséncia de envio da notificagdo prevista acima, pela Securitizadora, ou 0 seu
envio tardio: (i) ndo eximira a Emissora do dever de realizar os pagamentos na data em que
forem devidos; e (ii) autorizara a Emissora a utilizar, para fins do pagamento, seus proprios
calculos, nos termos dos documentos relativos a emissdo dos CRA e a Oferta, sendo certo
gue a Emissora ficara obrigada a pagar a Securitizadora quaisquer valores remanescentes
caso seja verificada divergéncia entre os calculos realizados pela Emissora e os calculos
realizados pela Securitizadora, sem a incidéncia de quaisquer acréscimos moratorios.

4.2.13. Considera-se “Periodo de Capitalizacdo”: o periodo que se inicia: (i) a partir da
primeira Data de Integralizacéo dos CRA (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento
da Remuneracéo aplicavel (exclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizacéo; e (ii)
em cada Data de Pagamento da Remuneracao aplicavel imediatamente anterior (inclusive),
no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, e termina na Data de Pagamento da
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Remuneracéao aplicavel do respectivo periodo (exclusive), tudo conforme as datas na coluna
“‘Datas de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série”, “Datas de
Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série”, “Datas de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série”, “Datas de Pagamento da Remuneracdo
das Debéntures da Quarta Série” e “Datas de Pagamento da Remuneracgdo das Debéntures
da Quinta Série” da tabela constante no Anexo | & presente Escritura. Cada Periodo de
Capitalizacdo sucede o anterior sem solucao de continuidade, até a Data de Vencimento ou
a data do resgate, data da amortizacdo ou do vencimento antecipado das Debéntures,

conforme o caso.

4.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicacdo ou Extingcdo da Taxa DI e do
IPCA

Taxa DI

4.3.1. No caso de indisponibilidade temporaria ou auséncia de apurag¢édo da Taxa DI por mais
de 10 (dez) Dias Uteis consecutivos ap0s a data esperada para sua apuracio e/ou
divulgacéo, ou, ainda, no caso de sua extingdo ou impossibilidade de sua aplicacdo por
imposicdo legal ou determinacdo judicial, sera utlizada a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente (“Taxa Substitutiva DI”), até a data da definigdo ou aplicagdo, conforme o caso,
do novo paradmetro, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras entre a
Emissora, a Debenturista e os Titulares de CRA da Primeira Série e/ou dos CRA da Terceira
Série, quando da divulgacdo posterior da taxa/indice de Remuneracao das Debéntures da
Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série.

4.3.2. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) dias uteis, ou
caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicacdo da Taxa DI para calculo da
Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, 0
Agente Fiduciario dos CRA ou a Debenturista devera, no prazo maximo de até 5 (cinco) Dias
Uteis a contar do final do prazo de 10 (dez) Dias Uteis acima mencionado ou do evento de
extingdo ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial da Primeira
Série e Assembleia Especial da Terceira Série (conforme definidos no Termo de
Securitizacdo), a qual terd como objeto a deliberacdo pelos Titulares de CRA da Primeira
Série e/ou dos CRA da Terceira Série, de comum acordo com a Emissora e a Debenturista,
sobre 0 novo parametro de Remuneracao das Debéntures da Primeira Série e/ou das
Debéntures da Terceira Série, parametro este que devera preservar o valor real e 0s mesmos
niveis da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira
Série. Tal Assembleia Especial devera ser realizada dentro do prazo estabelecido no Termo
de Securitizagéo.

4.3.3. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Especial da
Primeira Série e Assembleia Especial da Terceira Série, a referida Assembleia Especial ndo
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sera mais realizada, e a Taxa DI divulgada passara novamente a ser utilizada para o célculo
da Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série.

4.3.4. Caso ndo haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emissora, a Debenturista
e os Titulares dos CRA da Primeira Série e/ou dos CRA da Terceira Série ou caso nao seja
realizada a Assembleia Especial da Primeira Série e Assembleia Especial da Terceira Série
por falta de quérum de instalacdo, em segunda convocacédo, ou por falta de quérum de
deliberacdo, na forma prevista no Termo de Securitizacdo, a Debenturista devera informar a
Emissora, 0 que acarretara o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira
Série elou das Debéntures da Terceira Série pela Emissora em conformidade com os
procedimentos descritos na presente Escritura e, consequentemente, o resgate antecipado
da totalidade dos CRA da Primeira Série e/ou dos CRA da Terceira Série pela Securitizadora,
no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) da data de encerramento da respectiva Assembleia Especial
da Primeira Série e Assembleia Especial da Terceira Série, (b) da data em que tal Assembleia
deveria ter ocorrido, considerando a segunda convocacéo, ou (ii) em outro prazo que venha
a ser definido em referida assembleia, o que ocorrer primeiro, pelo Preco de Resgate
Antecipado (conforme abaixo definido) aplicavel, ndo sendo devido qualquer prémio ou
aplicacdo de taxa de desconto. A Taxa DI a ser utilizada para calculo da Remuneragéo das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Terceira Série nesta situagdo sera a
tltima Taxa DI disponivel.

IPCA

4.3.5. No caso de indisponibilidade temporaria ou auséncia de apuracdo do IPCA por mais
de 10 (dez) Dias Uteis consecutivos ap0s a data esperada para sua apuracdo e/ou
divulgacéo, ou, ainda, no caso de sua extingdo ou impossibilidade de sua aplicacdo por
imposicao legal ou determinacéo judicial, devera ser aplicada, em sua substituicdo: (i) a taxa
gue vier legalmente a substitui-la; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o
IGP-M; ou (iii) exclusivamente na auséncia deste, o Agente Fiduciario dos CRA ou a
Debenturista devera convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Especial da Quarta e
Assembleia Especial da Quinta Série (conforme definidos no Termo de Securitizagdo), as
guais terdo como objeto a deliberacao pelos Titulares dos CRA da Quarta Série e/ou dos CRA
da Quinta Série, de comum acordo com a Emissora e a Debenturista, sobre o novo parametro
de Atualizacao Monetaria (“Taxa Substitutiva IPCA”), parametro este que devera preservar
o valor real e os mesmos niveis da Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Quarta Série e
das Debéntures da Quinta Série. Tais Assembleia Especial da Quarta Série e Assembleia
Especial da Quinta Série deverao ser realizadas dentro do prazo estabelecido no Termo de
Securitizagao.

4.3.6. Até as deliberacdes da Taxa Substitutiva IPCA serdo utilizadas, para o calculo do valor

de quaisquer obrigacdes previstas nesta Escritura e no Termo de Securitizacao relativas as
Debéntures da Quarta Série ou as Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, e aos CRA
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da Quarta Série e aos CRA da Quinta Série, conforme o caso, as projecdes ANBIMA para o
IPCA, coletadas junto ao Comité de Acompanhamento Macroeconémico da ANBIMA, até a
data da definicdo ou aplicacdo, conforme o caso, do novo parametro, ndo sendo devidas
guaisquer compensacdes financeiras entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares dos
CRA da Quarta Série e os Titulares dos CRA da Quinta Série quando da divulgag&o posterior
da taxa/indice atualizag&o que seria aplicavel.

4.3.7. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Especial da
Quarta Série e/ou da Assembleia Especial da Quinta Série, conforme o caso, a referida
Assembleia Especial da Quarta Série e/ou Assembleia Especial da Quinta Série, conforme o
caso, ndo serd mais realizada, e o IPCA divulgado passara hovamente a ser utilizado para o
calculo da Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da
Quinta Série.

4.3.8. Caso nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora, a
Debenturista e os Titulares dos CRA da Quarta Série e/ou os Titulares dos CRA da Quinta
Série ou caso ndo seja realizada a Assembleia Especial da Quarta Série e/ou a Assembleia
Especial da Quinta Série por falta de quérum de instalagcao, em segunda convocacgao, ou por
falta de quérum de deliberagdo, na forma prevista no Termo de Securitizagdo, a Debenturista
devera informar a Emissora, 0 que acarretard o resgate antecipado da totalidade das
Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série pela Emissora em
conformidade com os procedimentos descritos na presente Escritura e, consequentemente,
o resgate antecipado da totalidade dos CRA da Quarta Série e/ou dos CRA da Quinta Série
pela Securitizadora, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) da data de encerramento da respectiva
Assembleia Especial da Quarta Série e/ou Assembleia Especial da Quinta Série, (b) da data
em que tal Assembleia deveria ter ocorrido, considerando a segunda convocagao, ou (ii) em
outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, 0 que ocorrer primeiro, pelo
Preco de Resgate Antecipado aplicavel, ndo sendo devido qualquer prémio ou aplicacéo de
taxa de desconto. Nesta situacd@o, serdo utilizadas, para o célculo do valor de quaisquer
obrigacdes previstas nesta Escritura e no Termo de Securitizagdo relativas as Debéntures da
Quarta Série e aos CRA da Quarta Série ou as Debéntures da Quinta Série e aos CRA da
Quinta Série, as projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comité de
Acompanhamento Macroeconémico da ANBIMA.

4.4. Repactuacdo Programada

4.4.1. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacao programada.

4.5. Prazo e Formade Subscricéo e Integralizacéo

4.5.1. As Debéntures serao subscritas, a qualquer tempo, até a data de integralizacdo dos

CRA, mediante a celebracao, pela Securitizadora, do Boletim de Subscricdo das Debéntures,
na forma do Anexo Il & presente Escritura. A Emissora devera enviar a Custodiante 1 (uma)
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via original emitida eletronicamente do Boletim de Subscricdo das Debéntures para fins de
custodia dos Documentos Comprobatorios.

4.5.2. As Debéntures poderao ser integralizadas com agio ou desagio, conforme definido,
de comum acordo, pelos Coordenadores, no ato de subscricdo dos CRA, na ocorréncia de
uma ou mais condicbes objetivas de mercado, incluindo, mas ndo se limitando a, as
seguintes: (1) alteracdo na taxa SELIC; (2) alteracdo nas taxas de juros dos titulos do tesouro
nacional; ou (3) alteragdo no IPCA e/ou nas taxas médias diarias dos DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3
S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo diario disponivel em sua pégina na
Internet (http://www.b3.com.br), observado, contudo (i) que o agio ou deséagio sera aplicado
de forma igualitaria para todos os CRA e, consequentemente, para todas as Debéntures de
uma mesma Série em uma mesma Data de Integralizacao, e (ii) que, neste caso, a Emissora
receberd, na respectiva Data de Integralizacdo, o mesmo valor que receberia caso a
integralizacdo ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitario, sendo certo que, no
caso de subscricdo com desagio, a diferenca entre o Valor Nominal Unitario e o valor
efetivamente integralizado pelos Investidores devera ser descontada do Comissionamento
dos Coordenadores na proporgéo e nos valores estabelecidos no Contrato de Distribui¢ao.

4.5.3. O preco da Oferta sera unico e, portanto, eventual 4gio ou desagio devera ser aplicado
de forma igualitaria a totalidade dos CRA (e, consequentemente, das Debéntures) de uma
mesma série integralizados em cada Data de Integralizacdo, nos termos do artigo 61 da
Resolugdo CVM 160.

4.5.4. Observado o disposto na Clausula 4.5.8 abaixo, as Debéntures serdo integralizadas
conforme ocorra a integralizacao dos CRA (sendo cada data, uma “Data de Integralizacdo”),
observados os termos e condigfes do Termo de Securitizacao.

4.5.5. As Debéntures serdo subscritas no mercado primario e serdo integralizadas pelo Preco
de Integralizacdo (conforme abaixo definido), a vista, em moeda corrente nacional. As
Debéntures serédo integralizadas: (i) na primeira Data de Integralizacéo das Debéntures, pelo seu
Valor Nominal Unitario; e (i) (a) em caso de integralizacéo das Debéntures da Primeira Série, das
Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série em Datas de Integralizacao
posteriores a primeira Data de Integralizacéo, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série ou das Debéntures da Terceira Série,
conforme o caso, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, da
Remuneracédo das Debéntures da Segunda Série ou da Remuneracdo das Debéntures da
Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de
Integralizagdo (inclusive) até a data da efetiva integralizacdo das Debéntures da Primeira Série,
das Debéntures da Segunda Série ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso
(exclusive); e (b) em caso de integralizacdo das Debéntures da Quarta Série e das Debéntures
da Quinta Série em Datas de Integralizacdo posteriores a primeira Data de Integralizagdo, pelo
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Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou pelo Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, acrescido da Remuneracgdo das
Debéntures da Quarta Série ou da Remuneracao das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso, contada desde a primeira Data de Integralizacdo (inclusive) até a data da efetiva
integralizacdo das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso (exclusive) (“Preco de Integralizagcao”).

4.5.6. Os pagamentos referentes a integralizagdo das Debéntures seréo realizados a vista,
em moeda corrente nacional, mediante Transferéncia Eletronica Disponivel - TED, por meio
do PIX, meio de pagamento instantaneo criado pelo Banco Central do Brasil, ou por meio de
transferéncia entre contas correntes de mesma instituicao financeira, pela Securitizadora em
favor da Emissora na conta corrente n® 27000-8, de titularidade da Emissora, mantida na
agéncia n° 2372-8 do Banco Bradesco S.A. (“Conta de Livre Movimentagéo”), observado o
disposto na Clausula 4.5.7 abaixo, desde que estejam cumpridas as condi¢des precedentes
previstas nesta Escritura, no Boletim de Subscricdo das Debéntures e no Contrato de
Distribuicao.

4.5.7. A Securitizadora fica desde ja autorizada a reter do pagamento do Preco de
Integralizagdo das Debéntures, (i) em cada Data de Integralizagéo, a respectiva propor¢éo
referente as comissdes devidas aos Coordenadores e a eventuais instituicdes financeiras
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro que venham a participar da Oferta,
nos termos do Contrato de Distribuigdo; e (ii) na primeira Data de Integralizagéo ou, caso
insuficiente, nas Datas de Integralizacdo subsequentes, o Valor Total do Fundo de Despesas
(conforme abaixo definido), referente a constituicdo do Fundo de Despesas (conforme abaixo
definido), observado o disposto na Clausula 10.3 abaixo.

4.5.8. O Preco de Integralizagédo das Debéntures sera pago em cada Data de Integralizacéo,
desde que a integralizacdo dos CRA, nas respectivas Datas de Integralizacdo, ocorra até as
16:00 horas (inclusive), considerando o horario local da cidade de Sdo Paulo, estado de S&o
Paulo, ou, excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, no Dia Util imediatamente
posterior, caso tal liquidacéo financeira ocorra apds as 16:00 horas, sem a incidéncia de
guaisquer encargos, penalidades, tributos ou corregcdo monetéria.

4.5.9. A cada Data de Integralizacdo das Debéntures, a Emissora devera assinar o recibo
de integralizagdo das Debéntures, em favor da Debenturista, conforme modelo constante do
Anexo lll desta Escritura.

4.6. Escriturador
4.6.1. A instituicio prestadora dos servicos de escrituracdo das Debéntures sera a VORTX
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira com

sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar,
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°22.610.500/0001-88 (“Escriturador”,
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cujas definicdes incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Escriturador na
prestacéo dos servicos relativos a Emissao e as Debéntures).

4.7. Amortizacao

4.7.1. Amortizacdo das Debéntures. O saldo (i) do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, e
(if) do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Quarta Série e das Debéntures
da Quinta Série, ser4 amortizado conforme datas e percentuais indicados nas tabelas abaixo:

Debéntures da Primeira Série

% do saldo do Valor

Parcela Data de Amortizagao Nominal Unitério a ser
amortizado
. Data de Vencimento Primeira
Unica Série 100,0000%

Debéntures da Segunda Série

% do saldo do Valor

Parcela Data de Amortizagao Nominal Unitario a ser
amortizado
. Data de Vencimento Segunda
Unica Série 100,0000%

Debéntures da Terceira Série

% do saldo do Valor
Parcela Data de Amortizagéo Nominal Unitério Atualizado
a ser amortizado

12 14 de abril de 2033 33,3333%
22 14 de abril de 2034 50,0000%
Data de Vencimento Terceira
32 . 100,0000%
Série

Debéntures da Quarta Série

% do saldo do Valor
Parcela Data de Amortizagao Nominal Unitario Atualizado
a ser amortizado
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12 14 de abril de 2038 33,3333%
22 14 de abril de 2039 50,0000%
Data de Vencimento Quarta
32 . 100,0000%
Série
Debéntures da Quinta Série
% do saldo do Valor
Parcela Data de Amortizagao Nominal Unitario Atualizado
a ser amortizado
12 14 de abril de 2043 33,3333%
22 14 de abril de 2044 50,0000%
Data de Vencimento Terceira
32 . 100,0000%
Série

4.8. Condi¢cGes de Pagamento

4.8.1. Local e Horario de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures
serdo efetuados pela Emissora mediante depdsito na conta do patriménio separado dos CRA,
de titularidade da Securitizadora, qual seja, conta corrente n® 5197-7, mantida na agéncia
3396, do Banco Bradesco S.A. (237) (“Conta Centralizadora”), até as 15:00 horas do dia do
respectivo pagamento.

4.8.2. Prorrogacao dos Prazos. Considerar-se-4o automaticamente prorrogadas as datas
de pagamento de qualquer obrigacao relativa as Debéntures, pela Emissora, até o primeiro
Dia Util subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigac&o coincidir com dia que
néo seja Dia Util para fins de pagamentos, sem qualquer acréscimo ou penalidade ao valor a
ser pago.

4.8.3. Paratodos os fins desta Escritura, considera-se “Dia Util” (ou “Dias Uteis”): todo dia
gue nao seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional na Republica Federativa do
Brasil.

4.8.4. Tendo em vista a vinculacdo das Debéntures aos CRA, nos termos da Clausula 3.7
acima, caso as datas em que venham a ocorrer eventos no @mbito da B3, conforme previsto
no Termo de Securitizacdo, sejam dias em que a B3 ndo esteja em funcionamento,
considerar-se-4 como a data devida para o referido evento o dia imediatamente subsequente
em que a B3 esteja em funcionamento.
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4.8.5. Nao prorrogacdo. O ndo comparecimento da Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora, nos termos previstos
nesta Escritura, ou em comunicado divulgado pela Emissora, se for o caso, nao lhe dara
direito ao recebimento de Encargos Moratdrios (conforme abaixo definido) no periodo relativo
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data
do respectivo vencimento e/ou do comunicado.

4.8.6. Encargos Moratérios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer
obrigacdes pecuniarias relativas as Debéntures, os débitos vencidos e ndo pagos seréo
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis,
calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de
multa ndo compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago, acrescido
da Remuneracgédo da respectiva Série devida, que continuaré a incidir sobre o valor original
do débito em atraso, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacdo judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratorios”).

49. Aquisicdo Facultativa, Amortizagcdo Extraordinédria Facultativa, Resgate
Antecipado por Evento de Retencdo de Tributos, Oferta Facultativa de Resgate

Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatério Total.

Aquisicdo Facultativa

4.9.1. A Emissora nao podera adquirir as Debéntures da presente Emisséo, nos termos do
artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢oes.

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

A Emissora poderd, a partir de 15 de abril de 2026 (inclusive), a seu exclusivo critério,
observados os termos e condi¢cdes estabelecidos a seguir, realizar a amortizacdo
extraordinaria (i) das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento)
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (“Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série”), (ii) das Debéntures da Segunda Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série”), (iii) das Debéntures da Terceira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série (“Amortizagdo Extraordinéria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série”), (iv) das Debéntures da Quarta Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Quarta Série (“Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Quarta Série”); e (v) das Debéntures da Quinta Série, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série (“Amortizacao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quinta Série” e, em conjunto com a
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, a Amortizacéo
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Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, a Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série e a Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Quarta Série, as “Amortizac6es Extraordinarias Facultativas” ou,
individualmente e indistintamente, “Amortizacdo Extraordinéria Facultativa”).

49.1.1. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série, o Debenturista fard jus ao recebimento da parcela do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso, objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagéo ou a Data de Pagamento
da Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
e demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série (“Valor Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série”), acrescido de (ii) prémio calculado de
acordo com a seguinte férmula:

i \PVzs2
p=[(1+—) _1]+PA

sendo que:

P = prémio de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

PA = Valor da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, conforme o caso.

DU = namero de Dias Uteis entre a data da Amortizac&o Extraordinaria Facultativa da
Debéntures da Primeira Série (inclusive), e a Data de Vencimento Primeira Série

(exclusive).

i = prémio ao ano definido conforme tabela abaixo:

Data da Amortizagcdo Extraordinaria | Prémio ao ano incidente sobre o
Facultativa das Debéntures da Valor Amortizagdo Extraordinaria
Primeira Série Facultativa das Debéntures da
Primeira Série
Entre 15 de abril de 2026 (inclusive) e 0,55% a.a.
15 de abril de 2027 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2027 (inclusive) e 0,45% a.a.
15 de abril de 2028 (exclusive)
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Entre 15 de abril de 2028 (inclusive) e 0,35% a.a.
15 de abril de 2029 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2029 (inclusive) e 0,25% a.a.
Data de Vencimento Primeira Série
(exclusive)
49.1.2. Por ocasido da Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da

Segunda Série, o Debenturista fara jus ao recebimento do valor indicado nos itens “(i)” e “(ii)”
abaixo, dos dois o maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneracao
das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralizacdo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (b) dos
Encargos Moratérios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes
de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, e da Remuneracao das Debéntures da
Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolacéo) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela
B3 em sua péagina na internet?, correspondente ao vértice com nimero de dias corridos mais
préximo a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no
fechamento do 3° (terceiro) Dia Util imediatamente anterior & data da Amortizacio
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série (“Valor Amortizacao
Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Segunda Série”), calculado conforme
férmula abaixo, e somado aos Encargos Moratérios:

— VNE
e Z.(FVP:)
k=1
onde:

VP = somatério do valor presente dos valores de pagamento das Debéntures da Segunda
Série;

VNEKk = valor unitario de cada um dos k valores devidos das Debéntures da Segunda Série,
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneragéo das Debéntures
da Segunda Série e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Segunda Série, referenciado a partir da
primeira Data de Integralizagéo;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Segunda
Série, sendo n um ndmero inteiro;

1 https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/consultas/mercado-de-
derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/
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FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento:

FVPk = [(1+ Taxa DI)]" (nk/252)

onde:

nk = nimero de Dias Uteis entre a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela k
vincenda; e

taxa DI = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, baseada no ajuste
(interpolacéo) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua pagina na internet, equivalente
ao vértice com numero de dias corridos mais préximo a duration remanescente das
Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no fechamento do 3° (terceiro) Dia Util
imediatamente anterior a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série.

4.9.1.3. Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Terceira Série, o Debenturista fara jus ao recebimento da parcela do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitéario das Debéntures da
Terceira Série, conforme o caso, objeto da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série, acrescido da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento
da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
e demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série (“Valor Amortizacdo Extraordinéaria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série”), acrescido de (ii) prémio calculado de
acordo com a seguinte férmula:

i \"Vas2
P=l(1+5s) - 1Pa

sendo que:

P = prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira
Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

PA = Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira
Série, conforme o caso.
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DU = niimero de Dias Uteis entre a data da Amortizac&o Extraordinaria Facultativa da
Debéntures da Terceira Série (inclusive), e a Data de Vencimento Terceira Série
(exclusive).

I = prémio ao ano definido conforme tabela abaixo:

Data da Amortizacdo Extraordinaria | Prémio ao ano incidente sobre o
Facultativa das Debéntures da Valor Amortizacdo Extraordinaria
Terceira Série Facultativa das Debéntures da
Terceira Série
Entre 15 de abril de 2026 (inclusive) e 0,55% a.a.
15 de abril de 2027 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2027 (inclusive) e 0,45% a.a.
15 de abril de 2028 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2028 (inclusive) e 0,35% a.a.
15 de abril de 2029 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2029 (inclusive) e 0,25% a.a.
15 de abril de 2030 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2030 (inclusive) e 0,20% a.a.
Data de Vencimento Terceira Série
(exclusive)
4.9.1.4. Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da

Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, a Debenturista fara jus
ao recebimento do que for maior entre: (i) a parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Quarta Série objeto da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures
da Quarta Série e/ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série
objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quinta Série, conforme
0 caso, acrescido da Remuneracédo das Debéntures da Quarta Série e/ou da Remuneracgao
das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacado da Quarta Série e/ou da Quinta Série, conforme o caso, ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série e/ou da Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quinta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, e demais Encargos Moratérios, conforme aplicaveis; e (ii) o valor presente
das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série, conforme
0 caso, e da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série e/ou da Remuneracdo das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, objeto da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Quarta Série e/ou da Amortizacado Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Quinta Série, utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo Tesouro
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais proximo a duration remanescente
das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso,
conforme cotacédo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
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computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 3° (terceiro) Dia Util imediatamente
anterior & data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quarta Série
e/ou da Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso, calculado conforme féormula abaixo, e acrescido de eventuais Encargos Moratérios
(“Valor Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quarta Série” e
“Valor Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quinta Série”,
respectivamente):

vp = Zn: (VNE" x c) X PVN
- L \Fvp, ¢

k=1
VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das (i) Debéntures da Quarta
Série, objeto da Amortizacéo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quarta Série; ou
(i) Debéntures da Quinta Série, objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Quinta Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 4.2.2 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Quarta

Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, sendo “n” um numero inteiro;

VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures da Quarta Série
ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, sendo o valor de cada parcela “k”
equivalente ao pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série ou da
Remuneracgéo das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, e/ou a amortiza¢éo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Quinta Série, conforme 0 caso;

PVNa = percentual do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta
Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o
caso, a ser amortizado;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z52]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais proximo a duration remanescente das Debéntures da Quarta Série ou das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso.

Nk = nimero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Quarta Série ou da Amortizacéo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
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Quinta Série, conforme o caso, e a data de vencimento programada de cada parcela “k”
vincenda;

Duration = equivale a somatéria da ponderacdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série ou da Remuneracdo das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, pelo seu valor presente, calculada em anos,
conforme férmula abaixo:

VNE,
Durati k=17k X (FVPk) 1
= X
uration VP 252
49.1.5. As Amortizagdes Extraordinarias Facultativas poderdo ocorrer mediante o

envio de comunicacdo a Debenturista, com copia para o Agente Fiduciario dos CRA
(“Comunicacdo de Amortizagcdo Extraordinéaria Facultativa”), com antecedéncia minima
de 7 (sete) Dias Uteis da data prevista para realizacéo da efetiva Amortizacéo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures. A data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures devera corresponder, necessariamente, a um Dia Util. Na Comunicacdo de
Amortizagdo Extraordindria Facultativa devera constar: (i) a data da efetiva Amortizacéo
Extraordinaria Facultativa da respectiva Série, que devera ser obrigatoriamente um Dia Util;
(i) mencdo ao Valor Amortizacdo Extraordinaria Facultativa da respectiva Série; e (iii)
quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacdo da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa da respectiva Série.

49.1.6. Caso a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, a
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série, a Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Quarta Série e/ou a Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Quinta Série venha a ser realizada na data de amortizacédo da
respectiva Série prevista na Clausula 4.7.1 acima ou em qualgquer das Datas de Pagamento
da Remuneracdo prevista na Clausula 4.2.6, os valores devidos em tais datas seréo,
anteriormente, deduzidos do Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa da respectiva
Série.

4.9.1.7. A partir do recebimento da Comunicacdo de Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, deverd realizar
obrigatoriamente uma amortizacdo extraordinaria dos CRA, observados o0s prazos e
procedimentos previstos no Termo de Securitizagao.

Resgate Antecipado por Evento de Retencdo de Tributos
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4.9.2. A Emissora poderd realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures na
ocorréncia de um Evento de Retencéo de Tributos (“Resgate Antecipado por Evento de
Retencdo de Tributos”). Para os fins desta Escritura, sera considerado um “Evento de
Retencdo de Tributos”, nos termos da Clausula 12.1 abaixo: (i) eventuais alteracfes na
legislagéo tributaria, criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidentes sobre as
Debéntures; ou (ii) a criagdo de novos tributos; ou (iii) mudangcas na interpretacdo ou
aplicacdo da legislacéo tributaria por parte dos tribunais ou autoridades governamentais; ou
(iv) a interpretagdo de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissoes
semelhantes as das Debéntures anteriormente realizadas, de acordo com a qual a Emissora,
a Debenturista, ou terceiros responsaveis pela retencdo de tributos figuem obrigados a
realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas operac¢des anteriores; ou (v) outras
exigéncias fiscais, a qualquer titulo, relacionadas a estruturacdo, emissdo, colocacéo,
custddia ou liquidacéo das Debéntures, que resulte na obrigacéo de retencao de tributos que
nao seriam incidentes caso o Evento de Retencdo de Tributos ndo tivesse ocorrido, nos
termos da Clausula 12 abaixo.

4.9.3. A Emissora devera encaminhar comunicado a Debenturista, com cpia para o Agente
Fiduciario dos CRA e ao Escriturador, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data da
verificacdo do respectivo Evento de Retencdo de Tributos, contendo: (i) uma descricdo do
Evento de Retencdo de Tributos; (i) a data em que o pagamento do Preco de Resgate
Antecipado aplicavel sera realizado; (iii) o valor do Preco de Resgate Antecipado aplicavel; e
(iv) demais informacgdes relevantes para a realizagdo do Resgate Antecipado por Evento de
Retencéo de Tributos.

4.9.4. O valor a ser pago pela Emissora a titulo de Resgate Antecipado por Evento de
Retencao de Tributos devera corresponder (i) ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série,
conforme o caso, para as Debéntures da Primeira Série, (ii) ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, para as Debéntures da Segunda Série, (iii) ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, para as Debéntures da Terceira Série, (iv)
ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série, conforme o caso, para as
Debéntures da Quarta Série, e (v) ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quinta Série ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, para as Debéntures da Quinta Série acrescido da respectiva Remuneragéo,
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo, ou a Data de
Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado por Evento de Retencao de Tributos, sem acréscimo de qualquer prémio,
e acrescido de eventuais Encargos Moratérios (“Pre¢co de Resgate Antecipado”).
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4.9.4.1. Caso ndo exerca a opgao prevista na Clausula 4.9.3 acima, a Emissora devera
realizar todos os pagamentos devidos a Debenturista nos termos da presente Escritura
acrescidos dos impostos e/ou retenc¢des incidentes, de forma que a Debenturista receba tais
pagamentos como se o Evento de Retencao de Tributos ndo tivesse ocorrido.

4.9.5. Nao serd admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures ou o
resgate antecipado facultativo de apenas uma Série no ambito do Resgate Antecipado por
Evento de Retenc¢éo de Tributos.

4.9.6. A data para realizacdo de qualquer Resgate Antecipado por Evento de Retencéo de
Tributos devera, obrigatoriamente, ser um Dia Util.

4.9.7. As Debéntures resgatadas nos termos desta Clausula serdo canceladas pela
Emissora.

4.9.8. O resgate antecipado e o0 correspondente pagamento serdo realizados em
conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

4.9.8.1. ApoOs arealizagdo do Resgate Antecipado por Evento de Retencéo de Tributos,
a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, deverd realizar obrigatoriamente o
resgate antecipado da totalidade dos CRA, observados 0s prazos e procedimentos previstos
no Termo de Securitizagao.

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado

4.9.9. A Emissora podera realizar a oferta de resgate antecipado destinada a totalidade das
Debéntures de cada Série emitidas e integralizadas, a qualquer momento a partir da primeira
Data de Integralizacdo e a seu exclusivo critério, com o consequente cancelamento das
referidas Debéntures, que sera enderecada a Debenturista, na forma prevista nos paragrafos
abaixo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”).

4.9.9.1. A Emissora poderd, na periodicidade maxima de 1 (uma) vez a cada trimestre,
a partir da primeira Data de Integralizacéo, apresentar solicitacao por escrito a Debenturista
para realizar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debéntures (“Solicitagdo de
Resgate Antecipado”) informando: (i) a(s) Série(s) objeto da Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado; (ii) se o efetivo resgate antecipado das Debéntures pela Emissora estara
condicionado a adesdo da totalidade, ou de um ndmero minimo das Debéntures a Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado, observado o disposto no Termo de Securitizacao; (iii) a
data em que pretende efetivar o referido resgate antecipado, que devera ser um Dia Util e
estar compreendida entre 31 (trinta e um) e 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de
recebimento pela Debenturista da Solicitagdo de Resgate Antecipado (“Data de Resgate
Antecipado”); (iv) o valor do prémio, se houver (a critério da Emissora), sobre (a) o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou
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das Debéntures da Terceira Série ou o0 saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série,
conforme o caso, no caso das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda
Série e das Debéntures da Terceira Série; e/ou (b) o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série ou o saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta
Série, conforme o caso, acrescido das respectivas remunera¢des, conforme o caso, no caso
das Debéntures da Quarta Série e das Debéntures da Quinta Série; que serdo objeto da
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; e (v) quaisquer outras condi¢des da Solicitacéo de
Resgate Antecipado.

4.9.9.2. A partir do recebimento da Solicitacdo de Resgate Antecipado, a Debenturista,
na qualidade de emissora dos CRA, tera 30 (trinta) dias para (i) realizar obrigatoriamente uma
oferta de resgate antecipado da totalidade dos CRA ou de determinada série dos CRA,
conforme o caso, hos mesmos termos e condi¢cdes da Solicitacdo de Resgate Antecipado,
observados os prazos e procedimentos previstos no Termo de Securitizagdo (“Oferta de
Resgate Antecipado dos CRA”), e (ii) responder a Emissora o resultado da Oferta de
Resgate Antecipado dos CRA, decidido pelos Titulares dos CRA através de manifestacéo
individual a Debenturista, e, consequentemente, da Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado. Nesta hipotese, (a) sera assegurado a todos os Titulares dos CRA igualdade de
condicbes para aceitar ou ndo o resgate dos CRA por eles detidos; e (b) a decisdo da
Debenturista acerca da adesdo ou nao adesao a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado
estara vinculada a decisédo dos Titulares dos CRA, observado que a adeséo da Debenturista
a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado sera proporcional a quantidade de CRA que se
manifestarem aderentes a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. Caso a Debenturista ndo
se manifeste dentro do prazo acima mencionado, seu siléncio devera ser interpretado, para
todos os fins de direito, como rejei¢céo total da Solicitacdo de Resgate Antecipado.

4.9.9.3. Caso a quantidade de Debéntures aderentes a Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado seja inferior a quantidade minima de Debéntures estabelecida pela Emissora na
Solicitagdo de Resgate Antecipado, no ambito da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado
de Debéntures, sera facultado a Emissora ndo resgatar antecipadamente as Debéntures.

49.94. Caso aceita a Solicitacdo de Resgate Antecipado, nos termos da Clausula
4.9.9.1 acima, e o montante de Debéntures que aderiram a Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado for igual ou superior ao montante minimo indicado na Solicitagdo de Resgate
Antecipado, o valor a ser pago pela Emissora & Debenturista serd equivalente (a) ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou
das Debéntures da Terceira Série (ou seu saldo), conforme o caso, no caso das Debéntures
da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série;
e/ou (b) ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série e/ou das
Debéntures da Quinta Série (ou seu saldo), no caso das Debéntures da Quarta Série e das
Debéntures da Quinta Série; acrescido da (i) respectiva Remuneracao, calculada pro rata
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temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da Ultima Data de Pagamento da
Remuneracéo até a Data de Resgate Antecipado; (i) de 1 (um) Dia Util adicional da respectiva
Remuneragédo, em conformidade com o disposto na Clausula 17 do Termo de Securitizacao,
caso o0 pagamento pelo resgate antecipado dos CRA seja realizado pela Debenturista aos
Titulares dos CRA da respectiva Série no dia imediatamente posterior a0 pagamento pela
Emissora a Debenturista dos valores devidos pela Oferta Facultativa de Resgate Antecipado
das Debéntures; (iii) caso sejam devidos, dos demais tributos, Encargos Moratorios, multas,
penalidades e encargos contratuais e legais previstos nesta Escritura de Emissdo ou na
legislacao aplicavel, calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva
data de pagamento; e (iv) do prémio eventualmente oferecido, a exclusivo critério da
Emissora, na forma da Clausula 4.9.9.1 acima.

4.9.9.5. O resgate antecipado e o correspondente pagamento serdo realizados em
conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures

4.9.10. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série. A
Emissora poder4, a partir de 15 de abril de 2026 (inclusive), realizar o resgate antecipado das
totalidade (e ndo menos do que a totalidade) das Debéntures da Primeira Série (“Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série”), mediante o pagamento (i) do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, ou do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures ou a Data de Pagamento
da Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
e demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso (“Valor Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Primeira Série”), acrescido de (ii) de prémio entre a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série e a Data de
Vencimento Primeira Série, calculado de acordo com a seguinte férmula:

1 DU/252

P=[(1+L) _ 1] PU

sendo que:

P = prémio de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

PU = Valor do Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série.
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DU = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série (inclusive), e a Data de Vencimento Primeira Série
(exclusive).

I = prémio ao ano conforme tabela abaixo:

Data do Resgate Antecipado Prémio ao ano incidente sobre o
Facultativo das Debéntures da Valor de Resgate Antecipado das
Primeira Série Debéntures da Primeira Série
Entre 15 de abril de 2026 (inclusive) e 0,55% a.a.
15 de abril de 2027 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2027 (inclusive) e 0,45% a.a.
15 de abril de 2028 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2028 (inclusive) e 0,35% a.a.
15 de abril de 2029 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2029 (inclusive) e 0,25% a.a.
Data de Vencimento Primeira Série
(exclusive)

4.9.11. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série. A
Emissora poderd, a partir de 15 de abril de 2026 (inclusive), a seu exclusivo critério, realizar
0 resgate antecipado da totalidade (e ndo menos do que a totalidade) das Debéntures da
Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série”),
mediante o pagamento do valor indicado nos itens “(i)” e “(ii)” abaixo, dos dois o maior: (i)
Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série
calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagdo ou da ultima Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a data
do efetivo resgate (exclusive); e (b) dos Encargos Moratérios, se houver; ou (ii) valor presente
da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, e
da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a
Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolag&o)
da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3 em sua pagina na internet?, correspondente ao
vértice com numero de dias corridos mais proximo a duration remanescente das Debéntures
da Segunda Série, a ser apurada no fechamento do 3° (terceiro) Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série,
calculado conforme férmula abaixo, e somado aos Encargos Moratérios (“Valor Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série”):

2 https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/consultas/mercado-de-
derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/
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n
> (VNE,
i Z (n’p.)
k=1
onde:

VP = somatério do valor presente dos valores de pagamento das Debéntures da Segunda
Série;

VNEK = valor unitario de cada um dos k valores devidos das Debéntures da Segunda Série,
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneracdo das Debéntures
da Segunda Série e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Segunda Série, referenciado a partir da
primeira Data de Integralizacao;

n = ndmero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Segunda
Série, sendo n um ndmero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento:

FVPk = [(1+ Taxa DI)]" (nk/252)

onde:

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; e

Taxa DI = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, baseada no ajuste
(interpolacédo) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua pagina na internet, equivalente
ao vértice com numero de dias corridos mais préximo a duration remanescente das
Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no fechamento do 3° (terceiro) Dia Util
imediatamente anterior a data do efetivo resgate.

4.9.12. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série. A
Emissora poderd, a partir de 15 de abril de 2026 (inclusive), realizar o resgate antecipado das
totalidade (e ndo menos do que a totalidade) das Debéntures da Terceira Série (“Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série”), mediante o pagamento (i) do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, ou do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da
Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures ou a Data de Pagamento
da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
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e demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Terceira Série”), acrescido de (ii) de prémio entre a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série e a Data de
Vencimento Terceira Série, calculado de acordo com a seguinte formula:

i DU/ZSZ
P—[(1+m> —1]*PU

sendo que:

P = prémio de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

PU = Valor do Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série.
DU = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Terceira Série (inclusive), e a Data de Vencimento Terceira Série

(exclusive).

i = prémio ao ano conforme tabela abaixo:

Data do Resgate Antecipado Prémio ao ano incidente sobre o
Facultativo das Debéntures da Valor de Resgate Antecipado das
Terceira Série Debéntures da Terceira Série
Entre 15 de abril de 2026 (inclusive) e 0,55% a.a.
15 de abril de 2027 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2027 (inclusive) e 0,45% a.a.
15 de abril de 2028 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2028 (inclusive) e 0,35% a.a.
15 de abril de 2029 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2029 (inclusive) e 0,25% a.a.
15 de abril de 2030 (exclusive)
Entre 15 de abril de 2030 (inclusive) 0,20% a.a.
Data de Vencimento Terceira Série
(exclusive)
49.12.1. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Quarta Série e

das Debéntures da Quinta Série. A Emissora poderd, a partir de 15 de abril de 2026
(inclusive), a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade (e ndo menos
do que a totalidade) das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da Quinta Série
(“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Quarta Série” e “Resgate
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Antecipado Facultativo das Debéntures da Quinta Série”, respectivamente), mediante o
pagamento do valor indicado nos itens “(i)” ou “(ii)” abaixo, dos dois o maior: (i) o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso (ou seu respectivo saldo),
conforme o caso, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série ou da
Remuneragdo das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacdo da Quarta Série ou da Quinta Série,
conforme o caso, ou a Data de Pagamento da Remuneracgéo das Debéntures da Quarta Série
ou da Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Quinta Série imediatamente
anterior, conforme o caso, e eventuais Encargos Moratérios; e (ii) o valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Quarta Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quinta Série, conforme o caso, e da Remuneracédo das Debéntures da Quarta Série ou das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto o cupom do
titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais proximo a duration
remanescente das Debéntures da Quarta Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme
0 caso, conforme cotac¢édo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 3° (terceiro) Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Quarta Série ou a data
do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso,
calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de eventuais Encargos Moratérios (“Valor
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Quarta Série” e “Valor Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Quinta Série”, respectivamente):

n

r- S (nc)
= X
FVP,

k=1

VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures da Quarta
Série ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso;

C = conforme definido e calculado na Clausula 4.2.2 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Quarta

Série ou das Debéntures da Quinta Série, sendo “n” um ndmero inteiro;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures da Quarta Série
ou das Debéntures da Quinta Série, conforme o0 caso, sendo o valor de cada parcela “k”
equivalente ao pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série ou da
Remuneragédo das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, e/ou a amortiza¢éo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Quarta Série ou do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quinta Série, conforme o0 caso;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento:
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nk
FVPk = {{(1 + TESOUROIPCA)252]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais proximo a duration remanescente das Debéntures da Quarta Série ou das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso.

Nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Quarta Série ou do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Quinta Série,
conforme o caso, e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda;

Duration = equivale a somatéria da ponderacdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série ou da Remuneracdo das
Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, pelo seu valor presente, calculada em anos,
conforme férmula abaixo:

VNE,
Duration — Rk % (Fppr) .
uration = VP 252
4.9.12.2. Os Resgates Antecipados Facultativos poderédo ocorrer mediante o envio de

comunicagao a Debenturista, com copia para o Agente Fiduciario dos CRA (“Comunicacéo
de Resgate Antecipado Facultativo”), com antecedéncia minima de 7 (sete) Dias Uteis da
data prevista para realizacdo do efetiva Resgate Antecipado Facultativo. A data do Resgate
Antecipado Facultativo devera corresponder, necessariamente, a um Dia Util. Na
Comunicacao de Resgate Antecipado Facultativo deverd constar: (i) a data efetiva do
Resgate Antecipado Facultativo da respectiva Série, que devera ser obrigatoriamente um Dia
Util; (i) mencédo ao Valor de Resgate Antecipado Facultativo da respectiva Série; e (i)
quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacdo do respectivo Resgate
Antecipado Facultativo.

4.9.12.3. A partir do recebimento da Comunicagcédo de Resgate Antecipado Facultativo,
a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, deverd realizar obrigatoriamente um
resgate antecipado da totalidade dos CRA ou da totalidade dos CRA da respectiva série,
conforme o caso, observados os prazos e procedimentos previstos no Termo de
Securitizacao.

4.9.12.4. As Debéntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverdo
ser canceladas pela Emissora.

4.9.12.5. Nao sera permitida a realizacao de resgate antecipado facultativo parcial das
Debéntures no ambito do Resgate Antecipado Facultativo, observado que, para fins do
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Resgate Antecipado Facultativo, ndo sera considerado resgate antecipado parcial o resgate
antecipado da totalidade de uma das Séries das Debéntures.

4.9.12.6. O resgate antecipado e o correspondente pagamento serdo realizados em
conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

Resgate Antecipado Obrigatorio Total das Debéntures

4.9.13.Caso a qualguer momento a partir da Data de Emissao, ocorra o pedido de
cancelamento pela Emissora ou efetivo cancelamento do registro da Emissora como
companhia emissora de valores mobilidrios perante a CVM (“Evento de Cancelamento de
Registro na CVM”), a Emissora devera realizar o resgate antecipado obrigatério da totalidade
das Debéntures em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ocorréncia do Evento de
Cancelamento do Registro na CVM (“Resgate Antecipado Obrigatorio Total”). O valor a
ser pago pela Emissora a titulo de Resgate Antecipado Obrigatdrio Total devera corresponder
ao Preco de Resgate Antecipado aplicavel.

4.9.13.1. Na ocorréncia de um Evento de Cancelamento de Registro na CVM, néo sera
permitida a realizacdo de resgate antecipado obrigatorio parcial das Debéntures no ambito
do Resgate Antecipado Obrigatorio Total.

4.9.13.2. O Resgate Antecipado Obrigatério Total devera ser realizado por meio de
comunicacdao individual, por escrito, enviada pela Emissora a Debenturista, com pelo menos
5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data prevista para o respectivo Resgate Antecipado
Obrigatdrio Total (“Comunicacdo de Resgate Antecipado Obrigatorio Total”), sendo que
na referida comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado
Obrigatorio Total, que devera ser um Dia Util; (i) a mencéo de que o valor correspondente
ao Preco de Resgate Antecipado aplicavel; e (iii) quaisquer outras informagfes necessarias
a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Obrigatério Total.

4.9.13.3. A partir do recebimento da Comunicacdo de Resgate Antecipado Obrigatério
Total, a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, devera realizar obrigatoriamente
um resgate antecipado da totalidade dos CRA, observados os prazos e procedimentos
previstos no Termo de Securitizacao.

4.9.13.4. O Resgate Antecipado Obrigatério Total e o correspondente pagamento serao
realizados em conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

4.9.13.5. As Debéntures objeto de Resgate Antecipado Obrigatério Total deverdo ser
obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentagcéo em vigor.

4.10. Publicagdo na Imprensa
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4.10.1. As decisbes decorrentes desta Escritura que, de qualquer forma, envolvam os
interesses da Debenturista, serdo publicadas no Valor Econémico (“Jornal de Publicacéo”),
ou divulgadas por outro meio na medida em que permitido pela legislagédo e regulamentacéo
aplicaveis. A Emissora podera alterar o jornal acima por outro jornal de grande circulacdo que
seja adotado para suas publicagcfes societarias, mediante prévia comunicacao por escrito a
Debenturista.

4.11. Liquidez e Estabilizacéo

4.11.1. Nao sera constituido fundo de manutencao de liquidez ou firmado contrato de garantia
de liquidez ou estabilizacdo de preco para as Debéntures.

4.12. Fundo de Amortizagao
4.12.1.Nao sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emissao.
4.13. Classificacdo de Risco

4.13.1.Nao seré contratada agéncia de classificagdo de risco no ambito da emissédo de
Debéntures para atribuir rating as Debéntures, observado o disposto na Clausula 7.1 “(xi)”
abaixo.

4.14. Possibilidade de Desmembramento

4.14.1.Nao sera admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei
das Sociedades por Acdes.

5. VENCIMENTO ANTECIPADO
5.1. Vencimento Antecipado Automatico

5.1.1. Todas as obrigacfes constantes desta Escritura serdo declaradas antecipadamente
vencidas, independentemente de aviso, interpelagdo ou notificacdo extrajudicial, ou mesmo
de assembleia de titulares de Debéntures ou de CRA, pelo que se exigird da Emissora o
pagamento integral, com relacédo a todas as Debéntures, do Preco de Resgate Antecipado
aplicavel, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura (‘Montante Devido Antecipadamente”), nas seguintes hipdteses,
observados eventuais prazos de cura aplicaveis (“Eventos de Vencimento Antecipado
Automatico”):

() descumprimento, pela Emissora, de quaisquer de suas obrigacdes pecuniarias
relacionadas com esta Escritura de Emissdo ou com a emissdo dos CRA, nao
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(i)

(iii)

(iv)

(V)

(vi)

sanada no prazo de cura de 2 (dois) Dias Uteis contados da data do respectivo
inadimplemento;

dar destinacao aos recursos captados por meio da emisséo das Debéntures diversa
da especificada na Clausula 3.5.1 acima;

se a Emissora, direta ou indiretamente, por meio de suas Controladas, até a efetiva
comprovacéao da integral Destinagcdo de Recursos até o Valor Total das Debéntures,
utilizar os Documentos de Compra e Venda de Gado como lastro para qualquer outro
tipo de operacdo de captacdo de recursos. Para fins deste item, é permitida, a
qualquer tempo, a utlizacdo de eventual saldo sobressalente de produtos
agropecuarios fornecidos pelos Produtores Rurais que celebrou os Documentos de
Compra e Venda de Gado como lastro para qualquer outro tipo de operacdo de
captacdo de recursos no mercado financeiro ou de capitais, desde que reste
pactuado, em qualquer vinculagédo posterior, que, somente ap0s a comprovacao da
destinacé@o do Valor Total das Debéntures referido saldo sobressalente podera ser
utilizado para qualquer outro fim;

(a) decretagdo de faléncia da Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante
(conforme abaixo definido); (b) pedido de autofaléncia formulado pela Emissora e/ou
qgualquer Subsidiaria Relevante; (c) pedido de faléncia da Emissora e/ou qualquer
Subsidiaria Relevante, formulado por terceiros, nao elidido no prazo legal ou, ainda,
ndo contestado no prazo legal, desde que, nessa hipotese, seja devidamente
comprovado a Debenturista, 0 pagamento da divida que serviu de fundamento ao
pedido de faléncia; (d) pedido (1) de recuperacdo judicial ou (2) de recuperagéo
extrajudicial da Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante (a qualquer credor ou
classe de credores de pedido de negociacdo de plano de recuperacao extrajudicial,
ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdi¢cdo), formulado pela Emissora
e/lou por qualquer de suas Subsidiarias Relevantes (em qualquer caso,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacéo judicial do referido
plano) ou (3) eventuais tutelas de urgéncia formuladas nos termos do inciso IV e do
§1° do artigo 20-B da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme em vigor;

liquidagé&o, dissolucdo ou extingdo da Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante,
exceto se decorrente de reorganizacao societaria realizada no ambito do mesmo
Grupo Econdmico (conforme abaixo definido) da Emissora e desde que observadas
a legislacao e regulamentacao aplicaveis a emisséo de certificados de recebiveis do
agronegocio a época da realizacdo da mencionada reorganizagao societaria;

reducdo do capital social da Emissora, exceto se (a) realizadas no contexto de uma
reorganizacao societaria no &mbito do mesmo Grupo Econémico da Emissora, sem
prejuizo do disposto no item (c) a seguir; ou (b) realizada com o objetivo de absorver
prejuizos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ac¢les, ou (c)
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

previamente autorizada, de forma expressa e por escrito, pela Debenturista, de
acordo com o deliberado pelos Titulares dos CRA, conforme disposto no artigo 174
da Lei das Sociedades por Agbes, sendo certo que a excegao disposta no item “(a)”
sera permitida apenas quando ndo estiverem vigentes contratos financeiros dos
quais a Emissora seja parte, e em que a mencionada excecao nao seja permitida,;

na hipétese de a Emissora e/ou qualquer Controlada praticar qualquer ato visando
anular, revisar, cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, os
Documentos de Compra e Venda de Gado, as Debéntures, qualquer documento
relativo a Operacao de Securitizacdo ou a qualquer das suas respectivas clausulas;

se ocorrer a transformacao do tipo societario da Emissora nos termos dos artigos
220 e 222 da Lei das Sociedades por AgOes, exceto se previamente aprovado pela
Debenturista;

caso esta Escritura de Emissao, os Documentos de Compra e Venda de Gado e o
Termo de Securitizacdo sejam, por qualquer motivo, resilidos, rescindidos ou por
qualquer outra forma extintos por iniciativa da Emissora, inviabilizando a Operacéo
de Securitizagéo;

0 vencimento antecipado de qualquer obrigacao financeira, incluindo obriga¢des no
ambito dos mercados financeiro ou de capitais, local ou internacional (inclusive
operacdes de securitizacdo e/ou perante instituicdes financeiras), a que a Emissora
e/ou qualguer Subsidiaria Relevante estiver sujeita, na qualidade de devedora,
garantidora e/ou coobrigada, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou
superior a (a) no caso da Emissora e/ou de suas Subsidiarias Relevantes (exceto no
caso da BRF S.A. (“BRF”)), US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de
ddlares dos Estados Unidos da América) ou seu equivalente em outras moedas; e
(b) no caso da BRF, US$ 150.000.000,00 (cento cinquenta milhdes de délares dos
Estados Unidos da América), neste Ultimo caso, enquanto a BRF for uma Subsidiaria
Relevante;

se esta Escritura de Emissao, os Documentos de Compra e Venda de Gado, o Termo
de Securitizagdo, for declarada invalida, nula ou inexequivel, por qualquer lei,
deciséo judicial ou sentenca arbitral; ou

caso ocorra pagamento aos acionistas da Emissora de dividendos, incluindo
dividendos a titulo de antecipacdo e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre
capital préprio, quando a Emissora estiver em mora com relagdo a quaisquer de suas
obrigacdes pecuniarias decorrentes das Debéntures, exceto quando previamente
autorizado pelos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Especial especialmente
convocada para este fim, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo minimo
legal obrigatério previsto no estatuto social da Emissora.
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5.2.

Vencimento Antecipado Nao Automético

5.2.1. Na ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nesta Clausula (“Eventos de
Vencimento Antecipado Nao Automatico” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento
Antecipado Automatico, “Eventos de Vencimento Antecipado”), ndo sanados no prazo de
cura eventualmente aplicavel, a Debenturista devera tomar as providéncias previstas na
Clausula 5.2.3 abaixo e seguintes:

(i)

(i)

enquanto n&o se operar a Condi¢do Resolutiva (conforme abaixo definido), se o indice
da Divida Liquida Consolidada/EBITDA Consolidado Ajustado da Emissora for maior
gue 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimos):

Sendo que, para os fins deste item, (a) “Indice da Divida Liquida
Consolidada/EBITDA Consolidado Ajustado” significa, em relagdo a Emissora, a
cada trimestre (31 de margo, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada
ano), a razao (expressa em decimal) entre: (a) sua Divida Liquida Consolidada,
naquela data; e (b) o EBITDA Consolidado Ajustado para o periodo de 12 (doze)
meses imediatamente anterior a mesma data de mensuracéo, célculo a semelhanca
daquele divulgado nas Notas Explicativas 22.5 — Covenants constantes das
demonstrag@es financeiras da Emissora de 31 de dezembro de 2024, (b) “Divida
Liquida Consolidada” significa o endividamento financeiro consolidado da Emissora,
no conjunto das demonstragdes financeiras trimestrais consolidadas mais recentes,
subtraido deste o0 somatorio das rubricas de caixa, equivalente de caixa e aplicacdes
financeiras, registradas como ativo circulante nas referidas demonstracdes
financeiras. No proposito de avaliar o cumprimento das restricbes sobre
endividamento adicional em ddlares americanos, a Emissora deve calcular a
conversao para reais considerando a data original da emisséo da divida em questao,
em todo caso conforme calculo a semelhanca daquele divulgado nas Notas
Explicativas 22.5 — Covenants constantes das demonstragdes financeiras da
Emissora, de 31 de dezembro de 2024, (c) “EBITDA Consolidado” significa o valor
igual ao somatério dos ultimos 12 (doze) meses das seguintes rubricas financeiras da
Emissora: o lucro liquido, despesas financeiras, imposto de renda e contribui¢cao
social, depreciacdo e amortizacdo e participacdo de minoritarios, em todo caso
conforme célculo & semelhanca daquele divulgado nas Notas Explicativas 22.5 —
Covenants constantes das demonstracbes financeiras da Emissora de 31 de
dezembro de 2024, e (d) “EBITDA Consolidado Ajustado” significa o EBITDA
Consolidado, em base pro forma, excluindo os itens n&do recorrentes e/ou nao
monetarios e incluindo operagc6es/companhias adquiridas, sempre considerando 0s
resultados dos ultimos 12 (doze) meses;

descumprimento, pela Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante, de qualquer
obrigagdo ndo pecuniéria, principal ou acessoria, relacionada com esta Escritura de
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(iii)

(iv)

(V)

(vi)

(vii)

Emissdo, ndo sanada no prazo de cura de até 10 (dez) Dias Uteis contados do
respectivo descumprimento;

caso qualquer disposicao desta Escritura de Emisséo, dos Documentos de Compra e
Venda de Gado e/ou do Termo de Securitizacdo, for declarada invalida, nula ou
inexequivel, por qualquer lei, deciséo judicial ou sentenca arbitral, desde que afete o
cumprimento das obrigacdes assumidas no ambito da Operacao de Securitizacao;

comprovacao de qualquer das declaracdes prestadas pela Emissora nesta Escritura,
nas datas em que foram prestadas, eram falsas;

comprovacdo de que qualquer das declaracbes prestadas pela Emissora nesta
Escritura, nas datas em que foram prestadas, eram inconsistentes ou, em qualquer
aspecto relevante, incorretas ou insuficientes, sendo que nestes Ultimos casos
exclusivamente, desde que n&o sanadas no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da
data em que ocorrer o primeiro entre 0s seguintes eventos (a) a data em que a
Emissora comunicar a Debenturista sobre a respectiva comprovacgao, ou (b) a data
em que a Debenturista comunicar a Emissora sobre a respectiva comprovagao;

descumprimento, pela Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante, de qualquer
deciséo judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisdo administrativa ou
arbitral ndo sujeita a recurso, contra a Emissora, em valor, individual ou agregado,
igual ou superior a (a) no caso da Emissora e/ou de suas Subsididrias Relevantes
(exceto no caso da BRF), US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de
ddlares dos Estados Unidos da América) ou seu equivalente em outras moedas; e (b)
no caso da BRF, US$ 150.000.000,00 (cento cinquenta milhdes de doélares dos
Estados Unidos da América), neste ultimo caso, enquanto a BRF for uma Subsidiaria
Relevante, exceto se (a) no caso de sentenca arbitral, a Devedora esteja pleiteando
perante o poder judiciario a decretacdo da nulidade da sentenca arbitral nos termos
do artigo 32 e 33 da Lei n® 9.307, de 23 de setembro de 1996 e, no contexto de tal
pleito, tenha obtido a suspenséo dos efeitos da referida sentenca arbitral; (c) no caso
de deciséo judicial, a Devedora tenha prestado garantia integral, nos termos da lei
processual vigente, e tal garantia tenha suspendido os efeitos da referida sentenca
judicial; e (d) no caso de processos de execucdo, a Devedora os tenha embargado,
com prestacao de garantia, nos termos da lei processual vigente;

se for protestado qualquer titulo contra a Emissora e/ou qualquer Subsidiéria
Relevante, ainda que na qualidade de garantidora, em valor individual ou agregado
igual ou superior a (a) no caso da Emissora e/ou de suas Subsididrias Relevantes
(exceto no caso da BRF), US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de
dolares dos Estados Unidos da América) ou seu equivalente em outras moedas; e (b)
no caso da BRF, US$ 150.000.000,00 (cento cinquenta milhdes de doélares dos
Estados Unidos da América), neste Ultimo caso, enquanto a BRF for uma Subsidiaria
Relevante, exceto se tiver sido validamente comprovado, em até 15 (quinze) dias do
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(viii)

referido protesto, a Debenturista, que o(s) protesto(s) foi(ram): (a) cancelado(s) ou
suspenso(s); (b) efetuado(s) por erro ou ma-fé de terceiros, sendo efetivamente
tomadas medidas para 0 seu cancelamento ou suspenséao, conforme aplicavel; ou (c)
garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juizo;

constituicdo de qualquer 6nus sobre ativo(s) da Emissora, exceto: (a) por 6nus
existentes na Data de Emissdo das Debéntures; (b) por 6nus constituidos em
decorréncia de renovacdes ou substituicbes ou repactuacoes, totais ou parciais, de
dividas existentes na Data de Emissdo das Debéntures, desde que o 6nus seja
constituido exclusivamente sobre todo ou parte do ativo que garante a divida
renovada, substituida ou repactuada; (c) por 6nus existentes sobre qualquer ativo de
qualquer sociedade no momento em que tal sociedade se torne uma controlada; (d)
por 6nus constituidos para financiar todo ou parte do prego (ou custo de construgédo
ou reforma, incluindo comissdes e despesas relacionados com a operacdo) de
aquisicao, construcdo ou reforma, pela Emissora, ap6s a Data de Emissdo das
Debéntures, de qualquer ativo (incluindo capital social de sociedades), desde que o
Onus seja constituido exclusivamente sobre o ativo adquirido, construido ou
reformado; (e) por O6nus constituidos no ambito de processos judiciais ou
administrativos; (f) por 6nus involuntarios ou necessarios constituidos por forca de lei
no curso normal dos negdcios, incluindo usucapido e desapropriacéo (exceto pelo
disposto no item “(1)” abaixo), direitos de passagem, servidoes, restricdes de
zoneamento, ou outros 6nus involuntarios ou necessarios que recaiam sobre bens
imoveis no curso normal dos negdcios, desde que (1) ndo afetem de forma substancial
o valor ou a destinacdo do bem imdével nas operacdes da Emissora; ou (2) seja
contestado de boa-fé na esfera judicial com o objetivo de obstar a excussao ou venda
do ativo; (g) por 6nus constituidos em decorréncia de exigéncia do licitante em
concorréncias publicas ou privadas (performance bond), até o limite e prazo
determinados nos documentos relativos a respectiva concorréncia; (h) por 6nus
constituidos sobre estoque ou recebiveis da Emissora para garantir linhas de crédito
de capital de giro, de financiamento a importacédo ou de exportacao, desde que o valor
total da divida garantida por tal estoque ou por tais recebiveis em determinado periodo
de 12 (doze) meses ndo exceda 80% (oitenta por cento) da receita bruta de vendas
no mesmo periodo, com base nas entdo mais recentes informagfes financeiras
consolidadas da Emissora, observado que as operagdes de “ACC — Adiantamento
sobre Contrato de Cambio”, “ACE — Adiantamento sobre Contrato de Exportagido” ou
“Pré-Pagamento de Exportagdo” ndo sao consideradas operacdes garantidas por
estoque ou recebiveis para os fins do célculo acima; (i) por 6nus constituidos em
garantia de obrigagdes financeiras com recursos provenientes, direta ou
indiretamente, de entidades multilaterais de crédito ou bancos de desenvolvimento,
locais ou internacionais (Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social —
BNDES, BNDES Participacdes S.A. — BNDESPAR, FINAME, FINEM, SUDAM,
SUDENE, ou entidades assemelhadas), ou de bancos comerciais privados atuando
como credores, em conjunto com, ou como agentes de repasse de entidades
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

multilaterais de crédito ou bancos de desenvolvimento, no &mbito de tais obrigacdes
financeiras; e (j) em adigédo as hipoteses previstas nas alineas “(a)” a “(i)” acima, énus
constituidos sobre ativos que ndo excedam, em valor individual ou agregado, 20%
(vinte por cento) dos ativos totais da Emissora, com base nas entdo mais recentes
informacgoes financeiras consolidadas da Emissora;

ndo obtencdo, ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das
autorizacdes, concessdes, subvencgdes, alvards ou licengas, inclusive ambientais,
necessarias para o regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora,
exceto por aquelas que (a) ndo causem um Efeito Adverso Relevante (conforme
abaixo definido), ou (b) estejam sendo discutidas pela Emissora nas esferas
administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja suspensa,;

se ocorrer qualquer mudanca, transferéncia ou cessao, direta ou indireta, do controle
societario/acionario, de forma que o Sr. Marcos Antonio Molina dos Santos, inscrito no
CPF sob o0 n°® 102.174.668-18, e/ou a Sra. Marcia A. Pascoal Margal dos Santos,
inscrita no CPF sob o n°® 182.070.698-21, deixem de ser controladores diretos ou
indiretos da Emissora, sem a prévia e expressa anuéncia da Debenturista, de acordo
com o deliberado pelos Titulares dos CRA, a qual ndo serd necesséria,
exclusivamente, nas situacdes decorrentes de sucessao natural,

desapropriagdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer Autoridade (conforme
abaixo definido) que recaia sobre, de forma individual ou agregada, 20% (vinte por
cento) dos ativos totais da Emissora, com base nas entdo mais recentes informagdes
financeiras consolidadas da Emissora;

condenacdo da Emissora em sede de segunda instancia judicial ou o respectivo
transito em julgado, o que ocorrer primeiro, das normas que lhe séo aplicaveis que
versam sobre atos de corrupcdo e atos lesivos contra a administracdo publica,
incluindo, sem limitag&o, a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme alterada,
0 Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, incluindo, a Lei n°®
9.613, de 3 de marco de 1998, conforme alterada (“Lei n°® 9.613"), a Lei n® 12.529, de
30 de novembro de 2011, conforme alterada (no que for aplicavel e seja relacionado
a atos lesivos a administragéo publica ou ao patrimdnio publico nacional), na forma do
Caédigo Penal Brasileiro, a Lei n® 8.429 de 2 de junho de 1992, conforme alterada, o
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, conforme alterado, o U.S. Foreign
Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme aplicavel
(em conjunto “Leis Anticorrupc¢ado”), exceto em relacdo aos processos que estejam
descritos nos itens 4.4 e/ou 4.7 do Formulario de Referéncia da Emissora, arquivado
e ativo na CVM na data de celebracéo desta Escritura;

cisdo, fusdo ou incorporacéao (inclusive incorporacéo de acdes) da Emissora, exceto
se (a) realizadas no @mbito do mesmo Grupo Econémico (conforme abaixo definido)
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(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

da Emissora; ou (b) previamente autorizado pela Debenturista, a partir de decisdo da
Assembleia Especial a ser convocada em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento pela
Debenturista do comunicado encaminhado pela Emissora, ou (c) tiver sido realizada
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado destinada a 100% (cem por cento) das
Debéntures em Circulacdo, nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por A¢des
e a respectiva Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, sendo que no edital da Oferta
de Resgate Antecipado dos CRA deverd constar a referida cisdo, fusdo ou
incorporacdo, em qualquer dos casos, desde que observadas a legislacdo e
regulamentacéo aplicaveis a emissao de certificados de recebiveis do agronegécio a
época da realizacdo da mencionada operacao, sendo certo que a excecao disposta
no item “(a)” sera permitida apenas quando ndo estiverem vigentes contratos
financeiros dos quais a Emissora seja parte, e em que a mencionada excecdo ndo
seja permitida;

se a Emissora alienar ou transferir de qualquer forma, total ou parcialmente, sem
anuéncia prévia e por escrito da Debenturista, de acordo com o deliberado pelos
Titulares dos CRA, quaisquer bens de seu ativo que representem, em uma operacao
ou em um conjunto de operagdes, 20% (vinte por cento) ou mais dos ativos totais
consolidados da Emissora, com base nas entdo mais recentes demonstracdes
financeiras consolidadas da Emissora, salvo (a) se tais recursos oriundos da alienagéo
forem destinados & compra de novo ativo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
apurado com base na demonstracao financeira auditada mais recente da Emissora ou
(b) a destinataria de tal alienacao ou transferéncia seja quaisquer de suas Controladas
ou para sua controladora direta ou indireta, desde que a eventual sociedade
destinataria dos ativos se torne fiadora integral na Emissdo anteriormente a alienagéo
dos ativos e, cumulativamente, atenda integralmente aos requisitos do artigo 43-A da
Resolucdo CVM 60 na data da alienacdo ou transferéncia, enquanto tais requisitos
forem aplicaveis e observada a regulamentacgéo vigente e aplicavel ou qualquer outra
gue venha a substitui-la;

alteracdo ou modificagéo do objeto social da Emissora, de forma que descaracterize
a emissdo das Debéntures pela Emissora nos termos da regulamentagéo aplicavel,

constituicdo de qualquer 6nus sobre as Debéntures pela Emissora, conforme seja
aplicavel, que ndo seja decorrente da sua vinculagdo a emissdo de CRA, nos termos
previstos na Clausula 3.7 acima;

o descumprimento, pela Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante, de qualquer
obrigacao pecuniaria ndo sanado ou revertido dentro do prazo de cura previsto no
respectivo contrato ou, em sua falta, no prazo de cura de 2 (dois) Dias Uteis contados
da data do respectivo inadimplemento, no &mbito de qualquer opera¢do ou conjunto
de operacdo(os) realizada(s) nos mercados financeiro ou de capitais, local ou
internacional, inclusive operacbes de securitizacdo e/ou perante instituicdes
financeiras, a que estiver sujeita, na qualidade de devedora, garantidora e/ou
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coobrigada, a Emissora e/ou qualquer Subsidiaria Relevante, cujo valor seja, igual ou
superior a (&) no caso da Emissora e/ou de suas Subsidiarias Relevantes (exceto no
caso da BRF), US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de délares dos
Estados Unidos da América) ou seu equivalente em outras moedas; e (b) no caso da
BRF, US$ 150.000.000,00 (cento cinquenta milhdes de dolares dos Estados Unidos
da Ameérica), neste Ultimo caso, enquanto a BRF for uma Subsididria Relevante,
exceto se for comprovado a Debenturista que a obrigacao financeira foi integralmente
quitada, renovada ou renegociada de modo a impedir sua exigibilidade, nos termos
acordados com o credor dentro do prazo previsto neste item “(xvii)”.

5.2.2. Para fins desta Escritura, serdo consideradas as definicdes abaixo, onde for aplicavel:

0] “Afiliada”: significa quaisquer sociedades que sejam, pela Emissora, controladas ou
gue estejam sob controle comum;

(i) “Autoridade”: significa qualquer pessoa natural, pessoa juridica (de direito publico ou
privado), personificada ou ndo, condominio, trust, veiculo de investimento, comunh&o de
recursos ou qualquer organiza¢ao que represente interesse comum, ou grupo de interesses
comuns, inclusive previdéncia privada patrocinada por qualquer pessoa juridica, entidade ou
orgao (“Pessoa”): (a) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao
Poder Publico, incluindo, sem limitacdo, entes representantes dos Poderes Judiciario,
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administracdo publica direta ou indireta, autarquias
e outras Pessoas de direito publico; e/ou (b) que administre ou esteja vinculada(o) a
mercados regulamentados de valores mobiliarios, entidades autorreguladoras e outras
Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre
outros;

(iii) “Controlada” significa, qualquer sociedade controlada (conforme definicdo de
“Controle” abaixo) individualmente pela Emissora. Ficam excluidas da definicdo de
“Controlada” as sociedades em relagao as quais a Emissora nao seja titular, individualmente,
de direitos de s6cio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas
deliberacdes da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da
sociedade, e/ou ndo use efetivamente e individualmente seu poder para dirigir as atividades
sociais e orientar o funcionamento dos 6rgéos da administracao de tal sociedade;

(iv) “Controladora”: significa qualquer pessoa, natural ou juridica, ou o grupo de pessoas
vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que () é titular de direitos de socio
gue Ihe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberacbes da
assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia; e (b) usa
efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos
orgdos da companhia;
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(V) “Controle”: significa a titularidade de direitos de sécio ou acionista que assegurem, de
modo permanente, direta ou indiretamente, (a) a maioria dos votos nas deliberaces das
matérias de competéncia das assembleias gerais ordinarias, extraordinarias e especiais; (b)
a eleicdo da maioria dos membros do conselho de administracdo e da diretoria, bem como
(c) o uso do poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 6rgaos de
determinada pessoa juridica;

(vi) “Efeito Adverso Relevante” significara (a) qualquer efeito adverso relevante na
situacao (econdmica, financeira, reputacional ou de outra natureza), nos negdécios, nos bens
e/ou nos resultados operacionais da Emissora e/ou de qualquer Controlada, e/ou (b) qualquer
efeito adverso relevante na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigacdes
nos termos desta Escritura de Emissdo e/ou de qualquer dos demais Documentos da
Operagéo;

(viiy  “Grupo Econbmico” significara as sociedades controladoras, controladas ou
coligadas da Emissora, desde que por eles controladas ou que estejam sob controle comum;

(viii) “Subsidiaria Relevante” significa qualquer sociedade que represente
individualmente, 15% (quinze por cento) ou mais da receita operacional liquida da Emissora,
calculada com base em suas ultimas demonstracdes financeiras publicadas;

(ix) “Condicao Resolutiva” significa, nos termos previstos no artigo 127 e seguintes do
Cadigo Civil, a condicdo resolutiva pela qual o indice Financeiro previsto no item “(i)” da
Clausula 5.2.1 acima esta sujeito, somente se operando em carater definitivo mediante (i) a
obtencdo, pela Emissora, de Grau de Investimento (conforme abaixo definido) atribuido por
pelo menos duas agéncias de classificacao de risco, dentre elas Standard & Poor’s, Fitch
Ratings ou Moody’s; e, cumulativamente, (ii) a inexisténcia de qualquer indice financeiro da
Emissora e/ou de sus Subsidiarias Relevantes, previstos nas demais dividas de mercado da
Emissora e/ou de suas Subsidiarias Relevantes, na qualidade de devedora(s), garantidora(s)
e/ou coobrigada(s) (incluindo, sem limitacéo, qualquer operacéo ou conjunto de operacéo(os)
realizada(s) nos mercados financeiro ou de capitais, local ou internacional, inclusive
operacOes de securitizacdo com lastro em dividas da Emissora e/ou de suas Subsidiarias
Relevantes).

x) “Grau de Investimento” significa a classificacé@o de risco (rating) global maior ou igual
que Baa3 (ou se equivalente) pela Moody’s e BBB- (ou equivalente pela Standard & Poor’s
ou Fitch Ratings.

5.2.3. Caso seja verificada, a partir da primeira Data de Integralizacdo das Debéntures, a
ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Nao Automatico, desde que néo
sanado no prazo de cura aplicavel, a Debenturista devera convocar uma assembleia especial
dos Titulares dos CRA em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua ciéncia sobre tal evento,
sendo que referida Assembleia Especial deverd deliberar a orientacdo para que a
Securitizadora, na qualidade de Debenturista, declare ou ndo o vencimento antecipado
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previsto na Clausula 5.2.1, sendo certo que a referida Assembleia Especial: (a) sera realizada
em conformidade com o previsto na Clausula 5.2.4 abaixo e no Termo de Securitizagao,
observados seus procedimentos de convocagédo, instalacdo e o respectivo quérum para
deliberacao; e (b) devera deliberar sobre a ndo declaracdo do vencimento antecipado das
Debéntures e, consequentemente, a ndo realizacdo do resgate antecipado dos CRA, nos
termos da Clausula 5.2.4 abaixo.

A NAO declaracdo pela Securitizadora, na qualidade de Debenturista, do vencimento
antecipado desta Escritura e, consequentemente, a ndo realizacdo do resgate antecipado dos
CRA, na ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Nao Automaético,
dependera de deliberacédo prévia de Assembleia Especial especialmente convocada para
essa finalidade. Caso referida Assembleia Especial ndo se instale, em primeira convocacao,
por qualguer motivo, inclusive por falta de verificagdo do quérum minimo de instalagédo de
50% (cinquenta por cento), mais 1 (um) dos CRA em Circulacdo (conforme definido no Termo
de Securitizacdo), sera realizada uma segunda convocacgdo, podendo, neste caso, a
Assembleia Especial ser instalada com qualquer nimero. O NAO vencimento antecipado das
Debéntures, e, consequentemente, a ndo realizagdo do resgate antecipado dos CRA, estara
sujeito a aprovacado de (i) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulacdo
mais 1 (um), em primeira convocagdo, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos
CRA presentes na Assembleia Especial mais 1 (um), desde que presentes a Assembleia
Especial, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulacao, se
em segunda convocacao, observado o previsto no Termo de Securitizagdo. Na hipotese de
nao obtencdo do quérum de instalacdo em segunda convocacao ou de auséncia do quérum
necessario para a deliberacdo em segunda convocacéo para aprovar a NAO declaracéo do
vencimento antecipado das Debéntures, serd declarado o vencimento antecipado das
Debéntures e, consequentemente, serd realizado o resgate antecipado dos CRA.

5.2.4. Parafins de acompanhamento pela Debenturista de eventual ocorréncia dos Eventos
de Vencimento Antecipado, a Emissora se compromete a enviar declaracdo anual a
Debenturista com cépia ao Agente Fiduciario dos CRA, em até 90 (noventa) dias a contar do
término do exercicio social da Emissora, atestando a ndo ocorréncia de quaisquer dos
Eventos de Vencimento Antecipado no periodo.

5.2.5. Conforme previsto nesta Escritura, apés a emissdo dos CRA, o exercicio de qualquer
prerrogativa prevista nesta Escritura pela Debenturista dependera da prévia manifestacao
dos respectivos Titulares dos CRA reunidos em assembleia especial, nos termos previstos
no Termo de Securitizacao.

5.3.  Regras Comuns
5.3.1. A ocorréncia de qualquer dos eventos descritos nas Clausulas 5.1.1 e 5.2.1 acima

devera ser prontamente comunicada & Debenturista pela Emissora, em até 3 (trés) Dias Uteis
da ciéncia de sua ocorréncia. O descumprimento de quaisquer destes deveres pela Emissora
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nao impedird a Debenturista de a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, faculdades e
pretensdes previstas nesta Escritura, inclusive de declarar o vencimento antecipado desta
Escritura, conforme o caso, observados os procedimentos previstos nesta Escritura e no
Termo de Securitizacao.

5.3.2. Na ocorréncia do vencimento antecipado ou da declara¢do do vencimento antecipado
das Debéntures (tanto o automatico, quanto o ndo automético), independentemente da
comunicacao referida na Clausula 5.3.1 acima, observado o procedimento de assembleia
geral para Eventos de Vencimento Antecipado Ndo Automaticos referido na Clausula 5.2.4
acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Preco de Resgate Antecipado
aplicavel, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados: (i) com relacdo aos Eventos de Vencimento
Antecipado Automatico, da data em que ocorrer o evento ali listado; ou (ii) com relacdo aos
Eventos de Vencimento Antecipado N&o Automatico, da data em que for aprovado, pela
Debenturista, a declaracéo do vencimento antecipado, na forma da Clausula 5.2.4 acima ou
da data em que deveria ter ocorrido a Assembleia Especial, em segunda convocagao.

6. ASSEMBLEIA GERAL

6.1. Nostermos do artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, os titulares das Debéntures
poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral a fim de deliberar sobre matéria
de seu interesse, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por A¢des
(“Assembleia Geral de Debenturistas”).

6.2. A Assembleia Geral de Debenturistas sera realizada na Cidade de Sdo Paulo, Estado
de S&o Paulo, na sede da Emissora ou por meio virtual, nos termos da Resolu¢cdo da CVM n°
81, de 29 de margo de 2022, conforme alterada.

6.3. A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii)
pelos titulares das Debéntures que representem 10% (dez por cento), no minimo, das
Debéntures.

6.4. A convocagdo da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-4 mediante anuncio
publicado pelo menos 3 (trés) vezes no Jornal de Publicacdo ou divulgadas por outro meio,
na medida em que permitido pela legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, respeitadas, em
qgualquer caso, outras regras relacionadas a publicacdo de andncio de convocacao de
assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Acbes, da regulamentacéo
aplicivel e desta Escritura.

6.5. A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada em prazo minimo de 21
(vinte e um) dias, contados da data da primeira publicagdo da convocagéo, sendo que a
segunda convocacao somente podera ser realizada em, no minimo, 8 (oito) dias contados da
nova publicacdo de edital de segunda convocacdo para a instalagdo, caso ndo ocorra em
primeira convocagado ou nos prazos aplicaveis, conforme legislacéo vigente a época.
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6.6. A Assembleia Geral de Debenturistas se instalard, nos termos do paragrafo 3° do
artigo 71 da Lei das Sociedades por Ac¢bes, em primeira convocagdo, com a presenca de
titulares de Debéntures que representem, no minimo, metade das Debéntures em Circulacao
e, em segunda convocagdo, com qualquer nimero.

6.7. Independentemente das formalidades legais previstas, serd considerada regular a
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem todos os titulares das Debéntures
em Circulacao.

6.8. Seré facultada a presenca dos representantes legais da Emissora na Assembleia
Geral de Debenturistas exceto (i) quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral
de Debenturistas ou (ii) quando formalmente solicitado pela Debenturista, hipéteses em que
a presenca da Emissora sera obrigatoria. Em ambos os casos citados anteriormente, caso a
Emissora ainda assim nao compareca a referida Assembleia Geral de Debenturistas, o
procedimento devera seguir normalmente, sendo validas as delibera¢des nele tomadas.

6.9. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao titular de Debéntures
eleito na prépria Assembleia Geral de Debenturistas, por maioria de votos dos presentes.

6.10. Nas deliberagcbes da Assembleia Geral de Debenturistas, as decisbes da
Securitizadora, no ambito desta Escritura, enquanto titular de Debéntures, deverado observar
o disposto no Termo de Securitizacdo e o que vier a ser deliberado pelos Titulares dos CRA.

6.11. Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura, e observado o previsto na Clausula
6.13 abaixo, as delibera¢cdes em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme disposto na
Clausula 6.1 acima, incluindo a renuncia definitiva ou temporaria de direitos (waiver)
(previamente a efetiva ocorréncia), deverao ser aprovadas por titulares de Debéntures que
representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em Circulagdo mais 1
(uma), em primeira convocacao, ou 50% (cinquenta por cento) das Debéntures presentes na
Assembleia Geral de Debenturistas mais 1 (uma), desde que presentes a Assembleia Geral
de Debenturistas, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das Debéntures em Circulacéo,
se em segunda convocacao.

6.12. Para efeitos de quérum de Assembleia Geral de Debenturistas, consideram-se,
“‘Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures emitidas, excluidas aquelas Debéntures
gue a Emissora eventualmente seja titular ou possua em tesouraria, as que sejam de
titularidade de empresas ligadas a Emissora, ou de fundos de investimento administrados por
empresas ligadas a Emissora, assim entendidas empresas que sejam subsidiarias, coligadas,
Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum ou qualquer de seus
diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus cdnjuges, companheiros, ascendentes,
descendentes e colaterais até o 2° (segundo) grau.
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6.13. Deliberacbes em Assembleia Geral de Debenturistas para a modificagcdo das
condi¢cBes das Debéntures, assim entendidas as relativas: (a) as altera¢cdes da amortizacdo
das Debéntures; (b) as altera¢des do prazo de vencimento das Debéntures; (c) as alteragdes
da Remuneracédo e/ou suas respectivas datas de pagamento; (d) a alteracdo da atualizacéo
monetaria do Valor Nominal Unitério das Debéntures ou Encargos Moratdrios; (e) a alteracédo
ou exclusdo dos Eventos de Vencimento Antecipado; (f) ao resgate antecipado das
Debéntures; e/ou (g) a qualquer alteracdo ou exclusdo na presente clausula e/ou alteracao
dos quoéruns de deliberacdo previstos nesta Escritura; seja em primeira convocacao da
Assembleia Geral ou em qualquer convocacao subsequente, serdo tomadas por titulares das
Debéntures que representem 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulagcéo, observado o
disposto na Clausula 6.16 abaixo.

6.14. Cada Debénture conferira a seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de
Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatarios, titulares de Debéntures ou nao.

6.15. As deliberacGes tomadas pelos titulares de Debéntures em Assembleia Geral de
Debenturistas no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos
nesta Escritura, seréo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos
os titulares das Debéntures em Circulacdo independentemente de terem comparecido a
Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de
Debenturistas.

6.16. Fica desde ja certo e ajustado que, enquanto as Debéntures estiverem vinculadas aos
CRA, os titulares das Debéntures somente poderdo se manifestar em Assembleia Geral de
Debenturistas conforme instruidos pelos Titulares dos CRA, apés ter sido realizada uma
Assembleia Especial, de acordo com a Clausula Décima Terceira do Termo de Securitizacao.

7. OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1. Sem prejuizo das demais obrigacdes previstas nesta Escritura e na legislacdo e
regulamentacao aplicavel, a Emissora esté adicionalmente obrigada a:

(1) desde que ndo sejam publicadas no site da Emissora, disponibilizar & Debenturista
com copia ao Agente Fiduciario em até 90 (noventa) dias a contar da data de
encerramento do exercicio social ou dentro de 5 (cinco) Dias Uteis a contar da
respectiva data de publicacdo, o que ocorrer primeiro, cOpias de todos 0s seus
demonstrativos financeiros e contdbeis, auditados, assim como de todas as
informacdes periddicas e eventuais exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos ali
previstos, relatérios, comunicados ou demais documentos que devam ser entregues
a CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer meio, aquela
autarquia;
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(i)

(iii)

(iv)

(V)

(vi)

(vii)

informar a Debenturista qualquer Efeito Adverso Relevante na situacdo da Emissora,
bem como nos seus negocios, bens, ativos, resultados operacionais e/ou
perspectivas, nos poderes ou na capacidade juridica e/ou econdmico-financeira da
Emissora de cumprir pontualmente quaisquer de suas obrigac6es nos termos desta
Escritura e/ou dos Documentos da Operacdo, conforme aplicavel;

manter sempre atualizado seu registro de emissor de valores mobiliarios junto a CVM;

nao realizar negécios e/ou operacdes (a) alheios ao objeto social definido em seu
estatuto social; (b) que ndo estejam expressamente previstos e autorizados em seu
estatuto social; ou (c) que ndo tenham sido previamente autorizados com a estrita
observancia dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuizo
do cumprimento das demais disposi¢Oes estatutarias, legais e regulamentares
aplicaveis;

nao praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com esta Escritura
e/ou com os Documentos da Operacdo, em especial os que possam, direta ou
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes
assumidas nesta Escritura;

manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratacdo de prestador de
servigo especializado, a fim de atender as exigéncias contabeis impostas pela CVM
as companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com 0s
principios fundamentais da contabilidade do Brasil;

manter:

(a) sua existéncia legal e validos e regulares todos os alvaras, licengas,
autorizacdes ou aprovacdes, necessarias ao regular funcionamento da
Emissora, efetuando todo e qualquer pagamento necessario para tanto, exceto
por aquelas (a) questionadas nas esferas administrativa e/ou judicial e cuja
exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja suspensa, (b) que estejam em processo
tempestivo de obtencdo ou renovacao; e (c) que nao resultam em um Efeito
Adverso Relevante;

(b) seus livros contabeis e societarios regularmente abertos e registrados na Junta
Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das
Sociedades por Acdes, pela legislacdo tributaria e pelas demais normas
regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem; e

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal, exceto por aqueles (a) questionados nas esferas
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja
suspensa, e (b) que ndo resultam em um Efeito Adverso Relevante;

fornecer & Debenturista e ao Agente Fiduciario dos CRA, no prazo de 15 (quinze) Dias
Uteis contados do recebimento da solicitacéo respectiva, ou em prazo menor exigido
por orgéo regulador ou autorregulador, informages relativas aos Direitos Creditérios
do Agronegdcio;

adotar tempestivamente as medidas judiciais ou extrajudiciais necesséarias a defesa
dos interesses da Debenturista, na qualidade de titular das Debéntures;

manter em vigor a estrutura de contratos necesséria para lhe assegurar a manutencéo
de suas condicbes de operacdo e funcionamento, incluindo sem limitagdo os
Documentos de Compra e Venda de Gado;

contratar e manter contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco (conforme definida
no Termo de Securitizagdo) para realizar a classificagdo de risco (rating) dos CRA,
devendo, ainda, manter a Agéncia de Classificacdo de Risco, ou outra agéncia de
classificagdo de risco que venha substitui-la, contratada durante todo o prazo de
vigéncia dos CRA; a fim de que o relatoério de classificacdo de risco (rating) dos CRA
seja atualizado, no minimo, anualmente, a partir da data do ultimo relat6rio, bem como
para ampla divulgagdo ao mercado dos relatorios com as sumulas das classificacdes
de risco pela Securitizadora;

sem prejuizo dos itens especificos aqui previstos, cumprir as leis, regras,
regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos 6rgaos governamentais,
autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducdo de seus negécios e/ou de suas
controladas, exceto por aqueles (a) cuja aplicabilidade tenha sido suspensa por meio
de questionamentos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial (b) cujo
descumprimento gere um Efeito Adverso Relevante;

cumprir e observar, e ainda fazer com que suas Controladas cumpram, a Legislacao
Socioambiental (conforme definida abaixo), zelando sempre para que o0s
trabalhadores da Emissora e das Controladas estejam devidamente registrados nos
termos da legislacdo em vigor e a Emissora e as Controladas cumpra(m) as
obrigacdes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislacdo
trabalhista e previdenciéria em vigor, mantendo, ainda, as licengcas ambientais validas
e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades publicas, bem como todos os
registros necessarios, em conformidade com a legislacéo civil e ambiental aplicavel,
observados os prazos previstos no artigo 18, paragrafo 4°, da Resolu¢éo do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os
prazos definidos pelos 6rgdos ambientais das jurisdicbes em que a Emissora e/ou
Controladas atue(m), adotando as medidas e acdes preventivas e reparatorias,
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(xiv)

(xv)

destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus
trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda,
proceder a todas as diligéncias exigidas para suas atividades econdmicas,
preservando o meio ambiente e atendendo as determina¢des dos érgdos municipais,
estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as
normas ambientais em vigor, exceto por aquelas que (a) ndo causem um Efeito
Adverso Relevante, ou (b) estejam sendo discutidas pela Emissora e/ou pelas
Controladas nas esferas administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade e/ou
aplicabilidade esteja suspensa;

respeitar, e fazer com que suas Controladas respeitem, a legislacéo e regulamentacéo
relacionadas ao nao incentivo a prostituicdo, tampouco utilizar ou incentivar méo-de-
obra infantil e/ou em condicdo analoga a de escravo e ndo infringir direitos dos
silvicolas, em especial, mas nao se limitando, ao direito sobre as areas de ocupacédo
indigena, assim declaradas pela autoridade competente;

cumprir e observar por si, por suas controladas, Afiliadas, incluindo administradores e
funcionérios, quando agindo em nome e em beneficio da Emissora, todas as Leis
Anticorrupcdo, bem como abster-se de (a) praticar a utilizacdo de recursos para
contribuic6es, doacdes ou despesas ilegais relativas a atividades politicas; (b) realizar
qgualquer oferta, promessa ou entrega ou outra espécie de vantagem indevida ou
pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados, agente ou funcionarios publicos,
partidos politicos, politicos ou candidatos politicos, incluindo seus familiares ou a
terceiras pessoas relacionadas, em ambito nacionais ou estrangeiros, (c) praticar
guaisquer atos para obter ou manter qualquer negdcio, transagdo ou vantagem
comercial indevida; (d) violar qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento
contra préatica de corrupcdo ou atos lesivos a administracdo publica, incluindo, sem
limitag@o, as Leis Anticorrupgéo; e (e) realizar qualquer pagamento que possa ser
considerado como propina, abatimento ilicito, remuneracao ilicita, suborno, tréfico de
influéncia, “caixinha”, qualquer outro pagamento ilegal ou atos de corrup¢do em geral
em relagao a autoridades publicas nacionais e estrangeiras (em conjunto, “Condutas
Indevidas”), devendo (1) manter politicas e procedimentos internos que assegurem
integral cumprimento das Leis Anticorrupcdo; (2) dar conhecimento pleno de tais
normas a todos 0s seus profissionais e/ou 0os demais prestadores de servigos que
venham a se relacionar; (3) abster-se de praticar atos de corrup¢éo e de agir de forma
lesiva a administracdo publica, nacional ou estrangeira; (4) caso tenha conhecimento
de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a
Debenturista, que podera tomar todas as providéncias que entender necessarias; e
(5) assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Emisséo ndo sejam empregados
em Condutas Indevidas ou qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo a
administracao publica, nos termos das Leis Anticorrupgéao;
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(xvi) mediante solicitacdo por correio eletrdnico devidamente fundamentada pela
Debenturista & Emissora, completar, no prazo méaximo de 8 (oito) Dias Uteis,
quaisquer declaragdes, informagdes ou documentos prestados ou entregues pela
Emissora nesta Escritura de Emissao que provarem-se insuficientes;

(xvii) observar as disposicdes aplicaveis da Resolu¢cao CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 44”) quanto ao dever de sigilo e as vedacgoes a
negociacao;

(xviii) divulgar suas demonstracdes financeiras anuais acompanhadas de parecer dos
auditores independentes, em sua pagina na rede mundial de computadores, dentro do
prazo previsto em leis e/ou regulamentacdes aplicaveis;

(xix) enviar suas informagdes financeiras trimestrais revisadas mais recentes a
Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA, em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados da data de encerramento de cada trimestre, desde que ndo sejam
publicadas no site da Emissora,;

(xx) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores a ocorréncia de fato
relevante, conforme definido pelo artigo 2° da Resolugdo CVM 44;

(xxi) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissdo estritamente conforme
descrito na Clausula 3.5 desta Escritura de Emissao;

(xxii) cumprir todas as normas editadas pela CVM aplicaveis a Emissora necessarias para
gque a emissdo dos CRA possa se concretizar; e

(xxiii) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuigdes que incidam ou venham
a incidir sobre a Emisséo e a Oferta dos CRA e que sejam de responsabilidade da
Emissora, de acordo com a legislacao fiscal.

7.2. Obrigacgao de Indeniza¢cdo da Emissora. A Emissora obriga-se a manter indene e a
indenizar a Debenturista, por prejuizos, danos ou despesas extraordinarias e
comprovadamente incorridas pela Debenturista (exceto lucros cessantes), que nao tenham
sido contempladas nos Documentos da Operacdo, e desde que decorram de acdo ou
omissado da Emissora, devidas diretamente em razdo (i) das Debéntures, ho ambito desta
Escritura de Emissdo ou dos Documentos da Operacdo que a Emissora seja parte,
exclusivamente em funcdo de declaracdes falsas prestadas pela Emissora; ou (ii) de acbes
ou processos judiciais ou administrativos, promovidos por terceiros nao ligados a
Debenturista, para a defesa dos direitos do patriménio separado ou para o cumprimento de
suas obrigacdes decorrentes dos Documentos da Operacao, desde que exclusivamente para
resguardar as Debéntures lastro dos CRA e os direitos e prerrogativas da Debenturista,
definidos nos Documentos da Operagéo.
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7.2.1. Para fins de esclarecimento, as obrigacdes da Emissora nos termos desta Clausula
7.2. ndo incluem despesas incorridas pela Debenturista em virtude de, ou relativas a, outras
operacdes realizadas pela Debenturista.

7.2.2. O pagamento de qualquer indenizacdo referida na Clausula 7.2 acima devera ser
realizado pela Emissora a Debenturista, mediante depdsito na conta corrente a ser
oportunamente indicada pela Debenturista, conforme aplicavel, no prazo de até 10 (dez) Dias
Uteis contados da data do recebimento pela Emissora de comunica¢do por escrito da
Debenturista nesse sentido, indicando o montante a ser pago e acompanhada dos
respectivos comprovantes de pagamento.

(i)

(iii)

(iv)

DECLARACOES DA EMISSORA
A Emissora declara a Debenturista, nesta data, que:

€ uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agdes com registro de emissor de valores mobiliarios, categoria “A”,
perante a CVM e de acordo com as leis brasileiras, e esta devidamente autorizada a
conduzir os seus negdcios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus
bens;

esta devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizagées necessarias,
inclusive as societarias e de terceiros, conforme aplicaveis, a celebracdo desta
Escritura de Emissdo e dos demais Documentos da Operacdo de que é parte bem
como a realizacdo da Emissdo e ao cumprimento de suas obrigacfes aqui e al
previstas, tendo sido satisfeitos todos 0s requisitos legais e estatutarios necessarios
para tanto;

0s representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo e os demais
Documentos da Operacdo, conforme aplicaveis, tém poderes estatutarios e/ou
delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes aqui e ali estabelecidas e,
sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os
respectivos mandatos em pleno vigor;

a celebracdo e o cumprimento de suas obrigacfes previstas nesta Escritura de
Emissdo e nos Documentos da Operacédo, dos quais a Emissora seja parte, ndo
infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento do qual a Emissora seja
parte ou pelo qual quaisquer de seus respectivos bens e propriedades estejam
vinculados, nem ira resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criagdo de qualquer
6nus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, ou (3) rescisdo de qualquer desses
contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora
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(V)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

ou quaisquer de seus respectivos bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c)
qualquer ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral em face da
Emissora e que a afete ou afete quaisquer de seus bens e propriedades;

nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacao, licenca, ordem de, ou
gualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou 6rgdo regulatério, é
exigido para o cumprimento integral, pela Emissora, de todas as suas obrigacdes nos
termos desta Escritura, ou para a realizagdo da Emisséo, exceto (a) pelo envio pela
Emissora a CVM desta Escritura e da ata do Ato Societario da Emissora; (b) pelo
arquivamento do Ato Societario da Emissora ha JUCESP; (c) o depésito dos CRA para
distribuicdo no mercado primario na B3 e negociagdo no mercado secundério na B3;
e (d) pelo registro automatico da Oferta pela CVM, nos termos da Resolugdo CVM
160;

ndo omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em alteracdo substancial na situagdo econdmico-financeira,
operacional, reputacional ou juridica da Emissora em prejuizo da Debenturista;

esta Escritura constitui uma obrigacdo legal, valida e vinculativa da Emissora,
exequivel de acordo com os seus termos e condi¢cfes, com forca de titulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 784, | e Ill, da Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015, conforme alterada (“Cddigo de Processo Civil”);

todas as informacdes prestadas no ambito desta Escritura de Emisséo e nos demais
Documentos da Operacgéo séo verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes;

exceto (a) por aquelas indicadas pela Emissora em seu formulario de referéncia mais
atualizado e disponivel arquivado na CVM nesta data ou (b) que ndo possam causar
um Efeito Adverso Relevante, ndo ha qualquer acdo judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigacdo governamental que
possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir com as obrigagfes assumidas
nesta Escritura de Emissdo e nos demais Documentos da Operacéo;

respeita e adota medidas para que as suas controladas e Afiliadas, diretores,
administradores, funcionarios e membros do conselho, que atuem a mando ou em
favor da Emissora respeitem a legislacao e regulamentacao relacionadas a salde e
seguranca ocupacional, & medicina do trabalho e ao meio ambiente, em especial a
Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢des do Conama — Conselho Nacional
do Meio Ambiente e as demais legislacdes e regulamentacdes ambientais supletivas
(“Legislacdo Socioambiental”’) e que a utlizacdo dos valores oriundos da
integralizacdo das Debéntures ndo implicarda na violacdo da Legislacao
Socioambiental, exceto por aquelas que (a)ndo causem um Efeito Adverso
Relevante, ou (b) estejam sendo discutidas pela Emissora nas esferas administrativa
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

e/ou judicial e cuja exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja suspensa; ou (c) no caso
de licencas, dentro do prazo de 20 (vinte) Dias Uteis a contar da data de tal ndo
renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo a Emissora comprovar a
existéncia de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das
atividades até a renovacgao ou obtencao da referida licenca ou autorizagao;

nao utiliza, direta ou indiretamente, trabalho em condi¢des analogas as de escravo ou
trabalho infantil, e ndo incentiva, de qualquer forma, a prostituicdo, bem como néo
infringe direitos relacionados a raca e género e direitos dos silvicolas, em especial,
mas néo se limitando, ao direito sobre as areas de ocupacao indigena;

ndo esta incluida no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores
em condi¢Bes anélogas a de escravo, instituido pela Portaria Interministerial n° 4, de
13 de maio de 2016, do MTE e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da
Republica;

(@) ndo foi condenada na esfera judicial ou administrativa por: (1) questdes
trabalhistas envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo e/ou trabalho
infantil, e/ou de incentivo a prostituicdo e/ou (2) crime contra 0 meio ambiente; e (b)
suas atividades e propriedades estdo em conformidade com a Legislacdo
Socioambiental e com as Leis Anticorrup¢ao;

cumpre, ndo tem ciéncia de descumprimento pela sua controladora, bem como faz
com que suas Controladas, acionistas, administradores e funcionérios cumpram as
Leis Anticorrupcao, na medida em que se abstém de praticar atos de corrupcao e de
agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse
ou para seu beneficio, exclusivo ou nao;

ndo tem ciéncia da existéncia contra si, e, no seu melhor conhecimento, ndo tem
ciéncia da existéncia contra seus funcionarios e administradores, de qualquer
investigacdo, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial relacionado a
praticas contrarias as Leis Anticorrupcdo, exceto em relacdo aos processos descritos
nos itens 4.4 e/ou 4.7 do Formulario de Referéncia da Emissora, arquivado e ativo na
CVM na data de celebracdo desta Escritura, bem como mantém politicas e
procedimentos internos, em relacdo a terceiros e funcionarios, objetivando o
cumprimento das Leis Anticorrupgdo. A Emissora declara que envida os melhores
esforgos para que seus subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto,
devendo, ainda, dar conhecimento pleno de tais normas a todos o0s seus profissionais
gue venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao inicio de sua atuacéo
no ambito desta Escritura de Emisséao;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com as condi¢cGes de negociacdo desta

Escritura, inclusive com a forma de cdélculo da Atualizagdo Monetéria e da
Remuneracdo e da forma de apuracdo da Taxa DI, do IPCA e do Tesouro IPCA+,
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(xvii)

(xviii)

(xix)

8.2.

sendo certo que a forma de calculo foi acordada em observancia ao principio da boa-
fé;

esta em dia com o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal e de todas as obrigacdes de natureza trabalhista e
previdenciaria, exceto por aquelas questionadas nas esferas administrativa e/ou
judicial cujo descumprimento nédo tenha Efeito Adverso Relevante;

possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizagées,
alvaras, permissdes e licencas, inclusive as ambientais, necessarias ao regular
exercicio de suas atividades exceto por aquelas (a) questionadas nas esferas
administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja suspensa; (b)
gue estejam em processo tempestivo de obtengdo ou renovacédo; e (c) que nao
resultam em um Efeito Adverso Relevante; e

as demonstracdes financeiras anuais da Emissora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro
de 2024 representam corretamente a posicdo patrimonial e financeira consolidada da
Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas
em conformidade com a Lei das Sociedades por A¢des e com as regras emitidas pela
CVM.

Caso quaisquer das declaracbes aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente

inveridicas, incompletas ou incorretas, a Emissora se compromete a notificar a Debenturista
em até 5 (cinco) Dias Uteis da data em que tomar conhecimento que qualquer das
declaractes prestadas nesta Escritura deixou de ser verdadeira ou fidedigna, a qualquer
momento e por qualquer motivo, até a Data de Vencimento.

9.

9.1.

DECLARACOES E OBRIGACOES ADICIONAIS DA DEBENTURISTA

A Debenturista, também na qualidade de Securitizadora, neste ato, declara e garante

a Emissora, nesta data, que:

(i)

(i)

(iii)

€ uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente, de acordo com
as leis brasileiras, e esta devidamente autorizada a conduzir os seus negécios, com
plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens;

esta devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizacdes necessarias,
inclusive as societarias, a celebracdo desta Escritura e ao cumprimento de suas
obrigacbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e

estatutarios necessarios para tanto;

0s representantes legais que assinam esta Escritura tém poderes estatutarios e/ou
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(iv)

(V)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

delegados para assumir, em seu nome, as obrigacbes ora estabelecidas e, sendo
mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 0s respectivos
mandatos em pleno vigor;

a celebracdo e o cumprimento de suas obrigacdes previstas nesta Escritura ndo
infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento do qual a Debenturista
seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados,
nem ird resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigagéo estabelecida
em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criacdo de qualquer 6nus sobre
qualquer ativo ou bem da Debenturista, ou (3) rescisao de qualquer desses contratos
ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Debenturista ou
quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem,
decisdo ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral em face da Debenturista e
gque a afete ou afete quaisquer de seus bens e propriedades;

nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacgédo, licenga, ordem de, ou
qualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou Orgdo regulatério,
adicional aos ja concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Debenturista, de
suas obrigagdes nos termos desta Escritura;

ndo tem conhecimento, na data de assinatura desta Escritura, de qualquer acéo
judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigagéo
governamental, que possa vir a afetar de forma adversa e material a capacidade da
Debenturista de cumprir com suas obrigag@es previstas nesta Escritura,

as Debéntures, assim que emitidas, existirdo, e, apdés a subscricdo, serdo de
propriedade da Debenturista, ndo foram objeto de qualquer prévia alienacao,
cessdo, transferéncia ou compromisso de alienagéo, cessdo ou transferéncia, estdo
livres e desembaracadas de quaisquer 6nus, gravames ou restricdes de qualquer
natureza, de modo que néo existem quaisquer impedimentos que possam obstar o
pleno gozo e uso, pela Debenturista, de todos os direitos, garantias e prerrogativas
relacionados as Debéntures, conforme declaracdo prestada pela Emissora;

inexiste (a) descumprimento, pela Debenturista, de qualquer disposi¢cdo contratual,
legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; e (b) qualquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de
investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste inciso, visando a anular,
alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar as Debéntures;

estd cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e

determinacBes dos 6rgaos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a
conducao de seus negocios;
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(Xix)

nao ha qualquer direito ou acdo contra a Debenturista ou qualquer acordo celebrado
com relacdo as Debéntures que tenha dado ou possa dar lugar a qualquer arguicéo
de compensacao ou outra forma de extin¢do, redugcéo e/ou mudanca de condigcéo de
pagamento das Debéntures;

ndo utilizou e ndo tem conhecimento da utilizacdo, por parte de seus
administradores, empregados, prepostos ou representantes, de seus recursos para
contribuicdes, doacdes ou despesas de representacdo ilegais ou outras despesas
ilegais relativas a atividades politicas;

ndo realizou e ndo tem conhecimento da realizacdo, por parte de seus
administradores, empregados, prepostos ou representantes, de qualquer pagamento
ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos,
politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou
estrangeiros, incluindo propina, abatimento ilicito, remuneracgéo ilicita, suborno e
trafico de influéncia;

nao violou e ndo tem conhecimento de violacdo, por parte de seus administradores,
empregados, prepostos ou representantes, de qualquer dispositivo de lei ou
regulamento, nacional ou estrangeiro, que seja aplicavel a mesma e do qual tenha
conhecimento, contra pratica de atos de corrupgdo ou atos lesivos a administracédo
publica, na forma das Leis Anticorrupgao;

nado esta se utilizando da Operacdo de Securitizacao, para ocultar ou dissimular a
natureza, origem, localizag&o, disposicdo, movimentacdo ou propriedade de bens,
direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infragdo penal, nos
termos da Lei n® 9.613;

ndo omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em alteracédo substancial na situagéo econémico-financeira ou juridica

da Debenturista;

cumpre de forma regular e integral todas as normas e leis trabalhistas e relativas a
saude e segurancga do trabalho;

nao se utiliza de trabalho infantil ou escravo ou analogo ao escravo para a realizacao
de suas atividades;

ndo existem, nesta data, contra a Debenturista ou suas controladas, processos
judiciais ou administrativos relacionados a infracdes ambientais relevantes ou crimes

ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil;

a subscricdo das Debéntures ndo configura fraude contra credores, fraude a
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(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

execucao, fraude a execucao fiscal ou ainda fraude falimentar;

0s recursos decorrentes da integralizacdo das Debéntures ndo serdo destinados a
quaisquer finalidades que possam causar danos ambientais e/ou sociais, bem como
ndo serdo destinados a quaisquer finalidades e/ou projetos que n&o atendam
rigorosamente a Politica Nacional de Meio Ambiente instituida por meio da Lei n°
6.938, de 31 de agosto de 1981, conforme alterada, e as disposicdes das normas e
regulamentares que regem tal politica;

€ uma companhia securitizadora devidamente registrada na CVM, nos termos da
Resolucdo CVM 60, e em funcionamento de acordo com a legislacdo e
regulamentacao em vigor;

encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitizacédo
dos Direitos Creditérios do Agronegdcio, contando com todos 0s sistemas
necessarios ao pleno e satisfatério exercicio de suas funcées, nos termos desta
Escritura, do Termo de Securitizacdo e da legislacao aplicavel, incluindo, sem
limitagéo, a Lei 11.076, a Lei 14.430 e a Resolugéo CVM 60;

as Debéntures subscritas e integralizadas de acordo com esta Escritura destinam-
se Unica e exclusivamente a compor o lastro para a emissdo dos CRA, e serdo
mantidas no patrimbnio separado dos CRA, conforme definido no Termo de
Securitizagao, a ser constituido pela Securitizadora;

cumpre, bem como faz com que suas controladas cumpram, as normas aplicaveis
gue versam sobre atos de corrupgéo e atos lesivos contra a administracédo publica,
na forma das Leis Anticorrupcdo, conforme aplicaveis, na medida em que
(a) mantém condutas internas que asseguram integral cumprimento de tais normas;
(b) da pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se
relacionar com a Securitizadora; e (c) abstém-se de praticar atos de corrupcgéo e de
agir de forma lesiva & administragéo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse
ou para seu beneficio, exclusivo ou nao;

esta ciente de todos os termos, prazos, clausulas e condi¢des desta Escritura;

no ato da assinatura deste instrumento, declara que inexiste qualquer condenacéo
na esfera administrativa ou judicial por razdes de corrup¢éo ou por qualquer motivo
referente ao descumprimento das Leis Anticorrupcéo; e

nao foi condenada na esfera judicial ou administrativa por: (a) questdes trabalhistas
envolvendo trabalho em condicao analoga a de escravo e/ou trabalho infantil, ou (b)
crime contra 0 meio ambiente; e (i) suas atividades e propriedades estdo em
conformidade com a legislagdo ambiental brasileira.
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9.2.  Em nenhuma circunstancia a Debenturista sera responsavel por indenizar a Emissora,
exceto se comprovada culpa grave ou dolo da Debenturista determinada em deciséo judicial
nesse sentido, em razdo de suas declaracfes e obrigacdes no ambito desta Escritura de
Emisséo e dos demais Documentos da Operacdo. Tal indenizagéo fica limitada aos prejuizos,
despesas ou danos comprovados pela Emissora (exceto lucros cessantes), no ambito desta
Escritura de Emisséo.

9.2.1. O pagamento de qualquer indenizacdo referida na Clausula 9.2 acima devera ser
realizado pela Debenturista & Emissora, mediante depdsito na conta corrente a ser
oportunamente indicada pela Emissora, conforme aplicavel, no prazo de até 10 (dez) Dias
Uteis contado da data em que for publicada a decisdo judicial terminativa neste sentido,
indicando o montante a ser pago e acompanhada dos respectivos comprovantes de

pagamento.
10. DESPESAS

10.1. Nao obstante as despesas identificadas nos demais Documentos da Operagdo como
de responsabilidade da Emissora, a Emissora sera igualmente responsavel, diretamente ou
mediante a composi¢ao ou recomposicdo do Fundo de Despesas, pelas seguintes despesas:

() despesas decorrentes da adogdo e manutencdo, direta ou indireta, de
procedimentos judiciais e extrajudiciais necessarios a defesa dos direitos,
interesses e prerrogativas da Securitizadora, na qualidade de titular das
Debéntures e representante dos Titulares dos CRA, que vierem a ocorrer ao longo
do prazo da operacéo, incluindo, mas ndo se limitando, a quaisquer renegociacdes
gue impliqguem na elaboracdo de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na
realizacdo de assembleias de Titulares dos CRA, bem como a remuneracao
adicional, pelo trabalho de profissionais da Securitizadora e/ou do Agente
Fiduciario dos CRA dedicados a tais atividades. Todos 0s custos e as despesas
decorrentes dos procedimentos listados acima, inclusive, mas nao se limitando,
aqueles relativos a honorarios advocaticios devidos ao assessor legal escolhido a
critério da Securitizadora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor
legal;

(i) honorarios, despesas e custos de terceiros especialistas, incluindo a
Securitizadora, o Agente Fiduciario dos CRA, nos termos previstos no Termo de
Securitizacao, custodiante, registrador, liquidante, atualizacdo da classificacao de
risco, advogados, auditores e empresas especializadas em cobranca relacionados
com procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares
dos CRA e realizacdo dos direitos creditérios do agronegécio que constituirem
lastro dos CRA e integrarem o patrimonio separado, conforme definido no Termo
de Securitizacao;
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(i)  despesas com registros e movimentacdo perante instituicbes autorizadas a
prestacéo de servicos de administracéo do patriménio separado dos CRA, agente
fiduciario, liquidacdo e custédia, escrituragcdo, camaras de compensacao e
liguidacdo, juntas comerciais e cartérios de registro de titulos e documentos,
conforme o caso, dos Documentos da Operacdo, bem como de seus eventuais
aditamentos;

(iv)  eventuais despesas, depositos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em
acles judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos
Titulares dos CRA e a realizacdo dos créditos do patrimdnio separado dos CRA,
inclusive em caso de inadimplemento pela Emissora das obrigacdes por ela
assumidas no ambito da Escritura;

(v) transporte de documentos, reconhecimento de firmas, registro de documentos em
cartorio, impresséao, expedicao e publicacdo de relatérios e informagdes periddicas
previstas em regulamentacéo especifica;

(vi) despesas com a elaboracdo e divulgacdo das demonstracdes contabeis do
patriménio separado e dos informes periédicos, nos termos da legislacéo em vigor;
e

(vii)  quaisquer outros honorarios, custos e despesas previstos nos termos da Clausula
15.1 do Termo de Securitizac&o.

10.2. Os custos e despesas indicados nesta Clausula serdo arcados pelos recursos
constantes do Fundo de Despesas e, em caso de insuficiéncia de saldo, diretamente pela
Emissora, que reembolsard eventuais custos suportados diretamente pela Securitizadora,
através de recursos do Fundo de Despesas, em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do
recebimento de solicitacdo neste sentido, devidamente acompanhada de copia dos
comprovantes de pagamento desses custos e cépia das notas fiscais correspondentes. Em
nenhuma hipétese a Securitizadora ira realizar o pagamento de despesas e custos da
Emisséo com recursos proprios.

10.3. Fundo de Despesas

10.3.1.A Securitizadora devera reter do pagamento do Preco de Integralizacdo das
Debéntures, o montante equivalente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Valor Inicial
do Fundo de Despesas”), para constituir um fundo de despesas (“Fundo de Despesas”) na
conta corrente n° 5199-3, Agéncia 3396 do Banco Bradesco S.A. (“Conta Fundo de
Despesas”). O Fundo de Despesas integrara o patrimbnio separado dos CRA e tera como
objetivo 0 pagamento das despesas de manutencdo dos CRA, conforme disciplinado no
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ambito do Termo de Securitizagcdo, sem prejuizo da parcela retida para pagamento dos
comissionamentos devidos, conforme previsto na Clausula 4.5.6 acima.

10.3.2. Observado o previsto no Termo de Securitizacdo com relacao a manutencao do Fundo
de Despesas, semestralmente, ou a qualquer tempo que julgar necessério, a Securitizadora
verificard o saldo do Fundo de Despesas e sempre que 0s recursos do Fundo de Despesas
somarem valor inferior a R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) (“Valor Minimo do Fundo de
Despesas”), a Securitizadora devera encaminhar notificacdo a Emissora, acompanhada da
comprovacao do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Emissora (i) recompor,
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do recebimento de notificacdo, o Fundo de
Despesas com 0 montante necessario para que 0sS recursos existentes no Fundo de
Despesas, apds a recomposi¢cao, sejam, no minimo, iguais ao Valor Minimo do Fundo de
Despesas, mediante transferéncia dos valores necessarios a sua recomposi¢ao diretamente
para a Conta Fundo de Despesas, e, ainda (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de
comprovacao da referida recomposicao a Debenturista, com cOpia ao Agente Fiduciario dos
CRA. Caso, em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o recebimento pela Emissora da comunicagéo
enviada pela Securitizadora, o Valor Minimo do Fundo de Despesas ndo seja recomposto
pela Emissora, a Securitizadora ficard autorizada a utilizar os recursos do patrimonio
separado, incluindo, mas nao se limitando aos valores vincendos de pagamento das
Debéntures, para pagamento das referidas despesas, desde que observado o previsto no
Termo de Securitizacdo. O Valor Minimo do Fundo de Despesas sera atualizado anualmente
pela variacdo acumulada do IPCA.

10.3.3. Conforme estabelecido no Termo de Securitizacdo, o Fundo de Despesas sera
utilizado exclusivamente para o pagamento das despesas previstas na Clausula 10.1, as
guais séo de responsabilidade da Emissora.

10.3.4. Os recursos do Fundo de Despesas e a Conta Fundo de Despesas estardo abrangidos
pela instituicdo do regime fiduciario dos CRA e integrarao o respectivo patriménio separado,
podendo ser aplicados pela Securitizadora, na qualidade de titular da Conta Fundo de
Despesas, em (i) letras financeiras do Tesouro de emissdo do Tesouro Nacional; (ii)
certificados de depositos bancarios com liquidez diaria emitidos por instituicdes financeiras
gue tenham a classificacdo de risco minima igual ou superior ao risco soberano, em escala
nacional, atribuida pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda.
ou Moody’s América Latina Ltda., e que seja um dos Coordenadores, conforme acima
listados; (iii) operagdes compromissadas com lastro em titulos publicos pés fixados e
indexados a SELIC, de emissdo do Governo Federal do Brasil, com liquidez diaria; e/ou (iv)
titulos publicos federais, com liquidez diaria (“Investimentos Permitidos”). Os resultados
decorrentes desse investimento integrardo automaticamente o Fundo de Despesas.

10.3.5. Caso, quando da liquidacao integral dos CRA e apés a quitacdo de todas as despesas

previstas no Termo de Securitizagdo, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de
Despesas, a Securitizadora devera transferir o montante excedente, incluindo os recursos
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relativos aos Investimentos Permitidos e todos e quaisquer rendimentos decorrentes dos
Investimentos Permitidos, liquido de tributos, taxas e encargos, para a Conta de Livre
Movimentac&o, de titularidade da Emissora, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da
liquidacdo integral dos CRA, sob pena de multa moratéria de 2% (dois por cento) sobre o
valor dos recursos remanescentes do Fundo de Despesas, independentemente de aviso,
notificagédo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial.

11. COMUNICACOES

As comunicacfes a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura
deverdo ser encaminhadas para 0s seguintes enderecos:

(i) Para a Emissora

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Avenida Queiroz Filho, n° 1.560, Bloco 5, Torre Sabia, 3° andar, Sala 301
CEP 05.319-000, Séo Paulo — SP

At.: Sr. Tang David e José Ignacio Scoseria Rey

Tel.: (11) 3792-8600

E-mail: tang.david@marfrig.com.br e Jose.Scoseria@marfrig.com

(i) Para a Securitizadora

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.
Avenida Pedroso de Morais, n° 1.553, 3° andar, conjunto 32, Pinheiros

CEP 05.419-001, S&o Paulo — SP

At.: Sr. Marcello de Albuquerque / Sra. Claudia Orenga

Tel.: (11) 3811-4959

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br

11.1.1. As comunicac¢fes serdo consideradas entregues: (i) quando enviadas aos enderecos
acima sob protocolo ou com “aviso de recebimento”; ou (ii) por correio eletrdnico serdo
consideradas recebidas na data da confirmagéo de recebimento eletronico.

11.1.2. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada as outras Partes
pela Parte que tiver seu endereco alterado, sob pena de serem considerados entregues as
comunicacdes enviadas aos enderecos anteriormente indicados.

5.5.1. Com a excecédo das obrigagbes assumidas com formas de cumprimento especificas,
incluindo, mas ndo se limitando as demonstracdes financeiras, o cumprimento das obrigacdes
pactuadas pela Debenturista, nesta Escritura de Emissdo e nos demais documentos da
Emisséo referentes ao envio de documentos e informacdes periddicas ao Agente Fiduciario
ocorrera prioritariamente através da plataforma digital “VX Informa”, disponibilizada pelo
Agente Fiduciario em sua pagina na rede mundial de computadores (https://vortx.com.br),
sendo que, em caso de indisponibilidade temporaria, as Partes poderao utilizar outro meio de
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comunicacdo aplicavel. Para a realizacdo do cadastro, é necessario acessar a pagina
https://portal.vortx.com.br/register e solicitar o acesso ao sistema.

12. PAGAMENTO DE TRIBUTOS

12.1. Os tributos incidentes sobre a Emissdo e as Debéntures deverdo ser integralmente
pagos pela Emissora, incluindo, sem limitac&o, todos os custos de tributacao incidentes sobre
quaisquer pagamentos devidos a Securitizadora, na qualidade de titular das Debéntures em
decorréncia desta Escritura. Neste sentido, referidos pagamentos deveréo ser acrescidos dos
valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham
a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por forca de norma ou
determinacgdo de autoridade, a Emissora tiver de reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos
feitos exclusivamente no ambito das Debéntures, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emissora
devera acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora, na
gualidade de titular das Debéntures, receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos
caso nenhuma retencdo ou deducéo fosse realizada. Para tanto, a Emissora desde ja
reconhece ser pecuniaria a obrigacdo aqui prevista, e declara serem liquidos, certos e
exigiveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela
Securitizadora, na qualidade de titular das Debéntures, pertinentes a esses tributos e, nos
termos desta Escritura, os quais deverdo ser liquidados, pela Emissora, por ocasido da sua
apresentacao pela Securitizadora.

12.2. Sem prejuizo do estabelecido na Clausula 12.1 acima, a Emissora ndo sera
responsavel pelo pagamento de quaisquer tributos que, por qualquer motivo, venham a incidir
sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos Titulares dos CRA e/ou que de
gualquer outra forma incidam sobre os Titulares dos CRA em virtude de seu investimento nos
CRA.

13.  DISPOSICOES GERAIS

13.1. Nao se presume a renlncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura. Desta
forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer direito ou faculdade
gue caiba a Debenturista em razdo de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicara o
exercicio de tal direito ou faculdade, ou seréa interpretado como renuincia ao mesmo, hem
constituird novacéo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

13.2. Esta Escritura é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, salvo na hipétese de néo
preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima, obrigando as Partes por si

€ Seus sucessores.

13.3. Caso qualquer das disposicfes ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invalida ou
ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal julgamento,
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comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituirem a disposi¢éao afetada por outra que,
na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

13.4. Esta Escritura constitui o Unico e integral acordo entre as Partes, com relacdo ao
objeto nela previsto.

13.5. As palavras e os termos constantes desta Escritura, aqui hdo expressamente
definidos, grafados em portugués ou em qualquer lingua estrangeira, bem como quaisquer
outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durante a vigéncia da
presente Escritura, no cumprimento de direitos e obriga¢des assumidos por ambas as Partes,
sejam utilizados para identificar a pratica de quaisquer atos ou fatos, deverdo ser
compreendidos e interpretados em consonancia com 0s usos, costumes e préaticas do
mercado de capitais brasileiro.

13.6. As Partes declaram, mltua e expressamente, que a presente Escritura foi celebrada
respeitando-se 0s principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

13.7. Esta Escritura e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais nos termos
do artigo 784, incisos | e lll, do Cédigo de Processo Civil, reconhecendo as partes, desde ja,
gue independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obriga¢cdes assumidas nos
termos desta Escritura comportam execugao especifica, submetendo-se as disposicdes dos
artigos 815 e seguintes do Cdédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Debéntures nos termos desta Escritura.

13.8. As Partes concordam que a presente Escritura, poderd ser alterada, sem a
necessidade de qualquer aprovacao dos Titulares dos CRA ou de aprovacdo societaria da
Emissora, nas hipéteses previstas nesta Escritura, em qualquer caso sempre com a anuéncia
do Agente Fiduciario dos CRA e desde que comunicado a Debenturista no prazo de até 7
(sete) dias contato da data em que a respectiva alteracéo tenha sido implementada, sempre
gue e somente quando: (i) quando tal alterag@o decorrer exclusivamente da necessidade de
atendimento a exigéncias de adequacgdo a normas legais, regulamentares ou exigéncias da
CVM, ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores, ou em consequéncia de normas legais
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados
organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) da correcdo de erro formal e desde que
tal alteracdo ndo acarrete alteragcdo na remuneracdo e no fluxo de pagamentos das
Debéntures; (iii) em qualquer outra hipétese autorizada no ambito desta Escritura, do Termo
de Securitizacédo e/ou demais Documentos da Operacdo; e (iv) em virtude da atualizagédo dos
dados cadastrais das Partes, tais como alteracéo na razao social, endereco e telefone, entre
outros, desde que n&o haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRA.

13.9. Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura, ndo serdo passiveis de compensacao
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com eventuais créditos da Debenturista e o ndo pagamento dos valores devidos no prazo
acordado podera ser cobrado pela Debenturista e eventuais sucessores e cessionarios pela
via executiva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Cddigo de Processo Civil.

13.10. A Emissora é responsavel por efetuar o pagamento de todas as despesas de sua
responsabilidade devidamente comprovadas pela Debenturista incorridas ou a serem
incorridas para manutencdo do patrimbnio separado e proteger os direitos e interesses
previstos nesta Escritura ou para realizar seus créditos, inclusive honoréarios advocaticios e
outras despesas e custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida a
Debenturista, no ambito da Emisséo, nos termos desta Escritura, observado que a Emissora
ndo serd responsavel por despesas incorridas em decorréncia de dolo, negligéncia e/ou do
descumprimento de obriga¢cBes assumidas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciario
dos CRA no ambito desta emissdo de Debéntures e dos Documentos da Operacao, conforme
reconhecido em decisao transitada em julgado, da qual ndo caibam mais recursos.

13.10.1. Na forma do inciso X, do caput do artigo 3° e no artigo 18 da Lei n® 13.874, de
20 de setembro de 2019, conforme alterada, no artigo 2°-A, da Lei n°® 12.682, de 9 de julho
de 2012, conforme alterada, e nos artigos 104 e 107, da Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada, a presente Escritura sera considerada assinada, exigivel e oponivel
entre as Partes e perante terceiros, independentemente da aposi¢céo de rubricas em cada
pagina, desde que: seja celebrado exclusivamente sob a forma fisica.

13.11. As Partes declaram que conhecem e estdo em consonancia com todas as leis
anticorrupcéo e antilavagem de dinheiro aplicaveis, incluindo as Leis Anticorrupcao.

13.12. Cada uma das Partes declara, ainda, individualmente, uma a outra, sem limitacao,
que: (i) ndo financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a pratica dos atos
ilicitos previstos nas leis anticorrupcdo, antilavagem e/ou organiza¢des antissociais e crime
organizado; (ii) ndo promete, oferece ou da, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a
agente publico ou a terceiros para obter ou manter negocios ou para obter qualquer vantagem
impropria; (iii) ndo aceita ou se compromete a aceitar de quem guer que seja, tanto por conta
prépria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doa¢édo, compensacado, vantagens
financeiras ou nao financeiras ou beneficios de qualquer espécie, direta ou indiretamente
relacionados ao objeto do presente contrato, que constituam pratica ilegal, que atente aos
bons costumes, ética, moral e de corrupcéo sob as leis dos paises sede, e onde haja filiais,
dos contratantes, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma; e (iv) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, cumprir,
a todo tempo, com todos os regulamentos e legislacdo anticorrupcdo e antilavagem
aplicaveis.

13.13. As Partes assinam a presente Escritura de Emissdo por meio eletronico, sendo

consideradas validas apenas as assinaturas eletronicas realizadas nos termos da Medida
Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogavel
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e irretratavel, a autenticidade, a validade e a plena eficacia da assinatura eletrénica ou digital,
para todos os fins de direito. Esta Escritura de Emissdo devera entrar em vigor a partir da
data aqui indicada, independentemente de qualquer uma das Partes a celebrarem
eletronicamente em data diferente. Ndo obstante, caso qualquer das Partes celebre
eletronicamente a presente Escritura de Emissao em um local diferente, o local de celebragéo
ser& considerado, para todos os efeitos, como sendo a Cidade de S&o Paulo, Estado de S&ao
Paulo, conforme indicado abaixo.

14. LEI E FORO

14.1. A presente Escritura reger-se-a pelas leis brasileiras.

14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para dirimir
quaisquer duvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renincia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63, paragrafo primeiro do Cdédigo de
Processo Civil, a eleicdo do foro aqui prevista € justificada por ser o local de sede das Partes.

* % %
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